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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

JUDICIAL DE PARAIBUNA 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, pela Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal, na Lei nº  

7.347/85, no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público), no artigo 103, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 

734/93 (Lei Orgânica do Ministério Público de São Paulo) e no artigo 82, I, da Lei 

n° 8.078/1990, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas, vem propor a 

presente AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHECE 

A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA em 

face de LUIZ DE GONZAGA SANTOS,  brasileiro, casado, militar reformado, 

portador do RG nº 3.168.987 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 058.586.408-00, 

residente na Fazenda das Laranjeiras, Estrada das Laranjeiras, nesta cidade de 

Paraibuna, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.  

 

Nos autos da Ação Civil Pública nº 1576-

65.2005.8.26.0418 que tramitou perante esta r. Vara e Cartório em autos físicos, o 

executado foi condenado, por r. sentença proferida a fls. 1989/1994 daqueles autos, 

à reparação integral do dano, pela restituição aos cofres públicos de todos os 

valores gastos com o contrato objeto da ação, que deverão ser acrescidos de juros 

de 1% ao mês e correção monetária com base na tabela prática do Tribunal de 

Justiça a partir dos pagamentos; e multa civil equivalente ao valor do dano, além 

da perda dos direitos políticos por cinco anos e a proibição de contratar com o 

poder público ou receber benefício ou incentivos fiscais ou creditícios pelo prazo 

de cinco anos. Foi determinado, ainda, que os pagamentos sejam feitos em favor 

do Município de Paraibuna (sentença – DOC 01). 

 

Por v. acórdão de fls. 2304/2314 daquela ação (DOC 

02), a r. sentença foi parcialmente reformada, mantendo-se a condenação à 

devolução dos valores gastos com o contrato aos cofres públicos, pagamento da 

multa civil equivalente à metade desse valor e suspensão dos direitos políticos pelo 
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prazo de cinco anos. O trânsito em julgado ocorreu em 05 de fevereiro de 2016, 

conforme a certidão de fls. 2507 da ação civil pública. 

 

Intimado por meio da publicação de fls. 2515 da ação, 

o executado não comprovou o pagamento referente ao ressarcimento do dano ao 

erário municipal e à multa civil imposta (certidão de fls. 2517 – DOC 03).  

 

De acordo com o cálculo elaborado pelo CAEX (DOC 

04), o valor total devido é de R$ 658.976,58, conforme detalhadamente explicado 

no parecer. 

 

 

A esse valor, acrescenta-se a multa de 10% prevista no 

artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil: 

 

 

 

VALOR  

 

MULTA DE 

10% 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

R$ 658.976,58 

 

R$ 65.897,65 

 

R$ 724.874,23 

 

 

Assim, tornou-se imperiosa a propositura da presente 

ação de cumprimento de sentença, tendo em vista que o executado não comprovou 

o pagamento da reparação do dano e da multa civil impostas por sentença 

transitada em julgado. 

 

Ante todo o exposto, requer-se: 

 

1. a citação do executado para o pagamento do débito, 

nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil; 

 

2. desde já, sem prejuízo do requerido no item anterior, 

como o pagamento, nos autos físicos, não foi efetuado tempestivamente: 
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a. a expedição de mandado de penhora e avaliação, nos 

termos do artigo 523, §3º, do Código de Processo Civil; 

 

b. a penhora on line do valor total do débito por meio 

dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP; 

 

c. seja mandado protestar a r. sentença transitada em 

julgado, nos termos do artigo 517 do Código de processo Civil; 

 

3. o prosseguimento da presente ação, com base nos 

artigos 523 e seguintes do Código de Processo Civil, até a completa satisfação do 

débito; 

 

4. a condenação do executado ao pagamento de 

despesas e custas processuais; 

 

5. a dispensa do pagamento de custas, emolumentos e 

outros encargos, desde logo, à vista do disposto no artigo 18 da Lei nº 7.347/85 e 

no artigo 87 do Código de Defesa do Consumidor;  

 

6. a produção de todas as provas admitidas em Direito. 

 

Termos em que, dando-se à causa o valor de R$ 

724.874,23 (setecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 

vinte e três centavos), pede-se deferimento. 

 

Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

 

RENATA BERTONI VITA 

Promotora de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565 - Paraibuna-SP - CEP 12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO – MANDADO

Processo n: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exeqüente Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Cuida-se de cumprimento de sentença que reconhece a 
exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa 

INTIME-SE o devedor para pagar o débito de R$ 724.874,23 
(setecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e três 
centavos), acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, caput, 
CPC), a contar da data ou dia estabelecidos no art. 231 do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo acima 
mencionado, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de honorários de 
advogado de 10%, conforme § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Efetuado o pagamento parcial no prazo de 15 dias, a multa e os 
honorários mencionados no parágrafo anterior incidirão sobre o restante do débito.

Decorrido o prazo do artigo 523, do Código de Processo Civil, 
sem o pagamento voluntário do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação (artigo 525, do CPC).

Intime-se por mandado por se tratar de procuração firmada há 
longa data.

Nos termos do Comunicado CG n. 1333/2012, considerando o 
número reduzido de funcionários prestando serviços no Cartório e buscando atender à 
celeridade imposta pela Emenda Constitucional n. 45 (Reforma do Judiciário), a 
presente decisão servirá, por cópia digitada, como MANDADO.

Paraibuna, 13 de setembro de 2018.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565 - Paraibuna-SP - CEP 12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 2

ART. 105   NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA:
Constarão de todos os mandados expedidos: “I - o número do respectivo processo; II - o número de ordem da carga 
correspondente registrada no livro próprio; III - o seguinte texto, ao pé do instrumento: "É vedado ao oficial de justiça o 
recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.". § 1º Nos mandados de citação, 
constarão todos os endereços dos réus, declinados ou existentes nos autos, inclusive do local de trabalho. § 2º Aos mandados e 
contramandados de prisão e alvarás de soltura aplicam-se as disposições constantes na Seção XII do Capítulo IV, no que 
couberem." 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput” e 331”.
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 17/09/2018 11:21 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0513/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   cumprimento   de   sentença   que   reconhece   a   exigibilidade   de   obrigação 
 de   pagar   quantia   certa   INTIME-SE   o   devedor   para   pagar   o   débito   de   R$   724.874,23   (setecentos   e   vinte   e 
 quatro   mil,   oitocentos   e   setenta   e   quatro   reais   e   vinte   e   três   centavos),   acrescido   de   custas,   se   houver,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   (art.   523,   caput,   CPC),   a   contar   da   data   ou   dia   estabelecidos   no   art.   231   do   CPC. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   acima   mencionado,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   e, 
 também,   de   honorários   de   advogado   de   10%,   conforme   §   1º,   do   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Efetuado   o   pagamento   parcial   no   prazo   de   15   dias,   a   multa   e   os   honorários   mencionados   no   parágrafo 
 anterior   incidirão   sobre   o   restante   do   débito.   Decorrido   o   prazo   do   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 sem   o   pagamento   voluntário   do   débito,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o 
 executado, independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação (artigo 525, do CPC). Intime-se por mandado por se tratar de procuração firmada há longa data." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 17 de setembro de 2018. 

           Suelen Cristine de Oliveira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 418.2018/003089-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Luiz de Gonzaga Santos 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Estradas das Laranjeiras, Fazenda das Laranjeiras, Paraibuna-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Paraibuna, 17 de setembro de 2018. Jaqueline De Alvarenga Cabral, Supervisor de 

Serviço.

*41820180030891*
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 18/09/2018 09:00 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0513/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3139/3141   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   cumprimento   de   sentença   que   reconhece   a   exigibilidade   de   obrigação 
 de   pagar   quantia   certa   INTIME-SE   o   devedor   para   pagar   o   débito   de   R$   724.874,23   (setecentos   e   vinte   e 
 quatro   mil,   oitocentos   e   setenta   e   quatro   reais   e   vinte   e   três   centavos),   acrescido   de   custas,   se   houver,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   (art.   523,   caput,   CPC),   a   contar   da   data   ou   dia   estabelecidos   no   art.   231   do   CPC. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   acima   mencionado,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   e, 
 também,   de   honorários   de   advogado   de   10%,   conforme   §   1º,   do   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Efetuado   o   pagamento   parcial   no   prazo   de   15   dias,   a   multa   e   os   honorários   mencionados   no   parágrafo 
 anterior   incidirão   sobre   o   restante   do   débito.   Decorrido   o   prazo   do   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 sem   o   pagamento   voluntário   do   débito,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o 
 executado, independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação (artigo 525, do CPC). Intime-se por mandado por se tratar de procuração firmada há longa data." 

           Paraibuna, 18 de setembro de 2018. 

           Suelen Cristine de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Alexandre Dias Peixoto (29000)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
418.2018/003089-1, dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo, intimei 
pessoalmente Luiz de Gonzaga Santos - RG 3.168.987-5 (SSP/SP) - 
acerca do inteiro teor do mandado, do qual ouviu leitura em voz alta e 
aceitou a contra-fé que lhe ofereci, exarando nota de ciente no 
anverso. O referido é verdade e dou fé. Paraibuna, 03 de dezembro de 
2018.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da requerida nos 
autos.Nada Mais. Paraibuna, 05 de fevereiro de 2019. Eu, ___, KARINA 
VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h.

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Abra-se vista destes autos ao Ministério Público.

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR

           Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 15/02/2019 12:54 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista destes autos ao Ministério Público." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 15 de fevereiro de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 18/02/2019 12:27 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2575-2581   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista destes autos ao Ministério Público." 

           Paraibuna, 18 de fevereiro de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 20/02/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Abra-se vista destes autos ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  20 de fevereiro de 2019
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  20/02/2019 16:39
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Abra-se vista destes autos ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 20 de Fevereiro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

MM. JUIZ(A) 

 

Pela expedição de ofícios ao CRI e Detran, bem como pesquisa ao Bacen, 

visando a localização de bens sujeitos a penhora. 

 

  

FABIO ANTONIO XAVIER DE MORAES 

Promotor de Justiça 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

MM. JUIZ(A) 

 

Pelo encerramento da medida socioeducativa.  

  

FABIO ANTONIO XAVIER DE MORAES 

Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 
3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002273-76.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: LUIZ DE GONZAGA SANTOS, Brasileiro, Casado, com 
endereço à Estradas das Laranjeiras, Fazenda das Laranjeiras, 
Paraibuna - SP
CPF: 058.586.408-00

Vistos.

DEFIRO a tentativa de bloqueio "on line", através do sistema 
BACENJUD, até o limite do valor do débito indicado (R$ 724.874,23). Se o valor 
bloqueado for irrisório, será determinado de ofício, seu imediato desbloqueio. Providencie a 
z. serventia o necessário para cumprimento do ato, nos termos do comunicado CSM n. 
1.159/06. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro) horas 
subsequentes, será determinado o cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva 
(artigo 854, §1º, do CPC). Tornado indisponível o ativo financeiro, intime-se a parte 
executada, nos termos do §2º, do artigo 854 do CPC, para fins do §3º, do artigo 854 do 
CPC. Com a resposta, tornem os autos conclusos para conversão ou não da 
indisponibilidade em penhora.

DEFIRO, ainda, o bloqueio do veículo(s) em nome da parte 
executada, através do sistema RENAJUD e, determino a restrição total (circulação) do(s) 
veículo(s). Com a restrição, expeça-se mandado/carta precatória para penhora e avaliação, 
devendo, ser for o caso, a exequente recolher o valor da diligência do Senhor Oficial de 
Justiça, para realização do ato. Penhorado o bem móvel, determino que a restrição seja 
apenas em relação à transferência, providenciando a z. serventia o necessário para a devida 
alteração (retirando-se do sistema a restrição circulação).

Caso as diligências sejam infrutíferas, autorizo as pesquisas junto 
ao sistema INFOJUD. 

Com relação à pesquisa InfoJud, deverá ser observado o Provimento 
CG 21/2018: 

“Art. 1.263: As informações relacionadas à consulta de endereço ou à 
situação econômico-financeira das partes, obtidas por meio do Infojud ou 
outro meio similar serão juntadas aos autos. Parágrafo único. Tratando-se 
de informações econômico-financeiras (declaração de imposto de renda), 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 
3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002273-76.2011.8.26.0418 - p. 2

e após a juntada, o feito passará a tramitar sob segredo de justiça, a fim 
de preservar o sigilo. As partes também serão responsáveis pela 
preservação da cláusula de sigilo.” 

Sendo infrutíferos as pesquisas/bloqueios, manifeste-se a exequente 
em termos de prosseguimento.

Intimem-se.

Paraibuna, 25 de março de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura eletrônica)
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ngZjèYXW
mnop

TYeXW
QeWqjgYXW

nghY]gẐg]̀g
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 418.2019/000924-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Paraibuna,  Dr(a). PEDRO FLAVIO 
DE BRITTO COSTA JUNIOR, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO do devedor LUIZ DE GONZAGA SANTOS, 
CPF 058.586.408-00, RG 3.168.987, Estradas das Laranjeiras, Fazenda das Laranjeiras, Paraibuna 
- SP 
, das penhoras realizadas sobre os bens, conforme cópia dos bloqueios realizados via sistemas 
Bacenjud e Renajud, que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante, para manifestação 
nos termos do artigo 584, §2º e 3º, do CPC.

Bem penhorado: Saldos Bloqueados em contas bancárias, no importe total de R$112.266,67 e 
veículos  I/M.BENS C 200 CGI, placa FTF1068 e CHEVROLET/MONTANA, placa EYJ8515.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Paraibuna, Estado de São Paulo, aos 17 de 
abril de 2019. Jaqueline De Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*41820190009240*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aditei o mandado expedido às fls. 99, para que passe a 
constar, também, o bloqueio dos veículos realizados junto aos autos de º 
1000289-93.2018.8.26.0418, conforme extrato que passo juntar e que 
instruirá o presente mandado, para fins de intimação da parte executada 
acerca do bloqueio dos veículos junto aqueles autos, nos termos da 
r.Decisão de fls. 91/92. Nada Mais. Paraibuna, 17 de abril de 2019. Eu, ___, 
Maressa de Carvalho Soares, Oficial Maior. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ú VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE PARAIBUNA/SP 

 

 

 

URGENTE!! 

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, já qualificado nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, vem, por de seus 
procuradores, conforme instrumento de procuração em anexo, interpor apresentar 
IMPUGNAÇÃO com efeito suspensivo nos autos do processo em epígrafe, pelos motivos de fato 
e de direito a seguir expostos: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 
O Executado é pessoa simples e não possui condições de arcar com ônus processuais, sob pena 
de sérios comprometimentos no seu sustento e de sua família. 

 
Requer, com base na Constituição Federal de 1988, art. 5º, inciso LXXIV, Lei nº 1.060/50 e suas 
alterações, Lei nº 7.115/83, que lhes sejam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 
conforme comprovante de renda anexo. 

 

II – CONSIDERAÇÕES FÁTICAS 

No dia 04 de Setembro do corrente ano, o Ministério Público do Estado de São Paulo requereu 
perante este Juízo cumprimento de sentença executando a quantia de R$ 724.874,23 
(setecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos) 
em desfavor do executado. Este Juízo, ao tomar conhecimento dos fatos, determinou o bloqueio 
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de bens, o que acarretou na constrição de valores em ativos financeiros via Bacen-Jud no valor 
de R$ 112.266,67 (cento e doze mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 

Ocorre que houve bloqueio na conta onde o Postulante recebe sua aposentadoria elencada a 
seguir: 

Banco do Brasil 
Agência 6640 
Conta Poupança 2536 Variação 51 
Valor Bloqueado: R$ 14.093,86 (quatorze mil, noventa e três reais e oitenta e seis centavos). 

Respectivo valor constrito é originário da remuneração da aposentadoria do Postulante, em que 
a Polícia Militar do Estado de São Paulo deposita o salário da Postulante na conta elencada 
acima. Diante disto, a conta em liça unicamente utilizada para esta finalidade, pagamentos de 
despesas para manutenção de seu sustento e de sua família, como podemos averiguar nos 
extratos anexados. Ademais no momento do bloqueio do valor de R$ 14.085,80 (quatorze mil, 
oitenta e cinco reais e oitenta centavos), este se encontrava na caderneta de Poupança como 
podemos averiguar no extrato anexo. 

 

III -  DO DESBLOQUEIO DE CONTA SALÁRIO/POUPANÇA  

 

Há flagrante ilegalidade no ato em vertente, razão qual oferta-se a presente postulação. 

Convém inicialmente delimitarmos que o tema em vertente, ou seja, nulidade absoluta de ato 
judicial (ordem de constrição de bem impenhorável) pode ser arguido a qualquer tempo, 
declarada de ofício, dispensando-se, inclusive, o aviamento de ação de embargos à execução. 

 

Neste aspecto, vejamos as lições da doutrina de José Cairo Júnior: 

 
“Por ser instituto de direito público, a impenhorabilidade absoluta do bem pode ser declarada 
de ofício e a qualquer tempo, não havendo falar-se em preclusão. A impenhorabilidade também 
decorre da inalienabilidade, pois o titular do direito respectivo não pode dispor do bem. (CAIRO 
JÚNIOR, José. Curso de Direito Processual do Trabalho. 3ª Ed. Bahia: Jus Podivm, 2010. Pág. 
749).” 

 

Com efeito, ao artigo 833 IV e X, do Novo Código de Processo Civil qualifica como impenhoráveis 
os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 
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liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, bem como ressalvado o § 2o, bem 
como a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-
mínimos. A ordem jurídico positiva, neste azo, privilegiou a sobrevivência pessoal em prejuízo 
de outros débitos. 

 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, que assim aduz: 

Art. 833. São impenhoráveis: 
... 
IV – os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o; 

... 
X – a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 
saláriosmínimos;(grifo nosso) 
 

Acrescente-se, por derradeiro, notas de jurisprudência do nosso Egrégio Tribunal de Justiça que 
enfrentam o âmago do tema em liça: 

APELAÇÃO CÍVEL. “AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES CUMULADA COM DANOS MORAIS”. 
INDEVIDA RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO CORRENTISTA 
PARA SALDAR DÉBITO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DO LIMITE ESPECIAL. OFENSA À 
IMPENHORABILIDADE DO SALÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DO ARTIGO 649, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVER DE RESTITUIÇÃO 
DA INTEGRALIDADE DO VALOR QUE INDEVIDAMENTE FOI RETIRADO DA CONTA CORRENTE, 
AINDA QUE CONSTE CLÁUSULA AUTORIZATIVA. IMPOSSIBILIDADE DA RETENÇÃO DE 30% 
(TRINTA POR CENTO) DO VALOR DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO CORRENTISTA. SITUAÇÃO 
QUE DIFERE DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ILICITUDE DA 
RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO SALÁRIO DO MUTUÁRIO PARA AMORTIZAR SALDO DEVEDOR DA 
CONTA CORRENTE. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DO DÉBITO POR MEIO DE AÇÃO JUDICIAL. 
DEVER DE INDENIZAR BEM EVIDENCIADO. INSURGÊNCIA QUANTO À VALORAÇÃO DO 
MONTANTE INDENIZATÓRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE, 
NO CASO EXAMINADO, FORAM VIOLADOS. CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAS QUE AUTORIZAM A 
INTERFERÊNCIA DA CÂMARA PARA REDUZIR O VALOR ENCONTRADO NO PRIMEIRO GRAU. 
JUROS DA MORA QUE SÃO CONTADOS DA DATA DO EVENTO DANOSO. ARTIGO 398 DO CÓDIGO 
CIVIL DE 2002 E SÚMULA N. 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 
QUE É IMPOSTO AO LITIGANTE VENCIDO. ARTIGO 20, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A retenção de salário do correntista para fins de saldar 
débito relativo ao contrato de cheque especial, ainda que conste cláusula autorizativa, não se 
reveste de legalidade, porquanto a instituição financeira pode buscar a satisfação de seu crédito 
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pelas vias judiciais.” (agravo regimental no recurso especial 876.856, de Minas Gerais, Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, relator o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. em 
7.3.2013). 2. “1.- Na linha dos precedentes desta Corte, a retenção indevida de rendimentos é 
suficiente para gerar indenização por […](TJ-SC – AC: 20140756980 SC 2014.075698-0 (Acórdão), 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 05/11/2014, Quinta Câmara de Direito Comercial 
Julgado, ) 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS 
FINANCEIROS VIA BACEN JUD. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE BLOQUEIO DE VENCIMENTOS. FALTA 
DEPROVA. ACÚMULO DE VALORES NA CONTA CORRENTE QUE SUPERA AVERBA 
REMUNERATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. […] Se a execução ampara-se em verbas de natureza 
alimentar e os valores depositados em conta corrente não são recentes, isto é, não mais 
ostentam a natureza salarial, para subsistência imediata, mantémse a penhora on line, pelo 
sistema Bacen Jud, pois o acúmulo de riquezas retira o abrigo da impenhorabilidade. AGRAVO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. (grifou-se) (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2013.087716-4, da 
Capital, rel. Des. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, j. 07- 10-2014). Outro valor a título 
remuneratório recebido naquele mês também não pode ser liberado, já que o bloqueio via bacen 
jud ocorreu em data anterior (dia 25) ao recebimento da verba salarial (dia 30 – fls. 3.656). 3. 
Ante a comprovação de que a conta de titularidade de Marcílio Guilherme Ávila é conta-salário 
(fls. 3.685), promova-se a liberação das quantias R$ 4.459,94 e R$ 839,71. 4. Aguardem-se as 
demais defesas prévias. 

Neste diapasão segue jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO SALÁRIO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83/STJ. 1. O acórdão recorrido assegurou o direito previsto no inciso 
IV do art. 649 do Código de Processo Civil, que garante a impenhorabilidade dos “vencimentos, 
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 
liberal.” 2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, incide a Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras. 3. 
Agravo regimental não provido.(STJ – AgRg no REsp: 1400631 SP 2013/0287159-8, Relator: 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 21/11/2013, T3 – TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2013). 

Desta forma requer, neste momento, apenas a liberação da sua conta onde recebe seu salário, 
uma vez que a requerente não possui outra fonte de renda, nem exerce outras atividades 
remuneradas, que possa lhe garantir o sustento, tudo em observância ao princípio da dignidade 
da pessoa humana. 

 

IV - DA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO (art. 475-M do CPC); 
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Mostra-se necessária a concessão do efeito suspensivo à presente impugnação, pois como 
restará demonstrado, a execução é inexigível e desprovida de legalidade, cujos valores em 
discussão são manifestamente excessivos, eis que o valor originário da dívida perfaz a quantia 
de R$ 94.950,00 (noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 

 

Assim, o Impugnante está em vias de sofrer a constrição ou sofrer constrição indevida, visto que 
ocorreu a determinação de bloqueio ou bloqueio no valor elevado de R$ 724.874,23 via 
Bacenjud. 

 

O valor executado é abusivo, bem como que, eventual, prosseguimento da execução poderá 
causar danos de difícil ou incerta reparação. 

 

Por estas razões, requer seja atribuído efeito suspensivo à presente Impugnação, suspendendo-
a(o), nos termos do art. 475-M do CPC e, consequentemente, impedir o levantamento pelo 
Impugnado até que a decisão seja confirmada por sentença ou enquanto a decisão não transitar 
e julgado.  

 

IV – REQUERIMENTOS 

Diante do que foi exposto, a Postulante pleiteia que Vossa Excelência: 

 

a) anule o ato jurídico em espécie, de pronto invalidando o ato de constrição do numerário 
constante em sua poupança, acima especificada, liberando imediatamente o respectivo 
valor bloqueado de R$ 14.093,86 (quatorze mil, noventa e três reais e oitenta e seis 
centavos). 

b) Seja concedido o benefício da Justiça Gratuita ao Executado; 

c) Designe audiência de conciliação para composição das partes; 

d)  Conceda efeito suspensivo à presente execução, impedindo o exequente de levantar 
qualquer numerário antes do trânsito em julgado; 

e) Julgue procedente a presente impugnação, a fim de que o valor da execução seja de R$ 
94.950,00 (noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), ou, caso necessário 
seja levado ao contador judicial, às custas da exequente para averiguação do valor 
correto a ser executado. 

 
Provar o alegado por todos os meios admitidos em direito. 
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Respeitosamente, 

pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 02 de Maio de 2019. 

 

Natália Emy Ishihara Lunghini 
OAB/SP 314.863 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Inicialmente, comprove o executado a condição de miserabilidade 
jurídica, apresentando seu último recibo de pagamento de salário, se houver, a 
existência/inexistência de bens móveis e imóveis em seu nome, despesas extraordinárias, 
informando e comprovando, e sua última declaração do imposto de renda.

Nesse sentido:

O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos (CF, art. 5º, inciso 
LXXIV).

E também:

Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, 
nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado 
de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o 
deferimento ou não da assistência judiciária (STJ - 1ªT., Resp 
544.021-BA, rel. Min. Teori Zavascki, j.21.10.03, negaram 
provimento, v.u., DJU 10.11.03, p.168).

Desta forma, concedo o prazo de 10 dias para que o executado 
comprove sua condição de necessidade, sob pena de indeferimento definitivo dos 
benefícios da Justiça Gratuita.

Além disso, em que pese as alegações de impenhorabilidade dos 
valores bloqueados às fls. 93/95, o extrato bancário de apenas um mês apresentado pelo 
executado (fls. 110/111) demonstra apenas que os proventos são pagos mediante depósito 
naquela conta, e não que inexistam depósitos de origem diversa.

Por esta razão, rejeito o inconformismo e MANTENHO O 
BLOQUEIO de fls. 93/95.
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A decisão de manutenção do bloqueio do dinheiro na conta 
bancária do executado pode ser revista após a vinda de documentos novos, especialmente 
extratos bancários.

Intimem-se.

Paraibuna, 08 de maio de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 17/05/2019 15:08 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0168/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicialmente,   comprove   o   executado   a   condição   de   miserabilidade   jurídica, 
 apresentando   seu   último   recibo   de   pagamento   de   salário,   se   houver,   a   existência/inexistência   de   bens   móveis 
 e   imóveis   em   seu   nome,   despesas   extraordinárias,   informando   e   comprovando,   e   sua   última   declaração   do 
 imposto   de   renda.   Nesse   sentido:   O   Estado   prestará   assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que 
 comprovarem   insuficiência   de   recursos   (CF,   art.   5º,   inciso   LXXIV).   E   também:   Havendo   dúvida   da   veracidade 
 das   alegações   do   beneficiário,   nada   impede   que   o   magistrado   ordene   a   comprovação   do   estado   de 
 miserabilidade,   a   fim   de   avaliar   as   condições   para   o   deferimento   ou   não   da   assistência   judiciária   (STJ   -   1ªT., 
 Resp   544.021-BA,   rel.   Min.   Teori   Zavascki,   j.21.10.03,   negaram   provimento,   v.u.,   DJU   10.11.03,   p.168).   Desta 
 forma,   concedo   o   prazo   de   10   dias   para   que   o   executado   comprove   sua   condição   de   necessidade,   sob   pena 
 de   indeferimento   definitivo   dos   benefícios   da   Justiça   Gratuita.   Além   disso,   em   que   pese   as   alegações   de 
 impenhorabilidade   dos   valores   bloqueados   às   fls.   93/95,   o   extrato   bancário   de   apenas   um   mês   apresentado 
 pelo   executado   (fls.   110/111)   demonstra   apenas   que   os   proventos   são   pagos   mediante   depósito   naquela 
 conta,   e   não   que   inexistam   depósitos   de   origem   diversa.   Por   esta   razão,   rejeito   o   inconformismo   e 
 MANTENHO   O   BLOQUEIO   de   fls.   93/95.   A   decisão   de   manutenção   do   bloqueio   do   dinheiro   na   conta   bancária 
 do   executado   pode   ser   revista   após   a   vinda   de   documentos   novos,   especialmente   extratos   bancários. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 17 de maio de 2019. 

           Maressa de Carvalho Soares 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 20/05/2019 14:51 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0168/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2796   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicialmente,   comprove   o   executado   a   condição   de   miserabilidade   jurídica, 
 apresentando   seu   último   recibo   de   pagamento   de   salário,   se   houver,   a   existência/inexistência   de   bens   móveis 
 e   imóveis   em   seu   nome,   despesas   extraordinárias,   informando   e   comprovando,   e   sua   última   declaração   do 
 imposto   de   renda.   Nesse   sentido:   O   Estado   prestará   assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que 
 comprovarem   insuficiência   de   recursos   (CF,   art.   5º,   inciso   LXXIV).   E   também:   Havendo   dúvida   da   veracidade 
 das   alegações   do   beneficiário,   nada   impede   que   o   magistrado   ordene   a   comprovação   do   estado   de 
 miserabilidade,   a   fim   de   avaliar   as   condições   para   o   deferimento   ou   não   da   assistência   judiciária   (STJ   -   1ªT., 
 Resp   544.021-BA,   rel.   Min.   Teori   Zavascki,   j.21.10.03,   negaram   provimento,   v.u.,   DJU   10.11.03,   p.168).   Desta 
 forma,   concedo   o   prazo   de   10   dias   para   que   o   executado   comprove   sua   condição   de   necessidade,   sob   pena 
 de   indeferimento   definitivo   dos   benefícios   da   Justiça   Gratuita.   Além   disso,   em   que   pese   as   alegações   de 
 impenhorabilidade   dos   valores   bloqueados   às   fls.   93/95,   o   extrato   bancário   de   apenas   um   mês   apresentado 
 pelo   executado   (fls.   110/111)   demonstra   apenas   que   os   proventos   são   pagos   mediante   depósito   naquela 
 conta,   e   não   que   inexistam   depósitos   de   origem   diversa.   Por   esta   razão,   rejeito   o   inconformismo   e 
 MANTENHO   O   BLOQUEIO   de   fls.   93/95.   A   decisão   de   manutenção   do   bloqueio   do   dinheiro   na   conta   bancária 
 do   executado   pode   ser   revista   após   a   vinda   de   documentos   novos,   especialmente   extratos   bancários. 
 Intimem-se." 

           Paraibuna, 20 de maio de 2019. 

           Maressa de Carvalho Soares 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ú VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARAIBUNA - SP 

 

 

 
 

Processo nº 0001576-65.2005.8.26.0418 

(cumprimento provisório nº 0001168-20.2018.8.26.0418) 

 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, já qualificado nos autos, da 

ação DE EXECUÇÃO que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, por sua advogada que esta subscreve, vem, à presença de V. Exa., expor e 

requerer o quanto segue. 

 

Primeiramente, requer a juntada dos últimos 3 extratos bancários da 

conta do Banco do Brasil – Agência 6640 – Conta Poupança 2536 – Variação 51, ora 

bloqueada, tratando-se de conta salário cuja qual o executado recebe seus proventos e 

utiliza para subsistência e também pagamento do seu plano de saúde no valor de R$ 

2.734,77. 

Diante disso, reitera o pedido de Justiça Gratuita do ora executado, 

em virtude dos proventos recebidos, sua avançada idade e seus dispêndios para sua 

subsistência e manutenção de plano de saúde. 

 

Isto posto, é a presente para requer sejam concedidos os benefícios da 

Justiça Gratuita do executado bem como seja RECONSIDERADO o r. despacho 

anterior proferido por esse MM. Juiz que manteve o bloqueio das contas do Executado 

e que  sua conta salário seja DESBLOQUEADA até o deslinde da demanda para que 

possa continuar a pagar suas contas mensais sem prejuízo de sua integridade e 

dignidade. 
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Por derradeiro, pretende o executado saldar sua dívida, pelo que 

propõe um parcelamento mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o 

desbloqueio de suas contas e o desbloqueio seu único veículo de Marca Mercedes Benz 

– Placa FTF1068 que utiliza diariamente para se locomover, tratando-se de pessoa 

Idosa, intimando a parte Exequente a se manifestar da referida proposta. 

 

Requer desde já seja designada audiência de conciliação para que as 

partes possam compor amigavelmente. 

 

 

 

        Termos em que,  

pede e espera deferimento. 

São Paulo, 28 de Maio de 2019. 

 
NATALIA EMY ISHIHARA LUNGHINI 

OAB/SP Nº 314.863 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 29 de maio de 2019.
Eu, ___, Jaqueline De Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 29/05/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  29 de maio de 2019
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/06/2019 15:32
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 7 de Junho de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

 

 

         MM. JUIZ 

 

  

Conforme consta da inicial, o Ministério Público propôs a 

presente ação em face de Luiz de Gonzaga Santos, pois nos autos da Ação Civil Pública 

nº 1576-65.2005.8.26.0418 que tramitou perante esta r. Vara e Cartório em autos físicos, 

o executado foi condenado, por r. sentença proferida a fls. 1989/1994 daqueles autos, à 

reparação integral do dano, pela restituição aos cofres públicos de todos os valores 

gastos com o contrato objeto da ação, que deverão ser acrescidos de juros de 1% ao mês 

e correção monetária com base na tabela prática do Tribunal de Justiça a partir dos 

pagamentos; e multa civil equivalente ao valor do dano, além da perda dos direitos 

políticos por cinco anos e a proibição de contratar com o poder público ou receber 

benefício ou incentivos fiscais ou creditícios pelo prazo de cinco anos. Foi determinado, 

ainda, que os pagamentos sejam feitos em favor do Município de Paraibuna (fls. 04/10). 

 

Por v. acórdão de fls. 11/40, a r. sentença foi parcialmente 

reformada, mantendo-se a condenação à devolução dos valores gastos com o contrato 

aos cofres públicos, pagamento da multa civil equivalente à metade desse valor e 

suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos. O trânsito em julgado ocorreu 

em 05 de fevereiro de 2016, conforme a certidão de fls. 39. 

 

Intimado por meio da publicação de fls. 43, o executado não 

comprovou o pagamento referente ao ressarcimento do dano ao erário municipal e à 

multa civil imposta (certidão de fls. 44).  

 

Em cumprimento à r. decisão de fls. 74/75, o executado foi 

intimado para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 e 

seguintes do Código de Processo Civil (fls. 82). 

 

O executado não apresentou impugnação no prazo legal, 

conforme a certidão de fls. 83. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

6E
3E

C
4C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 B
E

R
T

O
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

62
39

2 
   

 .

fls. 124



 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Foi realizada a penhora on line a fls. 93/95 e de veículos a 

fls. 96/97. 

 

O executado apresentou impugnação à penhora realizada, a 

fls. 103/108 (documentação juntada a fls. 109/111), sustentando que foi bloqueado o 

valor de sua aposentadoria em conta poupança utilizada para o recebimento de sua 

remuneração e pagamento das despesas de sua família. Requereu, pois, a liberação da 

quantia depositada na conta em que recebe seu salário, para a garantia de seu sustento, 

bem como requereu a atribuições de efeito suspensivo à impugnação, nos termos do 

artigo 475-M do Código de Processo Civil (ao que parece, em referência à legislação já 

revogada).  

 

Por r. decisão de fls. 112/113, a impugnação foi rejeitada, 

tendo em vista que o pedido foi instruído apenas com o extrato referente a apenas um 

mês, não se comprovando que a quantia depositada na conta poupança refere-se à 

remuneração do executado. 

 

O exequente novamente requereu o desbloqueio dos valores, 

apresentando extratos referentes aos meses de janeiro a março de 2.019. 

 

Por primeiro, embora o executado alegue que as quantias que 

foram bloqueadas estavam depositadas em conta poupança, verifica-se que os extratos 

juntados são de conta corrente e informam sobre aplicações e resgates em poupança 

vinculada à conta.  

 

Não é cabível, pois, a aplicação do disposto no artigo 833, 

X, do Código de Processo Civil, em razão do caráter predominante de conta corrente, 

conforme a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Alugueis. Penhora 

de quantia depositada em conta poupança integrada a conta corrente. 

Admissibilidade. Descaracterização da condição de poupador. 

Inaplicabilidade do art. 649, X, do CPC à espécie. Recurso improvido. 

[...] 

Com efeito, embora absolutamente impenhorável a quantia depositada 

em caderneta de poupança até quarenta salários mínimos , nos termos 
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do artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil, tal proteção não 

se estende a valores em conta poupança vinculada a conta corrente, 

com livre movimentação e disponibilidade e cujos recursos são 

repassados à primeira, tal qual o caso dos autos (fls. 51/57 dos autos 

principais) o que desvirtua o pretendido resguarde do pequeno 

investimento em caderneta de poupança, aplicação financeira típica. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento desta Colenda Câmara: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Embargos à Execução 

Impenhorabilidade de quantia depositada em conta poupança Conta 

integrada à conta corrente Movimentação constante que não revela o 

caráter poupador Modalidade que admite imediata disponibilidade e 

livre movimentação Sem hipótese para a aplicação do artigo 649, X, 

do Código de Processo Civil Conta poupança identificada com o 

código 013 Finalidade de poupança típica Aqui, sim, aplicação do 

artigo 649, X, do Código de Processo Civil. Agravo parcialmente 

provido.” (AI n° 2130546-27.2014.8.26.0000, Rel. Des. Sá Moreira de 

Oliveira) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPESAS CONDOMINIAIS 
COBRANÇA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PENHORA SOBRE 

CONTA BANCÁRIA MANUTENÇÃO CONTA QUE POSSUI 

NATUREZA COMUM E NÃO SALARIAL CONTA CORRENTE 

INTEGRADA COM POUPANÇA NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 

649, DO C.P.C. DECISÃO MANTIDA. Agravo de Instrumento 

improvido.” (AI n° 2092853-09.2014.8.26.0000, Rel. Des. Jayme 

Queiroz Lopes). 

“Agravo de instrumento. Ação de cobrança. Fase de cumprimento de 
sentença. Decisão que acolheu a impugnação e deferiu o desbloqueio 

dos valores constritos na conta bancária do devedor Agravado. 

Afastamento. Conta poupança integrada a conta corrente. Modalidade 

que admite imediata disponibilidade e livre movimentação. Recurso 

provido.” (AI n° 2004000-24.2014.8.26.0000, Rel. Des. Gil Cimino) 

Agravo de Instrumento. Execução de título extrajudicial. Penhora de 

conta bancária. Ausência de prova de tratar-se de verba salarial. 

Valores depositados em conta-corrente com poupança integrada. Não 

incidência do artigo 649, inciso X, do CPC. Impenhorabilidade 
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afastada. Recurso desprovido.” (AI n° 0028785-21.2013.8.26.0000, 

Rel. Des. Pedro Baccarat)  

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Juízo "a quo" deferiu o 
desbloqueio dos valores penhorados vez que incidiram sobre "conta 

poupança" Incidência sobre a aplicação vinculada a conta corrente 

Modalidade que permite imediata disponibilidade e livre 

movimentação Por não se tratar de caderneta de poupança típica, 

inaplicável a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso X, do 

Código de Processo Civil RECURSO PROVIDO.” (AI n° 0001450-

27.2013.8.26.0000, Rel. Des. Renato Rangel Desinano) 

Isto posto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso. 

(Agravo de Instrumento nº 2186676- 95.2018.8.26.0000, da Comarca 

de Taboão da Serra, 36ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, Rel. Des. Walter Cesar Exner, j. em 4 de outubro 

de 2018.)  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL, ORA EM 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO AGRAVADA QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DA VERBA BLOQUEADA, 

POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.  ART. 833, X, CPC, 

IMPENHORABILIDADE QUE ABRANGE EXCLUSIVAMENTE AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA. NATUREZA POUPADORA 

DESCARACTERIZADA EM RAZÃO DA MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA EQUIPARÁVEL A DE CONTA CORRENTE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

[...] 

É certo que o inciso X do artigo 833 do CPC expressamente qualifica 

como bem impenhorável: 

 “a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 

(quarenta) salários mínimos;” (grifei).  

Seguindo a linha do CPC/73 (artigo 649, X), o legislador pretende 

proteger quantia depositada em conta de poupança, presumivelmente 

apartada dos valores quotidianamente movimentados pelo correntista, 

com a finalidade de manter uma reserva para eventualidades.  
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O propósito é evidente: preservar o poupador de bloqueios, penhoras 

e arrestos que possam atingir essa “reserva de contingência” que 
poderá ser utilizada pelo depositante em situações de necessidade ou 

com vistas à aquisição de algum bem necessário para si próprio ou 

para sua família.  

Claro, pois, que se a conta poupança passa a ser utilizada como 

sucedâneo de uma conta corrente comum, com entradas e saídas 

denotando pagamentos e transferências desvirtua-se a finalidade 

almejada pelo legislador e não há mais que se falar em 

impenhorabilidade.  

Se o legislador quisesse resguardar ativos financeiros até quarenta 

salários mínimos seja de que origem fosse, não teria explicitado no 

enunciado do inciso X - caderneta de poupança!  

Constatada a movimentação assinalada pela decisão agravada, não há 

como se prover o recurso.  

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso. 

(Agravo de Instrumento nº 2221969-63.2017.8.26.0000, da Comarca de 

Guarujá, 22ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, Rel. Des. Alberto Gosson, j. em 29 de novembro de 2018) 

 

A análise dos extrados demonstra que a conta é utilizada para 

as despesas cotidianas do executado, com diversas compensações de cheques, com 

transferências, débitos, desvirtuando-se, portanto, a sua finalidade típica de poupança.  

 

Por outro lado, alegou o executado que os valores 

bloqueados são oriundos de seu salário. Entretanto, o valor do salário não consumido 

integralmente e que passa a compor uma reserva de capital, como no presente caso, 

perde seu caráter alimentar, possibilitando-se a penhora.  

 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

 

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL. 

IMPENHORABILIDADE DE VALORES RELATIVOS A SUBSÍDIO  
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DECORRENTE  DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO. ART. 649, 

IV, DO CPC/1973.  CESSÃO  DOS  VALORES  A  UMA  HOLDING.  

PERDA DA NATUREZA ALIMENTAR. PRECEDENTES. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

1.   A   jurisprudência   desta   Corte  é  no  sentido  de  que  "a 

impenhorabilidade  salarial  não  é  absoluta,  sendo que, existindo 

sobra  salarial,  esta  poderá  ser  penhorada  em razão da perda da 

natureza  alimentar" (AgRg no REsp n. 1.492.174/PR, Relator Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma). 

2. Agravo improvido. 

(AgIng nos Edcl no AREsp 1047109/SP, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, j. 24.10.2017, DJe 30.10.2017).  

 

 

Ante todo o exposto, concorda-se com a liberação da última 

remuneração percebida pelo executado e se requer seja mantido o bloqueio do restante 

do valor, nos termos do entendimento jurisprudencial acima citado. 

 

Sem prejuízo, requer-se a penhora, nestes autos, dos imóveis 

do executado pesquisados no Processo nº 1000289-93.2018.8.26.0418 (DOC 01). 

 

Para tanto, requeiro a expedição de termo e a remessa de 

certidão ao Cartório de Registro de Imóveis para a averbação, intimando-se o executado 

da penhora realizada. 

 

   Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

 

    RENATA BERTONI VITA 

                                                      Promotora de Justiça  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Cuida-se de requerimento dos benefícios da justiça gratuita 
formulado pela parte executada.

Os extratos bancários com a renda do executado foram juntados aos 
autos (fls. 110 e 118/120), sendo constatada renda superior a três salários mínimos.

O artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal prescreve que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos.

Para fins do acesso à justiça como direito fundamental, a Emenda 
Constitucional n. 45/2004 estabeleceu às Defensorias Públicas, em seu art. 5º, incisos 
XXXV, LV e LXXIV, da Constituição Federal, autonomia funcional, administrativa, bem 
como iniciativa de proposta orçamentaria.

Desse modo, tanto a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e 
da União estabeleceram como pessoa hipossuficiente aquela pessoa cuja renda familiar não 
ultrapasse três salários mínimos, conforme se verifica na Resolução do CSPDU n. 85 de 
1/2/2014, bem como na Deliberação do CSDP n. 137 de 25/9/2009:

“Art. 1º - Presume-se economicamente necessitada a pessoa natural que integre 
núcleo familiar, cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor total de 3 (três) 
salários mínimos” (Resolução do CSDPU nº 85 de 1/02/2014).

“CAPÍTULO II - DA DENEGAÇÃO EM RAZÃO DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA
Artigo 2º. Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de entidade 
familiar que atenda, cumulativamente, as seguintes condições: I aufira renda 
familiar mensal não superior a três salários mínimos federais;" (Inciso 
alterado pela Deliberação CSDP nº 137, de 25 de setembro de 2009.)

Neste contexto, a gratuidade processual só deve ser concedida 
àqueles que têm renda inferior a 03 salários mínimos, em observância aos parâmetros 
adotados pelas Defensorias Públicas da União e do Estado, já citados, eis que são órgãos 
incumbidos de prestar assistência jurídica aos necessitados.
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Quanto a isso, já decidiu o TJ/SP, com negritos nossos:

"JUSTIÇA GRATUITA. Decisão que indefere os benefícios da justiça 
gratuita ao autor, ante a ausência de comprovação de hipossuficiência. 
Manutenção da decisão. Vencimentos mensais do agravante que não são 
inexpressivos. Consonância com as regras adotadas pelas Defensorias 
Públicas da União e do Estado, que são órgãos incumbidos de prestar 
assistência jurídica aos necessitados. Resoluções da Defensoria Pública da 
União (Resolução do CSDPU nº 85 de 01.02.2014, art. 1º) e da Defensoria 
Pública Estadual (Deliberação do CSDP nº 137 de 25/09/209, art. 1º). 
Inexistência, por outro lado, de documentos que comprovem situação 
financeira adversa. Precedentes. Impossibilidade, outrossim, de diferimento do 
recolhimento das custas para o final do processo. Decisão mantida. Recurso 
impróvido. (Agravo de instrumento 2130193-84.2014.8.26.0000; Relator(a): 
Claudio Augusto Pedrassi; Comarca: Paraibuna; Órgão Julgador: 2ª Câmara de 
Direito Público; Data do Julgamento: 16/09/2014; Data do registro: 18/09/2014)

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 1. Para obter assistência jurídica integral 
e gratuita basta que a parte comprove a insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, 
CF) para pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família. 2. Devido ao subjetivismo da norma, à falta de 
elementos seguros e tendo em vista a realidade socioeconômica do país, 
reputa-se necessitada a pessoa física que se acha desobrigada de apresentar 
Declaração de Ajuste Anual ao Imposto sobre a Renda. Montante que se 
aproxima do parâmetro adotado pela Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo para os mesmos fins. 3. Parte que aufere remuneração superior a essa 
faixa de rendimentos. Benefício indeferido. Admissibilidade. Decisão mantida. 
Recurso desprovido. (Agravo de Instrumento 2036628-03.2013.8.26.0000; 
Relator(a): Décio Notarangeli; Comarca: Cubatão; Órgão julgador: 9ª Câmara de 
Direito Público; Data do julgamento: 11/12/2013; Data de registro: 12/12/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Assistência judiciária. Hipossuficiência 
econômica. Holerites juntados. Efetiva necessidade não comprovada 
RECURSO DESPROVIDO. Renda líquida mensal superior a três salários 
mínimos, desacompanhada de outras provas, para demonstrar a 
hipossuficiência econômica, não autoriza o deferimento da assistência 
judiciária. (Agravo de Instrumento 2034680-26.2013.8.26.0000; Relator(a): 
Vicente de Abreu Amadei; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 1ª Câmara de 
Direito Público; Data do julgamento: 10/12/2013; Data de registro: 11/12/2013)

No caso em tela, a renda mensal do executado ultrapassa o limite de 
três salários mínimos, consoante documentos juntados.

Noutra vereda, a parte executada não comprovou despesa 
extraordinária a indicar situação econômica adversa, mesmo com renda acima de 03 
salários mínimos. Vejamos:

Agravo de instrumento  Ordinária de indenização - Pedido de justiça gratuita 
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formulado pelo autor  Indeferimento - O pressuposto para a concessão do 
benefício é a insuficiência de recursos financeiros (art. 5º, LXXIV, CF), pois a 
presunção de necessidade é relativa  Parte que não produziu qualquer prova 
que corroborasse a alegada hipossuficiência financeira - Decisão mantida - 
Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2211358-51.2017.8.26.0000; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Praia Grande - 2ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 21/11/2017; Data de Registro: 22/11/2017)

Assim, INDEFIRO o beneplácito da Justiça Gratuita ao executado.

Quanto ao bloqueio de fls. 93/95, verifico que o executado 
apresentou os extratos referentes a sua conta corrente. Contudo, analisando o documento de 
fl. 110, verifica-se que os valores, cujo desbloqueio pretende, estão depositados em conta 
poupança vinculada à conta corrente.

Desta forma, para apreciação do pedido de desbloqueio, deverá a 
parte executada apresentar, no prazo de 15 dias, os extratos bancários completos referentes 
aos três meses que antecederam o bloqueio da conta poupança vinculada à conta corrente.

Por fim, DEFIRO a penhora dos imóveis matriculados sob os 
números 2.977 e 2.978 do Cartório de Registro de Imóveis de Paraibuna. Expeça-se o 
necessário.

Intimem-se.

Paraibuna, 01 de julho de 2019.

Janaina Machado Conceição
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0334/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   requerimento   dos   benefícios   da   justiça   gratuita   formulado   pela   parte 
 executada.   Os   extratos   bancários   com   a   renda   do   executado   foram   juntados   aos   autos   (fls.   110   e   118/120), 
 sendo   constatada   renda   superior   a   três   salários   mínimos.   O   artigo   5º,   inciso   LXXIV,   da   Constituição   Federal 
 prescreve   que   o   Estado   prestará   assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de 
 recursos.   Para   fins   do   acesso   à   justiça   como   direito   fundamental,   a   Emenda   Constitucional   n.   45/2004 
 estabeleceu   às   Defensorias   Públicas,   em   seu   art.   5º,   incisos   XXXV,   LV   e   LXXIV,   da   Constituição   Federal, 
 autonomia   funcional,   administrativa,   bem   como   iniciativa   de   proposta   orçamentaria.   Desse   modo,   tanto   a 
 Defensoria   Pública   do   Estado   de   São   Paulo   e   da   União   estabeleceram   como   pessoa   hipossuficiente   aquela 
 pessoa   cuja   renda   familiar   não   ultrapasse   três   salários   mínimos,   conforme   se   verifica   na   Resolução   do 
 CSPDU   n.   85   de   1/2/2014,   bem   como   na   Deliberação   do   CSDP   n.   137   de   25/9/2009:   "Art.   1º   -   Presume-se 
 economicamente   necessitada   a   pessoa   natural   que   integre   núcleo   familiar,   cuja   renda   mensal   bruta   não 
 ultrapasse   o   valor   total   de   3   (três)   salários   mínimos"   (Resolução   do   CSDPU   nº   85   de   1/02/2014).   "CAPÍTULO   II 
 -   DA   DENEGAÇÃO   EM   RAZÃO   DA   SITUAÇÃO   ECONÔMICO-FINANCEIRA   Artigo   2º.   Presume-se 
 necessitada   a   pessoa   natural   integrante   de   entidade   familiar   que   atenda,   cumulativamente,   as   seguintes 
 condições:   I   aufira   renda   familiar   mensal   não   superior   a   três   salários   mínimos   federais;"   (Inciso   alterado   pela 
 Deliberação   CSDP   nº   137,   de   25   de   setembro   de   2009.)   Neste   contexto,   a   gratuidade   processual   só   deve   ser 
 concedida   àqueles   que   têm   renda   inferior   a   03   salários   mínimos,   em   observância   aos   parâmetros   adotados 
 pelas   Defensorias   Públicas   da   União   e   do   Estado,   já   citados,   eis   que   são   órgãos   incumbidos   de   prestar 
 assistência   jurídica   aos   necessitados.   Quanto   a   isso,   já   decidiu   o   TJ/SP,   com   negritos   nossos:   "JUSTIÇA 
 GRATUITA.   Decisão   que   indefere   os   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   autor,   ante   a   ausência   de   comprovação 
 de   hipossuficiência.   Manutenção   da   decisão.   Vencimentos   mensais   do   agravante   que   não   são   inexpressivos. 
 Consonância   com   as   regras   adotadas   pelas   Defensorias   Públicas   da   União   e   do   Estado,   que   são   órgãos 
 incumbidos   de   prestar   assistência   jurídica   aos   necessitados.   Resoluções   da   Defensoria   Pública   da   União 
 (Resolução   do   CSDPU   nº   85   de   01.02.2014,   art.   1º)   e   da   Defensoria   Pública   Estadual   (Deliberação   do   CSDP 
 nº   137   de   25/09/209,   art.   1º).   Inexistência,   por   outro   lado,   de   documentos   que   comprovem   situação   financeira 
 adversa.   Precedentes.   Impossibilidade,   outrossim,   de   diferimento   do   recolhimento   das   custas   para   o   final   do 
 processo.   Decisão   mantida.   Recurso   impróvido.   (Agravo   de   instrumento   2130193-84.2014.8.26.0000; 
 Relator(a):   Claudio   Augusto   Pedrassi;   Comarca:   Paraibuna;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   de   Direito   Público; 
 Data   do   Julgamento:   16/09/2014;   Data   do   registro:   18/09/2014)   CONSTITUCIONAL   E   PROCESSUAL   CIVIL 
 ASSISTÊNCIA   JUDICIÁRIA   HIPOSSUFICIÊNCIA   ECONÔMICA.   1.   Para   obter   assistência   jurídica   integral   e 
 gratuita   basta   que   a   parte   comprove   a   insuficiência   de   recursos   (art.   5º,   LXXIV,   CF)   para   pagar   as   custas   do 
 processo   e   os   honorários   de   advogado,   sem   prejuízo   próprio   ou   de   sua   família.   2.   Devido   ao   subjetivismo   da 
 norma,   à   falta   de   elementos   seguros   e   tendo   em   vista   a   realidade   socioeconômica   do   país,   reputa-se 
 necessitada   a   pessoa   física   que   se   acha   desobrigada   de   apresentar   Declaração   de   Ajuste   Anual   ao   Imposto 
 sobre   a   Renda.   Montante   que   se   aproxima   do   parâmetro   adotado   pela   Defensoria   Pública   do   Estado   de   São 
 Paulo   para   os   mesmos   fins.   3.   Parte   que   aufere   remuneração   superior   a   essa   faixa   de   rendimentos.   Benefício 
 indeferido.   Admissibilidade.   Decisão   mantida.   Recurso   desprovido.   (Agravo   de   Instrumento 
 2036628-03.2013.8.26.0000;   Relator(a):   Décio   Notarangeli;   Comarca:   Cubatão;   Órgão   julgador:   9ª   Câmara   de 
 Direito   Público;   Data   do   julgamento:   11/12/2013;   Data   de   registro:   12/12/2013)   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO. 
 Assistência   judiciária.   Hipossuficiência   econômica.   Holerites   juntados.   Efetiva   necessidade   não   comprovada 
 RECURSO   DESPROVIDO.   Renda   líquida   mensal   superior   a   três   salários   mínimos,   desacompanhada   de 
 outras   provas,   para   demonstrar   a   hipossuficiência   econômica,   não   autoriza   o   deferimento   da   assistência 
 judiciária.   (Agravo   de   Instrumento   2034680-26.2013.8.26.0000;   Relator(a):   Vicente   de   Abreu   Amadei; 
 Comarca:   São   Paulo;   Órgão   julgador:   1ª   Câmara   de   Direito   Público;   Data   do   julgamento:   10/12/2013;   Data   de 
 registro:   11/12/2013)   No   caso   em   tela,   a   renda   mensal   do   executado   ultrapassa   o   limite   de   três   salários 
 mínimos,   consoante   documentos   juntados.   Noutra   vereda,   a   parte   executada   não   comprovou   despesa 
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 extraordinária   a   indicar   situação   econômica   adversa,   mesmo   com   renda   acima   de   03   salários   mínimos. 
 Vejamos:   Agravo   de   instrumento   Ordinária   de   indenização   -   Pedido   de   justiça   gratuita   formulado   pelo   autor 
 Indeferimento   -   O   pressuposto   para   a   concessão   do   benefício   é   a   insuficiência   de   recursos   financeiros   (art.   5º, 
 LXXIV,   CF),   pois   a   presunção   de   necessidade   é   relativa   Parte   que   não   produziu   qualquer   prova   que 
 corroborasse   a   alegada   hipossuficiência   financeira   -   Decisão   mantida   -   Recurso   desprovido.   (TJSP;    Agravo 
 de   Instrumento   2211358-51.2017.8.26.0000;   Relator   (a): Sergio   Gomes;   Órgão   Julgador:   37ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Foro   de   Praia   Grande   - 2ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   21/11/2017;   Data   de   Registro: 
 22/11/2017)   Assim,   INDEFIRO   o   beneplácito   da   Justiça   Gratuita   ao   executado.   Quanto   ao   bloqueio   de   fls. 
 93/95,   verifico   que   o   executado   apresentou   os   extratos   referentes   a   sua   conta   corrente.   Contudo,   analisando   o 
 documento   de   fl.   110,   verifica-se   que   os   valores,   cujo   desbloqueio   pretende,   estão   depositados   em   conta 
 poupança   vinculada   à   conta   corrente.   Desta   forma,   para   apreciação   do   pedido   de   desbloqueio,   deverá   a   parte 
 executada   apresentar,   no   prazo   de   15   dias,   os   extratos   bancários   completos   referentes   aos   três   meses   que 
 antecederam   o   bloqueio   da   conta   poupança   vinculada   à   conta   corrente.   Por   fim,   DEFIRO   a   penhora   dos 
 imóveis   matriculados   sob   os   números   2.977   e   2.978   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Paraibuna. 
 Expeça-se o necessário. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 3 de julho de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ú VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARAIBUNA/SP 

 

 

 

 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, nos autos do  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe promove o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, também já devidamente qualificado, por sua 

advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente a douta e sábia presença de Vossa Excelência, 

arguir a IMPENHORABILIDADE do bem objeto da penhora de fls. 130/135, nos seguintes 

termos: 

Nos presentes autos, o MM. Juiz proferiu despacho deferindo a penhora do 

imóvel sob matrículas 2.977 e 2978 no Cartório de Registro de Imóveis de Paraibuna/SP.  

Ocorre, no entanto, que referido bem é o único imóvel residencial do 

executado e serve-lhe de residência, sendo, portanto, impenhorável nos termos do art. 1º da Lei 

8.009/90. 

Cumpre pontuar que o executado é aposentado e, conta com 76 anos de 

idade e reside no referido imóvel, não possuindo outro bem para moradia. 

Além disso, todas estas situações podem ser constatadas por meio de vistoria 

a ser efetuada por Oficial de Justiça, através de mandado de constatação, o que desde já requer.  
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Não obstante, a alegação de impenhorabilidade do referido bem, por se 

tratar de matéria de ordem pública, de natureza constitucional, que não sofre os efeitos da 

preclusão, pode ser feita a qualquer tempo e fase do processo, até a extinção da execução. 

Ora, Excelência, como se pode observar, o prosseguimento do feito implicará 

na realização de medidas que tornarão definitiva a expropriação do único imóvel do executado e 

no qual reside, devendo ser ressaltado que o executado conta hoje com 76 anos de idade. 

No sentido de que o bem de família não poderá ser objeto de penhora e nem 

ao menos de transação, por se tratar de matéria regida por norma de caráter público e, por isso, 

insuscetível de disposição, César Fiúza estatui que: 

“O objetivo do legislador foi o de garantir a cada indivíduo, quando nada, 

um teto onde morar mesmo que em detrimento dos credores. Em outras palavras, ninguém tem o 

direito de jogar quem quer que seja na rua para satisfazer um crédito. Por isso o imóvel residencial 

foi considerado impenhorável. Trata-se aqui, do principio da dignidade da pessoa humana. O 

valor personalidade tem preeminência neste caso, devendo prevalecer em face de um direito de 

crédito inadimplido.” 

Cumpre ressaltar a importância que o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana assume no ordenamento jurídico, devendo-se estendê-lo não como forma supletiva das 

lacunas da lei, mas sim como fonte normativa, apta a exercer sua imperatividade e cogência nas 

relações jurídicas.  

Nesse sentido, a Carta Magna dispõe que: 

Art. 1º “A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

III- a dignidade da pessoa humana”; 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
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direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

Nesta seara, seria interessante citar a opinião do autor Gustavo Tepedino ao 

afirmar que pretendeu o constituinte, ao fixar cláusula geral e “mediante o estabelecimento de 

princípios fundamentais introdutórios, definir uma nova ordem pública, da qual não se podem excluir as 

relações jurídicas privadas, que eleva ao ápice do ordenamento a tutela da pessoa humana, funcionalizando a 

atividade econômica privada aos valores existenciais e sociais ali definidos”.  

Humberto Theodoro Júnior, ao descrever os princípios informativos do 

processo de execução, elucida de maneira brilhante a matéria: 

“É aceito pela melhor doutrina e prevalece na jurisprudência o entendimento 

de que a execução não deve levar o executado a uma situação incompatível com a dignidade 

humana. Não pode a execução ser utilizada como instrumento para causar a ruína, a fome e o 

desabrigo do devedor e sua família, gerando situações incompatíveis com a dignidade da pessoa 

humana. Nesse sentido, institui o código a impenhorabilidade de certos bens como provisões de 

alimentos, salários, instrumentos de trabalho, pensões, seguros de vida, etc. 

(...) a execução deve ser útil ao credor, e, por isso, não se permite sua 

transformação em instrumento de simples castigo ou sacrifício do devedor.” 

Nesse sentido, colacionamos os seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL 

PENHORADO. ÚNICO DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. CARACTERIZADO BEM DE 

FAMÍLIA. IMPENHORÁVEL. 1 - O executado apresentou, em sede de execução fiscal, suas três 

ultimas declarações de Imposto de Renda, nas quais consta o imóvel penhorado como sendo o 

único de sua propriedade, o que denota sua característica de bem de família. 2 – O bem imóvel 

residencial caracterizado como bem de família, isto é, aquele utilizado como moradia para a 

família do proprietário, é impenhorável e não servirá de garantia para qualquer dívida fiscal, nos 

moldes do art. 1º, da Lei nº 8.009/90, ressalvadas as hipóteses previstas no referido diploma legal. 

3 - O Eg. Superior Tribunal de Justiça vem ampliando o conceito de “bem de família” abrangendo 

o imóvel onde residam os parentes do devedor ou, ainda, aquele único bem que esteja alugado e 

cujo rendimento contribua para o sustento do proprietário e sua família. 4 - Restou configurada a 

impenhorabilidade do imóvel em questão, por se tratar de bem de família, competindo ao 

exequente a localização de outros imóveis em nome do executado a fim de garantir a execução. 5 - 
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Agravo Interno desprovido. (TRF-2, Relator: Desembargador Federal RENATO CESAR 

PESSANHA DE SOUZA, Data de Julgamento: 18/05/2010, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE 

FAMÍLIA. ART. IMPENHORABILIDADE. 1º, LEI Nº 8.009/90. COMPROVAÇÃO. 

LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. 1. O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a 

impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o direito de moradia e garantir 

que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário. Referido instituto tem por finalidade 

ser mais um meio de proteção da família, garantindo-lhe, através disso, um teto relativamente 

intocável. O instituto e sua finalidade estão de pleno acordo com o disposto no art. 226, caput, da 

Constituição Federal de 1988, que eleva a família à condição de base da sociedade e merecedora de 

proteção especial do próprio Estado. 2. No caso vertente, o embargante comprovou que o imóvel 

localizado na rua Afrânio Ferreira Junior, nº 280, Jardim Santa Marcelina, em Campinas/SP, é bem 

de família, nos termos do artigo acima referido. Os documentos trazidos aos autos, como contas 

telefônicas, contas de água e outros, demonstram o alegado. Além disso, as testemunham 

confirmam que o embargante residia no local com sua família. 3. Afasto a penhora que recaiu sobre 

o imóvel referido. 4. Remessa oficial improvida. (TRF-3 - REO: 44861 SP 0044861-

18.2006.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de 

Julgamento: 24/10/2013, SEXTA TURMA) 

Resta nos concluir, portanto, que o processo de execução não deve servir 

como instrumento de flagelo do devedor, posto que lhe deva ser assegurados os direitos básicos 

outorgados por lei, como o direito a ter moradia e, principalmente, o direito a ter uma vida digna, 

o que se restabelecerá, no caso presente, desconstituindo-se o ato pelo qual foi constrito o bem de 

família, na medida em que se afigura direito indisponível.  

Diante do exposto, requer-se o acolhimento da presente arguição, para 

determinar: 

a) a reconsideração da decisão que determinou a penhora do imóvel 

matriculados sob os números 2977 e 2978 no Cartório de Registro de Imóveis de Paraibuna/SP; 

b) a expedição de mandado de vistoria a ser cumprido por Oficial de Justiça; 

c) o cancelamento definitivo da penhora a ser realizada no imóvel objeto da 

matrícula 2977 e 2978 no Cartório de Registro de Imóveis de Paraibuna/SP; 
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d) diante da concordância do Ministério Público às fls. 124/129, requer o 

DESBLOQUEIO das contas do executado no valor da sua última remuneração percebida; 

Por derradeiro, requer que todas as publicações saiam em nome da Dra. 

LEDA MARIA DE ANGELIS MARTOS, OAB/SP nº 241.999, sob pena de nulidade processual. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 03 de Julho de 2019. 

 

NATÁLIA EMY ISHIHARA LUNGHINI 

OAB/SP 314.863 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0334/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2824   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/07/2019 à 08/07/2019 - Prov. CSM 2.491/2018 - Suspensão 
 09/07/2019 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 
 10/07/2019 - Emancipação Político-Administrativa do Município - Prorrogação 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   requerimento   dos   benefícios   da   justiça   gratuita   formulado   pela   parte 
 executada.   Os   extratos   bancários   com   a   renda   do   executado   foram   juntados   aos   autos   (fls.   110   e   118/120), 
 sendo   constatada   renda   superior   a   três   salários   mínimos.   O   artigo   5º,   inciso   LXXIV,   da   Constituição   Federal 
 prescreve   que   o   Estado   prestará   assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de 
 recursos.   Para   fins   do   acesso   à   justiça   como   direito   fundamental,   a   Emenda   Constitucional   n.   45/2004 
 estabeleceu   às   Defensorias   Públicas,   em   seu   art.   5º,   incisos   XXXV,   LV   e   LXXIV,   da   Constituição   Federal, 
 autonomia   funcional,   administrativa,   bem   como   iniciativa   de   proposta   orçamentaria.   Desse   modo,   tanto   a 
 Defensoria   Pública   do   Estado   de   São   Paulo   e   da   União   estabeleceram   como   pessoa   hipossuficiente   aquela 
 pessoa   cuja   renda   familiar   não   ultrapasse   três   salários   mínimos,   conforme   se   verifica   na   Resolução   do 
 CSPDU   n.   85   de   1/2/2014,   bem   como   na   Deliberação   do   CSDP   n.   137   de   25/9/2009:   "Art.   1º   -   Presume-se 
 economicamente   necessitada   a   pessoa   natural   que   integre   núcleo   familiar,   cuja   renda   mensal   bruta   não 
 ultrapasse   o   valor   total   de   3   (três)   salários   mínimos"   (Resolução   do   CSDPU   nº   85   de   1/02/2014).   "CAPÍTULO   II 
 -   DA   DENEGAÇÃO   EM   RAZÃO   DA   SITUAÇÃO   ECONÔMICO-FINANCEIRA   Artigo   2º.   Presume-se 
 necessitada   a   pessoa   natural   integrante   de   entidade   familiar   que   atenda,   cumulativamente,   as   seguintes 
 condições:   I   aufira   renda   familiar   mensal   não   superior   a   três   salários   mínimos   federais;"   (Inciso   alterado   pela 
 Deliberação   CSDP   nº   137,   de   25   de   setembro   de   2009.)   Neste   contexto,   a   gratuidade   processual   só   deve   ser 
 concedida   àqueles   que   têm   renda   inferior   a   03   salários   mínimos,   em   observância   aos   parâmetros   adotados 
 pelas   Defensorias   Públicas   da   União   e   do   Estado,   já   citados,   eis   que   são   órgãos   incumbidos   de   prestar 
 assistência   jurídica   aos   necessitados.   Quanto   a   isso,   já   decidiu   o   TJ/SP,   com   negritos   nossos:   "JUSTIÇA 
 GRATUITA.   Decisão   que   indefere   os   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   autor,   ante   a   ausência   de   comprovação 
 de   hipossuficiência.   Manutenção   da   decisão.   Vencimentos   mensais   do   agravante   que   não   são   inexpressivos. 
 Consonância   com   as   regras   adotadas   pelas   Defensorias   Públicas   da   União   e   do   Estado,   que   são   órgãos 
 incumbidos   de   prestar   assistência   jurídica   aos   necessitados.   Resoluções   da   Defensoria   Pública   da   União 
 (Resolução   do   CSDPU   nº   85   de   01.02.2014,   art.   1º)   e   da   Defensoria   Pública   Estadual   (Deliberação   do   CSDP 
 nº   137   de   25/09/209,   art.   1º).   Inexistência,   por   outro   lado,   de   documentos   que   comprovem   situação   financeira 
 adversa.   Precedentes.   Impossibilidade,   outrossim,   de   diferimento   do   recolhimento   das   custas   para   o   final   do 
 processo.   Decisão   mantida.   Recurso   impróvido.   (Agravo   de   instrumento   2130193-84.2014.8.26.0000; 
 Relator(a):   Claudio   Augusto   Pedrassi;   Comarca:   Paraibuna;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   de   Direito   Público; 
 Data   do   Julgamento:   16/09/2014;   Data   do   registro:   18/09/2014)   CONSTITUCIONAL   E   PROCESSUAL   CIVIL 
 ASSISTÊNCIA   JUDICIÁRIA   HIPOSSUFICIÊNCIA   ECONÔMICA.   1.   Para   obter   assistência   jurídica   integral   e 
 gratuita   basta   que   a   parte   comprove   a   insuficiência   de   recursos   (art.   5º,   LXXIV,   CF)   para   pagar   as   custas   do 
 processo   e   os   honorários   de   advogado,   sem   prejuízo   próprio   ou   de   sua   família.   2.   Devido   ao   subjetivismo   da 
 norma,   à   falta   de   elementos   seguros   e   tendo   em   vista   a   realidade   socioeconômica   do   país,   reputa-se 
 necessitada   a   pessoa   física   que   se   acha   desobrigada   de   apresentar   Declaração   de   Ajuste   Anual   ao   Imposto 
 sobre   a   Renda.   Montante   que   se   aproxima   do   parâmetro   adotado   pela   Defensoria   Pública   do   Estado   de   São 
 Paulo   para   os   mesmos   fins.   3.   Parte   que   aufere   remuneração   superior   a   essa   faixa   de   rendimentos.   Benefício 
 indeferido.   Admissibilidade.   Decisão   mantida.   Recurso   desprovido.   (Agravo   de   Instrumento 
 2036628-03.2013.8.26.0000;   Relator(a):   Décio   Notarangeli;   Comarca:   Cubatão;   Órgão   julgador:   9ª   Câmara   de 
 Direito   Público;   Data   do   julgamento:   11/12/2013;   Data   de   registro:   12/12/2013)   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 04/07/2019 14:10 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 2 

 Assistência   judiciária.   Hipossuficiência   econômica.   Holerites   juntados.   Efetiva   necessidade   não   comprovada 
 RECURSO   DESPROVIDO.   Renda   líquida   mensal   superior   a   três   salários   mínimos,   desacompanhada   de 
 outras   provas,   para   demonstrar   a   hipossuficiência   econômica,   não   autoriza   o   deferimento   da   assistência 
 judiciária.   (Agravo   de   Instrumento   2034680-26.2013.8.26.0000;   Relator(a):   Vicente   de   Abreu   Amadei; 
 Comarca:   São   Paulo;   Órgão   julgador:   1ª   Câmara   de   Direito   Público;   Data   do   julgamento:   10/12/2013;   Data   de 
 registro:   11/12/2013)   No   caso   em   tela,   a   renda   mensal   do   executado   ultrapassa   o   limite   de   três   salários 
 mínimos,   consoante   documentos   juntados.   Noutra   vereda,   a   parte   executada   não   comprovou   despesa 
 extraordinária   a   indicar   situação   econômica   adversa,   mesmo   com   renda   acima   de   03   salários   mínimos. 
 Vejamos:   Agravo   de   instrumento   Ordinária   de   indenização   -   Pedido   de   justiça   gratuita   formulado   pelo   autor 
 Indeferimento   -   O   pressuposto   para   a   concessão   do   benefício   é   a   insuficiência   de   recursos   financeiros   (art.   5º, 
 LXXIV,   CF),   pois   a   presunção   de   necessidade   é   relativa   Parte   que   não   produziu   qualquer   prova   que 
 corroborasse   a   alegada   hipossuficiência   financeira   -   Decisão   mantida   -   Recurso   desprovido.   (TJSP;    Agravo 
 de   Instrumento   2211358-51.2017.8.26.0000;   Relator   (a): Sergio   Gomes;   Órgão   Julgador:   37ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Foro   de   Praia   Grande   - 2ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   21/11/2017;   Data   de   Registro: 
 22/11/2017)   Assim,   INDEFIRO   o   beneplácito   da   Justiça   Gratuita   ao   executado.   Quanto   ao   bloqueio   de   fls. 
 93/95,   verifico   que   o   executado   apresentou   os   extratos   referentes   a   sua   conta   corrente.   Contudo,   analisando   o 
 documento   de   fl.   110,   verifica-se   que   os   valores,   cujo   desbloqueio   pretende,   estão   depositados   em   conta 
 poupança   vinculada   à   conta   corrente.   Desta   forma,   para   apreciação   do   pedido   de   desbloqueio,   deverá   a   parte 
 executada   apresentar,   no   prazo   de   15   dias,   os   extratos   bancários   completos   referentes   aos   três   meses   que 
 antecederam   o   bloqueio   da   conta   poupança   vinculada   à   conta   corrente.   Por   fim,   DEFIRO   a   penhora   dos 
 imóveis   matriculados   sob   os   números   2.977   e   2.978   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Paraibuna. 
 Expeça-se o necessário. Intimem-se." 

           Paraibuna, 4 de julho de 2019. 

           Maressa de Carvalho Soares 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA -FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Av. Major João Elias de Calazans, 565, Centro, CEP: 12260-000 
Paraibuna – SP - Telefone: 12-39740048- E-mail: paraibuna@tjsp.Jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.

Intime-se.

Paraibuna, 04 de julho de 2019.

Janaina Machado Conceição
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 04/07/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-

se.

Paraibuna, (SP),  04 de julho de 2019
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 05/07/2019 15:43 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0344/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 5 de julho de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

 

 

AUTOS Nº 1168-20.2018.8.26.0577 

 

 

MM. JUIZ 

 

 

Em relação à alegação do executado de que reside nos 

imóveis penhorados, observo que o requerido foi citado na Estrada das Laranjeiras, 

Fazenda das Laranjeitas, nesta cidade de Paraibuna (fls. 79 e 82).  

 

O imóvel penhorado se situa na Rua Coronel 

Marcelino, no centro desta cidade.  

 

Requeiro, pois, por ora, a manifestação do executado 

quanto à divergência de endereços. Após, protesto por nova vista. 

 

Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

 

    RENATA BERTONI VITA 

         Promotora de Justiça  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

70
1B

20
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 B

E
R

T
O

N
I V

IT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

07
/2

01
9 

às
 1

0:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
B

19
70

00
70

14
0 

   
 .

fls. 151



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/07/2019 09:56
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se.
 
 

Paraibuna, 7 de Julho de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 11/07/2019 14:28 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0344/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2632   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se." 

           Paraibuna, 11 de julho de 2019. 

           Maressa de Carvalho Soares 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Abra-se à parte ré, para que se manifeste a respeito do parecer de fls. 
151 do Ministério Público, nos termos do artigo 10, CPC.

Com a manifestação ou decorrido seu prazo, vista ao Parquet.

Intime-se.

Paraibuna, 11 de julho de 2019.

Janaina Machado Conceição
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 18/07/2019 12:22 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0397/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Abra-se à   parte   ré, para   que   se   manifeste   a   respeito   do   parecer   de   fls.   151   do 
 Ministério   Público,   nos   termos   do   artigo   10,   CPC.   Com   a   manifestação   ou   decorrido   seu   prazo,   vista   ao 
 Parquet. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 18 de julho de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - CARTÓRIO CÍVEL
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Cobre-se a devolução do mandado, COM URGÊNCIA, 
devidamente cumprido.

Paraibuna, 17 de julho de 2019.

Janaina Machado Conceição
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 19/07/2019 10:21 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cobre-se a devolução do mandado, COM URGÊNCIA, devidamente cumprido." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 19 de julho de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 19/07/2019 10:30 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2810   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Abra-se à   parte   ré, para   que   se   manifeste   a   respeito   do   parecer   de   fls.   151   do 
 Ministério   Público,   nos   termos   do   artigo   10,   CPC.   Com   a   manifestação   ou   decorrido   seu   prazo,   vista   ao 
 Parquet. Intime-se." 

           Paraibuna, 19 de julho de 2019. 

           Maressa de Carvalho Soares 
           Oficial Maior 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 23/07/2019 10:55 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2697   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cobre-se a devolução do mandado, COM URGÊNCIA, devidamente cumprido." 

           Paraibuna, 23 de julho de 2019. 

           Maressa de Carvalho Soares 
           Oficial Maior 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Autos nº 1168-20.2018.8.26.0418 

 

 

URGENTE 

 

 

MM. JUIZ 

 

 

Tramita por este r. Juízo ação de cumprimento de sentença de 

ação coletiva movida pelo executado Luiz de Gonzaga Santos em face do Banco do 

Brasil S/A. 

 

Naqueles autos, o Banco do Brasil efetuou o depósito judicial 

do valor de R$ 43.048,95 no dia 04 de maio de 2015. 

 

Dessa forma, considerando-se que se trata de valor em 

dinheiro e a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, requer-se 

seja determinada a penhora no rosto dos autos do valor depositado no Processo nº 

0000253-73.2015.8.26.0418. 

 

Requer-se, ainda, seja solicitado o extrato do valor atualizado 

depositado naqueles autos. 

 

          Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

 

            RENATA BERTONI VITA 

                  Promotora de Justiça  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
88

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 B
E

R
T

O
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 160



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 161



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 162



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 163



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 164



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 165



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 166



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 167



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 168



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 169



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 170



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 11

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 171



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 172



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

0
6

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:1

2
 .

fls. 13

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 173



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

2
8

9
9

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:2

2
 .

fls. 69

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 174



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

5
3

-7
3

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

C
8

2
A

D
9

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

2
/2

0
1

6
 à

s
 1

4
:2

7
 .

fls. 75

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

72
B

82
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

TA
 B

E
R

TO
N

I V
IT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
00

84
46

9 
   

 .

fls. 175



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

DEFIRO a penhora no rosto dos autos no valor de R$ 43.048,95, 
incluídas as atualizações devidas, até o limite do saldo devedor.

Expeça-se o necessário.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se.

Paraibuna, 07 de agosto de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 08/08/2019 14:23 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0545/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   penhora   no   rosto   dos   autos   no   valor   de   R$   43.048,95,   incluídas   as 
 atualizações   devidas,   até   o   limite   do   saldo   devedor.   Expeça-se   o   necessário.   Ciência   ao   Ministério   Público. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 8 de agosto de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 09/08/2019 14:56 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2869   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   penhora   no   rosto   dos   autos   no   valor   de   R$   43.048,95,   incluídas   as 
 atualizações   devidas,   até   o   limite   do   saldo   devedor.   Expeça-se   o   necessário.   Ciência   ao   Ministério   Público. 
 Intime-se." 

           Paraibuna, 9 de agosto de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
           Estagiário Nível Superior 
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21/08/2019 Email – ksantos1@tjsp.jus.br

https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&path=/mail/sentitems 1/1

Despacho para devolução de Mandado - Processo n 0001168-
20.2018.8.26.0418

Prezado Sr. Alexandre, boa tarde !
Solicito a devolução do Mandado já cumprido, com urgência .
Atenciosamente
 
Karina Vitor dos Santos
Escrevente Técnico Judiciário; Matricula: 370049
Vara Única da Comarca de Paraibuna
Tel: (12) 3974-0048

KARINA VITOR DOS SANTOS
qua 21/08/2019 14:34

Para:ALEXANDRE DIAS PEIXOTO <alexandredp@tjsp.jus.br>;

 1 anexos (122 KB)

1168-20 (despacho).pdf;
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ú VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARAIBUNA/SP 

 

 

 

 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, nos autos do  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe promove o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, também já devidamente qualificado, por sua 

advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente a douta e sábia presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue: 

Primeiramente, cumpre salientar que não houve análise da impugnação 

oferecida pelo executado às fls. 103/108, pelo que requer desde já sua análise diante do iminente 

excesso de execução e erros de cálculos apresentados pelo Ministério Público. 

Outrossim, requer seja analisado o pedido de parcelamento do débito 

proposto pelo executado no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

Posto isso, reafirma os a IMPENHORABILIDADE do bem objeto da 

penhora de fls. 130/135, pois referido bem é o único imóvel residencial do executado e serve-lhe 

de residência, sendo, portanto, impenhorável nos termos do art. 1º da Lei 8.009/90, devendo ser 

retirada qualquer restrição lançada sobre o bem. 
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Cumpre pontuar que o executado é aposentado e conta com 76 anos de idade 

e reside no referido imóvel, não possuindo outro bem para moradia, o que pode se comprovou 

com as pesquisas realizadas nos próprios autos. 

Além disso, todas estas situações podem ser constatadas por meio de vistoria 

a ser efetuada por Oficial de Justiça, através de mandado de constatação, o que desde já requer.  

Não obstante, a alegação de impenhorabilidade do referido bem, por se 

tratar de matéria de ordem pública, de natureza constitucional, que não sofre os efeitos da 

preclusão, pode ser feita a qualquer tempo e fase do processo, até a extinção da execução. 

Ora, Excelência, como se pode observar, o prosseguimento do feito implicará 

na realização de medidas que tornarão definitiva a expropriação do único imóvel do executado e 

no qual reside, devendo ser ressaltado que o executado conta hoje com 76 anos de idade. 

No sentido de que o bem de família não poderá ser objeto de penhora e nem 

ao menos de transação, por se tratar de matéria regida por norma de caráter público e, por isso, 

insuscetível de disposição, César Fiúza estatui que: 

“O objetivo do legislador foi o de garantir a cada indivíduo, quando nada, 

um teto onde morar mesmo que em detrimento dos credores. Em outras palavras, ninguém tem o 

direito de jogar quem quer que seja na rua para satisfazer um crédito. Por isso o imóvel residencial 

foi considerado impenhorável. Trata-se aqui, do principio da dignidade da pessoa humana. O 

valor personalidade tem preeminência neste caso, devendo prevalecer em face de um direito de 

crédito inadimplido.” 

Cumpre ressaltar a importância que o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana assume no ordenamento jurídico, devendo-se estendê-lo não como forma supletiva das 

lacunas da lei, mas sim como fonte normativa, apta a exercer sua imperatividade e cogência nas 

relações jurídicas.  

Nesse sentido, a Carta Magna dispõe que: 

Art. 1º “A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 
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III- a dignidade da pessoa humana”; 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

Nesta seara, seria interessante citar a opinião do autor Gustavo Tepedino ao 

afirmar que pretendeu o constituinte, ao fixar cláusula geral e “mediante o estabelecimento de 

princípios fundamentais introdutórios, definir uma nova ordem pública, da qual não se podem excluir as 

relações jurídicas privadas, que eleva ao ápice do ordenamento a tutela da pessoa humana, funcionalizando a 

atividade econômica privada aos valores existenciais e sociais ali definidos”.  

Humberto Theodoro Júnior, ao descrever os princípios informativos do 

processo de execução, elucida de maneira brilhante a matéria: 

“É aceito pela melhor doutrina e prevalece na jurisprudência o entendimento 

de que a execução não deve levar o executado a uma situação incompatível com a dignidade 

humana. Não pode a execução ser utilizada como instrumento para causar a ruína, a fome e o 

desabrigo do devedor e sua família, gerando situações incompatíveis com a dignidade da pessoa 

humana. Nesse sentido, institui o código a impenhorabilidade de certos bens como provisões de 

alimentos, salários, instrumentos de trabalho, pensões, seguros de vida, etc. 

(...) a execução deve ser útil ao credor, e, por isso, não se permite sua 

transformação em instrumento de simples castigo ou sacrifício do devedor.” 

Nesse sentido, colacionamos os seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL 

PENHORADO. ÚNICO DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. CARACTERIZADO BEM DE 

FAMÍLIA. IMPENHORÁVEL. 1 - O executado apresentou, em sede de execução fiscal, suas três 

ultimas declarações de Imposto de Renda, nas quais consta o imóvel penhorado como sendo o 

único de sua propriedade, o que denota sua característica de bem de família. 2 – O bem imóvel 

residencial caracterizado como bem de família, isto é, aquele utilizado como moradia para a 

família do proprietário, é impenhorável e não servirá de garantia para qualquer dívida fiscal, nos 

moldes do art. 1º, da Lei nº 8.009/90, ressalvadas as hipóteses previstas no referido diploma legal. 
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3 - O Eg. Superior Tribunal de Justiça vem ampliando o conceito de “bem de família” abrangendo 

o imóvel onde residam os parentes do devedor ou, ainda, aquele único bem que esteja alugado e 

cujo rendimento contribua para o sustento do proprietário e sua família. 4 - Restou configurada a 

impenhorabilidade do imóvel em questão, por se tratar de bem de família, competindo ao 

exequente a localização de outros imóveis em nome do executado a fim de garantir a execução. 5 - 

Agravo Interno desprovido. (TRF-2, Relator: Desembargador Federal RENATO CESAR 

PESSANHA DE SOUZA, Data de Julgamento: 18/05/2010, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE 

FAMÍLIA. ART. IMPENHORABILIDADE. 1º, LEI Nº 8.009/90. COMPROVAÇÃO. 

LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. 1. O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a 

impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o direito de moradia e garantir 

que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário. Referido instituto tem por finalidade 

ser mais um meio de proteção da família, garantindo-lhe, através disso, um teto relativamente 

intocável. O instituto e sua finalidade estão de pleno acordo com o disposto no art. 226, caput, da 

Constituição Federal de 1988, que eleva a família à condição de base da sociedade e merecedora de 

proteção especial do próprio Estado. 2. No caso vertente, o embargante comprovou que o imóvel 

localizado na rua Afrânio Ferreira Junior, nº 280, Jardim Santa Marcelina, em Campinas/SP, é bem 

de família, nos termos do artigo acima referido. Os documentos trazidos aos autos, como contas 

telefônicas, contas de água e outros, demonstram o alegado. Além disso, as testemunham 

confirmam que o embargante residia no local com sua família. 3. Afasto a penhora que recaiu sobre 

o imóvel referido. 4. Remessa oficial improvida. (TRF-3 - REO: 44861 SP 0044861-

18.2006.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de 

Julgamento: 24/10/2013, SEXTA TURMA) 

Resta nos concluir, portanto, que o processo de execução não deve servir 

como instrumento de flagelo do devedor, posto que lhe deva ser assegurados os direitos básicos 

outorgados por lei, como o direito a ter moradia e, principalmente, o direito a ter uma vida digna, 

o que se restabelecerá, no caso presente, desconstituindo-se o ato pelo qual foi constrito o bem de 

família, na medida em que se afigura direito indisponível.  

Diante do exposto, requer a reconsideração da decisão que determinou a 

penhora do imóvel matriculados sob os números 2977 e 2978 no Cartório de Registro de Imóveis 

de Paraibuna/SP; 

b) a expedição de mandado de vistoria a ser cumprido por Oficial de Justiça; 
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c) o cancelamento definitivo da penhora a ser realizada no imóvel objeto da 

matrícula 2977 e 2978 no Cartório de Registro de Imóveis de Paraibuna/SP; 

d) diante da concordância do Ministério Público às fls. 124/129, requer o 

DESBLOQUEIO das contas do executado no valor da sua última remuneração percebida; 

e) análise da impugnação apresentada pelo executado, acolhendo 

integralmente a tese ventilada. 

f) seja agendada audiência de conciliação para que as partes possam se 

compor; 

Por derradeiro, requer que todas as publicações saiam em nome da Dra. 

LEDA MARIA DE ANGELIS MARTOS, OAB/SP nº 241.999, sob pena de nulidade processual. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 23 de Agosto de 2019. 

 

NATÁLIA EMY ISHIHARA LUNGHINI 

OAB/SP 314.863 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada 
por Luiz de Gonzaga Santos em face do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Nos termos do § 5º, do artigo 525, do Código de Processo Civil, 
na hipótese de existir alegação de excesso de execução, “não apontado o valor correto 
ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o 
excesso de execução for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será 
processada, mas o juiz não examinará a alegação de excesso de execução”.

O executado, ora impugnante não apresentou a planilha de cálculo 
onde conste o excesso alegado.

Assim, deixo de examinar a tese de excesso de execução.

No mais, verifico que a impugnação de fls. 103/108 é 
intempestiva, sendo de rigor sua rejeição.

A impugnação foi apresentada fora do prazo estabelecido pelo 
artigo 525 do Código de Processo Civil, uma vez que o prazo de 15 dias para que o 
executado apresente impugnação, inicia-se com o decurso de prazo para pagamento 
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação.

Com efeito, observa-se que o prazo para pagamento voluntário 
teve início em 11/12/2018 (fl. 82) e encerrou-se em 30/01/2019.

Ato contínuo, em 31/01/2019 iniciou-se o prazo para oferta de 
impugnação ao cumprimento de sentença, encerrando-se em 20/02/2019.

Assim, tendo a impugnação de fls. 103/108 sido ofertada somente 
em 02/05/2019, reconheço sua intempestividade, deixando, por isso, de acolhê-la.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 2

Ante o exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO ao cumprimento 
de sentença apresentada e determino o prosseguimento da execução.

Para análise dos pedidos de desbloqueio de valores e de 
cancelamento da penhora dos imóveis, deverá o executado, no prazo de 10 dias, atender 
o quanto determinado na parte final da decisão de fls. 136/138 e de fls. 154, 
respectivamente.

Com a vinda da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público 
para que se manifeste quanto aos pedidos de desbloqueio de valores e de cancelamento 
da penhora dos imóveis, bem como quanto à proposta de parcelamento.

Intimem-se.

Paraibuna, 26 de agosto de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

74
A

B
C

94
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

E
D

R
O

 F
LA

V
IO

 D
E

 B
R

IT
T

O
 C

O
S

T
A

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

08
/2

01
9 

às
 1

1:
53

 .

fls. 186



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 27/08/2019 13:56 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0643/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentada   por   Luiz   de 
 Gonzaga   Santos   em   face   do   Ministério   Público   do   Estado   de   São   Paulo.   Nos   termos   do   §   5º,   do   artigo   525,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   na   hipótese   de   existir   alegação   de   excesso   de   execução,   "não   apontado   o   valor 
 correto   ou   não   apresentado   o   demonstrativo,   a   impugnação   será   liminarmente   rejeitada,   se   o   excesso   de 
 execução   for   o   seu   único   fundamento,   ou,   se   houver   outro,   a   impugnação   será   processada,   mas   o   juiz   não 
 examinará   a   alegação   de   excesso   de   execução".   O   executado,   ora   impugnante   não   apresentou   a   planilha   de 
 cálculo   onde   conste   o   excesso   alegado.   Assim,   deixo   de   examinar   a   tese   de   excesso   de   execução.   No   mais, 
 verifico   que   a   impugnação   de   fls.   103/108   é   intempestiva,   sendo   de   rigor   sua   rejeição.   A   impugnação   foi 
 apresentada   fora   do   prazo   estabelecido   pelo   artigo   525   do   Código   de   Processo   Civil,   uma   vez   que   o   prazo   de 
 15   dias   para   que   o   executado   apresente   impugnação,   inicia-se   com   o   decurso   de   prazo   para   pagamento 
 voluntário,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação.   Com   efeito,   observa-se   que   o   prazo   para 
 pagamento   voluntário   teve   início   em   11/12/2018   (fl.   82)   e   encerrou-se   em   30/01/2019.   Ato   contínuo,   em 
 31/01/2019   iniciou-se   o   prazo   para   oferta   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença,   encerrando-se   em 
 20/02/2019.   Assim,   tendo   a   impugnação   de   fls.   103/108   sido   ofertada   somente   em   02/05/2019,   reconheço   sua 
 intempestividade,   deixando,   por   isso,   de   acolhê-la.   Ante   o   exposto,   REJEITO   A   IMPUGNAÇÃO   ao 
 cumprimento   de   sentença   apresentada   e   determino   o   prosseguimento   da   execução.   Para   análise   dos   pedidos 
 de   desbloqueio   de   valores   e   de   cancelamento   da   penhora   dos   imóveis,   deverá   o   executado,   no   prazo   de   10 
 dias,   atender   o   quanto   determinado   na   parte   final   da   decisão   de   fls.   136/138   e   de   fls.   154,   respectivamente. 
 Com   a   vinda   da   manifestação,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público   para   que   se   manifeste   quanto   aos   pedidos 
 de   desbloqueio   de   valores   e   de   cancelamento   da   penhora   dos   imóveis,   bem   como   quanto   à   proposta   de 
 parcelamento. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 27 de agosto de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS  E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 

Processo Digital nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 418.2019/002473-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimadas(s):
LUIZ DE GONZAGA SANTOS, CPF 058.586.408-00, RG 3.168.987, Estradas das Laranjeiras, 
Fazenda das Laranjeiras, Paraibuna - SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Paraibuna, Dr(a). PEDRO FLAVIO 
DE BRITTO COSTA JUNIOR, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUÍZO DO(A)  COMARCA DE 
PARAIBUNA-SP e PROCEDA à

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob nº 
0000253-73.2015.8.26.0418, para garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de R$ 
43.048,95, atualizado até o valor do limite do saldo devedor (R$ 724.874,23).

Após, proceda à intimação do(a)(s) executado(a)(s), no endereço em epígrafe, da penhora 
realizada, bem como para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Paraibuna, 23 de agosto de 2019. Jaqueline De 
Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

*41820190024738*
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 28/08/2019 13:36 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0643/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2789-2793   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentada   por   Luiz   de 
 Gonzaga   Santos   em   face   do   Ministério   Público   do   Estado   de   São   Paulo.   Nos   termos   do   §   5º,   do   artigo   525,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   na   hipótese   de   existir   alegação   de   excesso   de   execução,   "não   apontado   o   valor 
 correto   ou   não   apresentado   o   demonstrativo,   a   impugnação   será   liminarmente   rejeitada,   se   o   excesso   de 
 execução   for   o   seu   único   fundamento,   ou,   se   houver   outro,   a   impugnação   será   processada,   mas   o   juiz   não 
 examinará   a   alegação   de   excesso   de   execução".   O   executado,   ora   impugnante   não   apresentou   a   planilha   de 
 cálculo   onde   conste   o   excesso   alegado.   Assim,   deixo   de   examinar   a   tese   de   excesso   de   execução.   No   mais, 
 verifico   que   a   impugnação   de   fls.   103/108   é   intempestiva,   sendo   de   rigor   sua   rejeição.   A   impugnação   foi 
 apresentada   fora   do   prazo   estabelecido   pelo   artigo   525   do   Código   de   Processo   Civil,   uma   vez   que   o   prazo   de 
 15   dias   para   que   o   executado   apresente   impugnação,   inicia-se   com   o   decurso   de   prazo   para   pagamento 
 voluntário,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação.   Com   efeito,   observa-se   que   o   prazo   para 
 pagamento   voluntário   teve   início   em   11/12/2018   (fl.   82)   e   encerrou-se   em   30/01/2019.   Ato   contínuo,   em 
 31/01/2019   iniciou-se   o   prazo   para   oferta   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença,   encerrando-se   em 
 20/02/2019.   Assim,   tendo   a   impugnação   de   fls.   103/108   sido   ofertada   somente   em   02/05/2019,   reconheço   sua 
 intempestividade,   deixando,   por   isso,   de   acolhê-la.   Ante   o   exposto,   REJEITO   A   IMPUGNAÇÃO   ao 
 cumprimento   de   sentença   apresentada   e   determino   o   prosseguimento   da   execução.   Para   análise   dos   pedidos 
 de   desbloqueio   de   valores   e   de   cancelamento   da   penhora   dos   imóveis,   deverá   o   executado,   no   prazo   de   10 
 dias,   atender   o   quanto   determinado   na   parte   final   da   decisão   de   fls.   136/138   e   de   fls.   154,   respectivamente. 
 Com   a   vinda   da   manifestação,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público   para   que   se   manifeste   quanto   aos   pedidos 
 de   desbloqueio   de   valores   e   de   cancelamento   da   penhora   dos   imóveis,   bem   como   quanto   à   proposta   de 
 parcelamento. Intimem-se." 

           Paraibuna, 28 de agosto de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Alexandre Dias Peixoto (29000)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
418.2019/000924-0, dirigi-me à Rua Coronel Marcelino, próximo ao 
destacamento da polícia militar local, e aí sendo, procedi à penhora dos 
direitos do requerido Luiz Gonzaga Santos sobre o veículo I/M. Benz placa 
FTF-1068, o qual avaliei através da tabela fipe num total de R$ 79.233,00 
(setenta e nove mil duzentos e trinta e três reais), salientando que consta 
alienação em nome de Banco Santander S/A. Segue "Auto de Penhora, 
Avaliação e Depósito". O requerido foi pessoalmente intimado da penhora e 
avaliação do bem mencionado. Certifico, ainda, que deixei de penhorar o 
veículo Chevrolet/ Montana, placa EYJ-8515, uma vez que não foi 
encontrado e, segundo informação do requerido, há anos o veículo não está 
na sua posse. O referido é verdade e dou fé. Paraibuna, 23 de agosto de 
2019.

Número de Cotas: 01
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[\ày��\�̀s]a

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

76
92

D
C

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
E

S
S

A
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 S
O

A
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
09

/2
01

9 
às

 1
1:

13
 .

fls. 195



���������� ���	
��
�
����������

��������
�����
��������
	��� ������

!��"�#����$�%��&��$����$&���"��&'�(&�����$�%������������������������������&%�) ���

*+,-./0121*3456789341.:;7<7=741>?@631A3B<:C?41-:5?D?5?634E
/4:F67?G1H-*+>>-10+1I-*A-JKL1>L-*+>E
MNOPQORPMQ121MMGPSGNT

I?DU6?V=W531;31*3D?8X?1;31*345678X?

0=;?41;?1U6?<344?E

*=D? YZ[\]̂_È[\_aZ_b c67@:W=C
\d]eZf_bEà EYZ[\]̂_
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, diante da penhora realizado junto ao veículo 
I/M.BENZ (fls. 193/194), procedi a alteração da restrição para transferência, 
conforme determinação de fls. 91/92. Nada Mais. Paraibuna, 13 de setembro 
de 2019. Eu, ___, Maressa de Carvalho Soares, Oficial Maior. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

76
93

0B
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

E
S

S
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 S

O
A

R
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

09
/2

01
9 

às
 1

1:
16

 .

fls. 197



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ú VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARAIBUNA/SP 

 

 

 

 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe promove o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, também já devidamente qualificado, por sua 

advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente a douta e sábia presença de Vossa Excelência, 

de acordo com o despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

Diante do requerido por Vossa Excelência quanto a arguição de 

IMPENHORABILIDADE do bem objeto da penhora de fls. 130/135, requer a juntada das 

certidões que comprovam ser o imóvel o único bem de família do requerido, portanto, 

impenhorável nos termos do art. 1º da Lei 8.009/90. 

Diante do exposto, requer a reconsideração da decisão que determinou a 

penhora do imóvel matriculados sob os números 2977 e 2978 no Cartório de Registro de Imóveis 

de Paraibuna/SP e o cancelamento definitivo da penhora. 

Por derradeiro, requer que todas as publicações saiam em nome da Dra. 

LEDA MARIA DE ANGELIS MARTOS, OAB/SP nº 241.999, sob pena de nulidade processual. 

Termos em que, 
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Pede Deferimento. 

São Paulo, 30 de Setembro de 2019. 

 

NATÁLIA EMY ISHIHARA LUNGHINI 

OAB/SP 314.863 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

78
21

88
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

 M
 A

N
G

E
LI

S
 A

D
V

O
G

A
D

O
S

 A
S

S
O

C
IA

D
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
09

/2
01

9 
às

 1
7:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

B
19

70
01

15
24

0 
   

 .

fls. 199



���������� ��	
	�	�	
��
���
�����

�

�������������	��	������	����������	���������	
	�	�	����� ����	����	!�"��#�$%&��	'	��!����	�
(�����%&��	'	���	�)������	!
����	* ���

+
+
+,,-./0/1/2/,34,54.063748
+

9+:;<+=>?@?A?B?+C;+A;>@DCE?+F?D+>;GD:@>HC?+;I+J?::?+:D:@;IHK

LD=?M N;::?H+OD:DAH+

P?I;M QRST+UV+W9PTXWX+YXPL9Y+

PZ+C?+N>?A;::?M+ [\\\]̂__̀]\[̂ ]̂a\b[̂

cNOM+ \d̂Kd̂aKb\̂e\\

+
N>?@?A?B?f:g cH>@h>D?f:g

YNi[_\b\\̀daj[U
Z̀+9OScSXQ+UV+kVWSYLk9+UV+SlmnVSY+UX+c9lXkcX+UV+Yo9
NXRQ9+e+YN

YNi[_\b\\̀daj]U
[\Z+9OScSXQ+UV+kVWSYLk9+UV+SlmnVSY+UX+c9lXkcX+UV+Yo9
NXRQ9+e+YN

YNi[_\b\\̀daj̀U
[̀Z+9OScSXQ+UV+kVWSYLk9+UV+SlmnVSY+UX+c9lXkcX+UV+Yo9
NXRQ9+e+YN

YNi[_\b\\̀dajbU
9OScSXQ+UV+kVWSYLk9+UV+SlmnVSY+UX+c9lXkcX+UV
NXkXSpRPX+e+YN

YNi[_\b\\̀dajdU
9OScSXQ+UV+kVWSYLk9+UV+SlmnVSY+UX+c9lXkcX+UV+Yo9
YVpXYLSo9+e+YN

qr3/8,34,st0.4ur

++9+=>Hv?+=H>H+wD:<HBDvHxE?+CH:+A;>@DCy;:+z+C;+d+CDH:+{@;D:K

++

++

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
2

8
9

-9
3

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

4
1

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 6

8
C

B
C

8
8

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

S
E

R
V

A
L
 B

A
R

R
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

7
/0

4
/2

0
1
9
 à

s
 1

9
:0

7
 .

fls. 117

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

78
21

88
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
 M

 A
N

G
E

LI
S

 A
D

V
O

G
A

D
O

S
 A

S
S

O
C

IA
D

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

01
9 

às
 1

7:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
B

19
70

01
15

24
0 

   
 .

fls. 200



���������� ���	
	��
�����������

����������������������	��������� ���

��� !"#$%�&'��$()*�+,!+-#+$.�$/�"-'.0�+

12343156783439:

4;<=>?@

A9B93C7D9

EFG5A?H@G

A>G=GIG@G
5JKLMNOPOOQRSTUV

4?>=W>XG
5MOYZ[\]̂]_̀ZVaZbac]Jdb[ZVaZ]efga]JZV_Ẑ[e_b̂ _ZVaZJh[ZK_ì [ZjZJK
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6YZ[\[]̂_V̀ _à b[KcaY_V̀ _[def̀ [K_V]_\Yd]a\]_V̀ _KgY_K̀ h]Kc[gY_i_KL

jXkH
6Llmnmo_Llppoq

Er6B?HJ<ssH
6NPPPtuOORtPNuutTPQNu

5EB76v65B3
6PSuwSuTwQPuiPP

EHx<6v6C@yGH
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 01/10/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-

se.

Paraibuna, (SP),  01 de outubro de 2019
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 02/10/2019 13:47 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0888/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 2 de outubro de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 03/10/2019 09:17 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0888/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3604-3609   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se." 

           Paraibuna, 3 de outubro de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

 

 

         MM. JUIZ 

 

  

 

 

O executado arguiu a impenhorabilidade do imóvel de fls. 

130/135, por se tratar de bem de família, no qual residia (fls. 142).   

 

 O Ministério Público requereu a sua intimação para 

esclarecimentos, pois a sua citação foi realizada em endereço diverso (fls. 151).  

 

O executado, então, sustentou que se trata de seu único 

imóvel, arguindo a impenhorabilidade (fls. 198/210).  

 

Embora sejam duas matrículas, trata-se de imóvel 

cadastrado sob o mesmo número na Prefeitura Municipal (01.3.028.0332.001-731), 

conforme se verifica das matrículas nº 2.977 e 2.978 (fls. 204/208). 

 

Considerando que se trata do único bem imóvel do 

executado, deve ser acolhida a arguição de impenhorabilidade. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ÚNICO IMÓVEL DO DEVEDOR 

CEDIDO A FILHO. BEM DE FAMÍLIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.  Constitui bem de família, insuscetível de penhora, o único imóvel 

residencial do devedor em que resida seu filho ou demais familiares. A 

circunstância de o devedor não residir no imóvel, que se encontra 

cedido a familiares, não constitui óbice ao reconhecimento do favor 

legal. Inteligência dos arts. 1º e 5º da Lei 8.009/90. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp 1216187/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, 

j. 14.05.2014, DJe 30.05.2014) 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

 

 

Ante todo o exposto, concorda-se com a liberação do imóvel 

penhorado nestes autos, por se tratar de bem de família.  

 

No mais, concorda-se como pedido de designação de 

audiência para a tentativa de conciliação sobre a forma de pagamento do débito (fls. 

184). 

 

   Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

 

    RENATA BERTONI VITA 

                                                      Promotora de Justiça  
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  11/10/2019 11:25
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se.
 
 

Paraibuna, 11 de Outubro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

DESIGNO audiência de Conciliação, para o dia 11 de fevereiro 
de 2020, às 14h. 

A intimação para a audiência deverá ser pelo órgão de publicação 
dos atos oficiais (D.O.), constando o nome das partes e de seus advogados, suficientes para 
identificação, conforme dispõe o artigo 272, § 2º, do Código de Processo Civil.

No mais, DEFIRO o levantamento da penhora dos imóveis de 
matrícula n. 2.977 e 2.978 do Cartório de Registro de Imóveis de Paraibuna, 
independentemente de maiores formalidades legais, eis que o ato constritivo não foi 
averbado nas matrículas.

Ciência ao Ministério Público.

Intimem-se.

Paraibuna, 11 de outubro de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

7A
3A

A
01

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 F

LA
V

IO
 D

E
 B

R
IT

T
O

 C
O

S
T

A
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
11

/2
01

9 
às

 1
4:

40
 .

fls. 218



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 04/11/2019 13:39 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1087/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DESIGNO   audiência   de   Conciliação,   para   o   dia   11   de   fevereiro   de   2020,   às   14h.   A 
 intimação   para   a   audiência   deverá   ser   pelo   órgão   de   publicação   dos   atos   oficiais   (D.O.),   constando   o   nome 
 das   partes   e   de   seus   advogados,   suficientes   para   identificação,   conforme   dispõe   o   artigo   272,   §   2º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   No   mais,   DEFIRO   o   levantamento   da   penhora   dos   imóveis   de   matrícula   n.   2.977   e   2.978   do 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Paraibuna,   independentemente   de   maiores   formalidades   legais,   eis   que   o 
 ato constritivo não foi averbado nas matrículas. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 4 de novembro de 2019. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 05/11/2019 09:11 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1087/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2838-2841   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DESIGNO   audiência   de   Conciliação,   para   o   dia   11   de   fevereiro   de   2020,   às   14h.   A 
 intimação   para   a   audiência   deverá   ser   pelo   órgão   de   publicação   dos   atos   oficiais   (D.O.),   constando   o   nome 
 das   partes   e   de   seus   advogados,   suficientes   para   identificação,   conforme   dispõe   o   artigo   272,   §   2º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   No   mais,   DEFIRO   o   levantamento   da   penhora   dos   imóveis   de   matrícula   n.   2.977   e   2.978   do 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Paraibuna,   independentemente   de   maiores   formalidades   legais,   eis   que   o 
 ato constritivo não foi averbado nas matrículas. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se." 

           Paraibuna, 5 de novembro de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixo de dar cumprimento à decisão de fls. 218, 
(levantamento da penhora dos imóveis de matrícula n° 2.977 e 2.978 do 
Cartório de Registro de Paraibuna), visto que não constam nos autos 
informações nem mandados referente à penhora, determinada às fls. 138. 
Nada Mais. Paraibuna, 05 de dezembro de 2019. Eu, ___, KARINA VITOR 
DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Ato Ordinatório

Ciência ao Ministério Público.

Paraibuna, 05 de dezembro de 2019. 
Eu, ___, KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 05/12/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

Paraibuna, (SP),  05 de dezembro de 2019
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/12/2019 08:10
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público
 
 

Paraibuna, 7 de Dezembro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Alexandre Dias Peixoto (29000)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
418.2019/002473-8, procedi à penhora no rosto dos autos, conforme auto 
respectivo (anexo), bem como segui à Estrada das Laranjeiras, onde intimei 
pessoalmente LUIZ DE GONZAGA SANTOS acerca do inteiro teor 
do mandado, do qual ouviu leitura em voz alta e aceitou a contra-fé 
que lhe ofereci, exarando nota de ciente no anverso. O referido é 
verdade e dou fé. Paraibuna, 16 de dezembro de 2019.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, Centro, Paraibuna - SP - CEP 
12260-000

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: LUIZ DE GONZAGA SANTOS, CPF 058.586.408-00

Data da audiência: 11/02/2020 às 14:00h

Aos 11 de fevereiro de 2020, às 14 horas nesta cidade e Comarca 
de Paraibuna/SP no edifício do Fórum e sala de audiências, onde presente se encontrava o 
MM. Juiz de Direito, PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR, comigo 
escrevente a seu cargo, adiante nomeado e ao final assinado, foi aberta a audiência 
referente ao processo supramencionado. 

Apregoadas as partes, verificou o MM. Juiz o comparecimento 
de: DD. Renata Bertoni Vita (Ministério Público), ; Luiz de Gonzaga Santos (Réu), Dra. 
Natalia Emy Ishihara Lunghini (Advogada); e a ausência de: 

Iniciados os trabalhos, foi determinado pelo MM. Juiz o registro 
dos principais acontecimentos nesta audiência, de forma cronológica, nos termos do  art. 
146, NSCGJ-TJSP.

1) As partes não realizaram transação.

2) O Ministério Público requereu vista desses autos e dos autos nº 
1000289-93.2018.8.26.0418.

3) Pelo MM. Juiz foi dito: “Inicialmente traslade-se cópia do 
presente termo para os autos nº 1000289-93.2018.8.26.0418. Após, dê-se vista de ambos 
os autos ao MP. ”

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-se. 
Cumpra-se. NADA MAIS havendo, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do 
presente termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado, saindo os 
presentes cientes de seu inteiro teor. Eu, Heverton Moreira da Cruz, digitei.

MM.Juiz(a): (assinado digitalmente)

DD. Promotora de Justiça:

Requerido(s):

Adv. Requeridos(s):
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 11 de fevereiro de 2020.
Eu, ___, Heverton Moreira da Cruz, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 11/02/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  11 de fevereiro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  21/02/2020 09:42
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 21 de Fevereiro de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 
 
 

         MM. JUIZ 
 
  
Conforme consta da inicial, o Ministério Público propôs a 

presente ação em face de Luiz de Gonzaga Santos, pois nos autos da Ação Civil 
Pública nº 1576-65.2005.8.26.0418 que tramitou perante esta r. Vara e Cartório em 
autos físicos, o executado foi condenado, por r. sentença proferida a fls. 1989/1994 
daqueles autos, à reparação integral do dano, pela restituição aos cofres públicos de 
todos os valores gastos com o contrato objeto da ação, que deverão ser acrescidos de 
juros de 1% ao mês e correção monetária com base na tabela prática do Tribunal de 
Justiça a partir dos pagamentos; e multa civil equivalente ao valor do dano, além da 
perda dos direitos políticos por cinco anos e a proibição de contratar com o poder 
público ou receber benefício ou incentivos fiscais ou creditícios pelo prazo de cinco 
anos. Foi determinado, ainda, que os pagamentos sejam feitos em favor do Município 
de Paraibuna (fls. 04/10). 

 
Por v. acórdão de fls. 11/40, a r. sentença foi parcialmente 

reformada, mantendo-se a condenação à devolução dos valores gastos com o contrato 
aos cofres públicos, pagamento da multa civil equivalente à metade desse valor e 
suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos. O trânsito em julgado 
ocorreu em 05 de fevereiro de 2016, conforme a certidão de fls. 39. 

 
Intimado por meio da publicação de fls. 43, o executado 

não comprovou o pagamento referente ao ressarcimento do dano ao erário municipal e 
à multa civil imposta (certidão de fls. 44).  

 
Em cumprimento à r. decisão de fls. 74/75, o executado foi 

intimado para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 e 
seguintes do Código de Processo Civil (fls. 82). 

 
O executado não apresentou impugnação no prazo legal, 

conforme a certidão de fls. 83. 
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 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Foi realizada a penhora on line a fls. 93/95 e de veículos a 
fls. 96/97. 

 
O executado apresentou impugnação à penhora realizada, a 

fls. 103/108 (documentação juntada a fls. 109/111). 
 
Por r. decisão de fls. 112/113, a impugnação foi rejeitada, 

tendo em vista que o pedido foi instruído com o extrato referente a apenas um mês, 
não se comprovando que a quantia depositada na conta poupança refere-se à 
remuneração do executado. 

 
O executado, a fls. 116/117, novamente requereu o 

desbloqueio dos valores, apresentando extratos referentes aos meses de janeiro a 
março de 2.019. 

 
O Ministério Público se manifestou a fls. 124/129, 

concordando com a liberação da última remuneração percebida pelo executado e 
requerendo seja mantido o bloqueio do restante do valor, nos termos do 
entendimento jurisprudencial analisado na manifestação. 

 
Por r. decisão de fls. 136/138, foi determinada a intimação 

do executado para que apresentasse os extratos referentes aos três meses que 
antecederam o desbloqueio da conta poupança vinculada à conta corrente. Isto porque, 
foram apresentados os extratos referentes à conta corrente, mas os valores bloqueados 
estavam na conta poupança vinculada à conta corrente.  

 
Foi determinada, ainda, a penhora dos imóveis do 

executado pesquisados no Processo nº 1000289-93.2018.8.26.0418 (fls. 130/135).  
 
O executado impugnou a penhora dos bens imóveis, 

sustentando tratar-se de bem de família e não juntou os extratos na forma determinada 
por este r. Juízo (fls. 141/145). 

 
Por r. decisão de fls. 218, foi deferido o levantamento da 

penhora dos referidos imóveis. 
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Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Por r. decisão de fls. 176, foi deferida a penhora no rosto 
dos autos no Processo nº 25373.2015.8.26.0418 do depósito efetuado em favor do 
executado no valor de R$ 43.048,95 (fls. 161/175). 

 
Conforme o auto de fls. 194 e a certidão de fls. 192, foram 

penhorados os direitos do executado sobre o veículo M. Benz, placas FTF 1068, 
avaliado no total de R$ 79.233,00. Não foi localizado o veículo Chevrolet Montana. 

 
Os veículos também são objeto de restrição nos autos do 

Processo nº 1000289-93.2018.8.26.0418. 
 
Anote-se que o executado, a fls. 180/184 sustentou que a 

impugnação oferecida a fls. 103/108 não teria sido analisada, alegando excesso de 
execução e erros de cálculos apresentados pelo Ministério Público. 

 
A impugnação foi rejeitada a fls. 185/186, determinando-se 

o prosseguimento da presente execução.  
 
Determinou, novamente, a intimação do executado para 

atender o quanto determinado na r. decisão de fls. 136/138 para a análise do pedido de 
desbloqueio de valores (fls. 185/186).  

 
Requeiro certifique a zelosa serventia o decurso do prazo 

para o cumprimento da r. decisão de fls. 136/138 e 185/186 sem que o executado tenha 
apresentado os extratos na forma determinada. Reitera-se, ainda, o parecer de fls. 
124/129. 

 
Requeiro, ainda, a transferência dos valores penhorados no 

rosto dos autos do Processo nº 253-73.2015.8.26.0418 para conta judicial vinculada a 
este Processo. 

 
   Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

    RENATA BERTONI VITA 
                                                      Promotora de Justiça  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse o atendimento ao 
quanto determinado nas decisões de fls. 136/138 e 185/186 pela parte 
executada. Nada Mais. Paraibuna, 04 de março de 2020. Eu, ___, Elis 
Marina Da Costa Celeste, Assistente Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Em que pesem as alegações do executado, este não trouxe aos autos 
comprovação suficiente da impenhorabilidade dos valores bloqueados às fls. 93/95, 
consoante a certidão de fl. 236.

Por esta razão, REJEITO o inconformismo e mantenho o bloqueio, 
convertendo-o em penhora. Providencie a serventia a transferência deste para conta judicial 
vinculada a estes autos.

Antes de apreciar o pedido de transferência do valor penhorado 
junto ao processo n. 0000253-73.2015.8.26.0418, traslade-se cópia do auto de penhora lá 
expedido para estes autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Paraibuna, 04 de março de 2020.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à determinação supra, trasladei 
cópia do auto de penhora expedido no processo n. 
0000253-73.2015.8.26.0418. Nada Mais. Paraibuna, 05 de março de 2020. 
Eu, ___, Suelen Cristine de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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fls. 177
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fls. 178
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 05/03/2020 14:25 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   que   pesem   as   alegações   do   executado,   este   não   trouxe   aos   autos 
 comprovação   suficiente   da   impenhorabilidade   dos   valores   bloqueados   às   fls.   93/95,   consoante   a   certidão   de   fl. 
 236.   Por   esta   razão,   REJEITO   o   inconformismo   e   mantenho   o   bloqueio,   convertendo-o   em   penhora. 
 Providencie   a   serventia   a   transferência   deste   para   conta   judicial   vinculada   a   estes   autos.   Antes   de   apreciar   o 
 pedido   de   transferência   do   valor   penhorado   junto   ao   processo   n.   0000253-73.2015.8.26.0418,   traslade-se 
 cópia do auto de penhora lá expedido para estes autos. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 5 de março de 2020. 

           Gabriele Letícia Aparecida Moreira 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 06/03/2020 09:31 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2697-2698   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   que   pesem   as   alegações   do   executado,   este   não   trouxe   aos   autos 
 comprovação   suficiente   da   impenhorabilidade   dos   valores   bloqueados   às   fls.   93/95,   consoante   a   certidão   de   fl. 
 236.   Por   esta   razão,   REJEITO   o   inconformismo   e   mantenho   o   bloqueio,   convertendo-o   em   penhora. 
 Providencie   a   serventia   a   transferência   deste   para   conta   judicial   vinculada   a   estes   autos.   Antes   de   apreciar   o 
 pedido   de   transferência   do   valor   penhorado   junto   ao   processo   n.   0000253-73.2015.8.26.0418,   traslade-se 
 cópia do auto de penhora lá expedido para estes autos. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Paraibuna, 6 de março de 2020. 

           Camila Prado Sousa 
           Estagiário Nível Superior 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.MARESSACS
segunda-feira,

06/04/2020
  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20190003035781
 Número do Processo:  00011682020188260418
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13343 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIBUNA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Pedro Flavio de Britto Costa Junior (Protocolizado por Maressa de Carvalho Soares)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Ministério Público do Estado de São Paulo
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  058.586.408-00 - LUIZ DE GONZAGA SANTOS 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 112.266,67 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/04/2019
17:29 Bloq. Valor 

Pedro Flavio de
Britto Costa

Junior 
724.874,23

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
96.271,90

96.271,90 16/04/2019
04:58

06/04/2020
15:11:36

Transf. Valor
ID:072020000004287042
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0175 
Tipo créd. jud:Geral 

Pedro Flavio
de Britto

Costa Junior
(Protocolizado
por Maressa
de Carvalho

Soares)

96.271,90 Não enviada - -

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/04/2019
17:29 Bloq. Valor 

Pedro Flavio de
Britto Costa

Junior 
724.874,23

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
14.093,86

14.093,86 16/04/2019
04:23

06/04/2020
15:11:36

Transf. Valor
ID:072020000004287050
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0175 
Tipo créd. jud:Geral 

Pedro Flavio
de Britto

Costa Junior
(Protocolizado
por Maressa
de Carvalho

Soares)

14.093,86 Não enviada - -
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ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/04/2019
17:29 Bloq. Valor 

Pedro Flavio de
Britto Costa

Junior 
724.874,23

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
1.407,95

1.407,95 16/04/2019
20:31

06/04/2020
15:11:36

Transf. Valor
ID:072020000004287069
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0175 
Tipo créd. jud:Geral 

Pedro Flavio
de Britto

Costa Junior
(Protocolizado
por Maressa
de Carvalho

Soares)

1.407,95 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/04/2019
17:29 Bloq. Valor 

Pedro Flavio de
Britto Costa

Junior 
724.874,23

(13) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo,
afetando

depósito a
prazo, títulos
ou valores

mobiliários. 
492,96

492,96 15/04/2019
19:32

06/04/2020
15:11:36

Transf. Valor
ID:072020000004287077
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0175 
Tipo créd. jud:Geral 

Pedro Flavio
de Britto

Costa Junior
(Protocolizado
por Maressa
de Carvalho

Soares)

492,96 Não enviada - -

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/04/2019
17:29 Bloq. Valor 

Pedro Flavio de
Britto Costa

Junior 
724.874,23

(00) 
Resposta

negativa: o
réu/executado
não é cliente
(não possui
contas) ou

possui apenas
contas

inativas, ou a
instituição não
é responsável

sobre o
registro de
titularidade,

administração
ou custódia
dos ativos. 

0,00

0,00 15/04/2019
22:47

   

Não Respostas
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Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, consultando os autos, verifiquei a efetivação das 
seguintes restrições:
x Bloqueio Bacenjud (fls. 93/95), no importe de R$ 112.266,67, 

efetuada sua transferência em conta judicial, conforme fls. 237 e 2444/246;
x Bloqueio Renajud de 2 veículos (fl. 96/97). Foi realizada a penhora e 

avaliação de apenas um veículo, qual seja I/M Benz C200 CGI, placa 
FTF-1068, avaliado no importe de R$ 79.233,00, ocasião em que foi 
retificada a restrição para constar apenas quanto à transferência do veículo 
(fl. 195/196). Consigna-se que o veículo Chevrolet/Montana, placa 
EYJ8515, ainda se encontra com restrição total de circulação (fl. 96) e não 
há expedição de mandado de penhora e avaliação do mesmo;
x Deferida penhora dos imóveis matriculados sob o n. 2.977 e 2.98 (fl. 

138), não cumprida. Deferido o levantamento da penhora dos imóveis (fls. 
218), uma vez que não houve a referida averbação;
x Deferida a penhora no rosto dos autos, no valor de R$ 43.048,95, 

conforme documento juntado ás fls. 239/241. Nada Mais. Paraibuna, 06 de 
abril de 2020. Eu, ___, Maressa de Carvalho Soares, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA -FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Av. Major João Elias de Calazans, 565, Centro, CEP: 12260-000 
Paraibuna – SP - Telefone: 12-39740048- E-mail: paraibuna@tjsp.Jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

DEFIRO o pedido de transferência do valor penhorado junto ao 
processo n. 0000253-73.2015.8.26.0418, expedindo-se o necessário.

Sem prejuízo, abra-se vista ao Ministério Público para que se 
manifeste a respeito da certidão de fl. 247, especialmente, no que tange ao veículo 
Chevrolet/Montana, placas EYJ-8515.

Intime-se.

Paraibuna, 06 de abril de 2020.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 07/04/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. DEFIRO o pedido de transferência do valor penhorado 

junto ao processo n. 0000253-73.2015.8.26.0418, expedindo-se o 

necessário. Sem prejuízo, abra-se vista ao Ministério Público para que se 

manifeste a respeito da certidão de fl. 247, especialmente, no que tange ao 

veículo Chevrolet/Montana, placas EYJ-8515. Intime-se.

Paraibuna, (SP),  07 de abril de 2020
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 13/04/2020 10:24 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0560/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   o   pedido   de   transferência   do   valor   penhorado   junto   ao   processo   n. 
 0000253-73.2015.8.26.0418,   expedindo-se   o   necessário.   Sem   prejuízo,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público 
 para   que   se   manifeste   a   respeito   da   certidão   de   fl.   247,   especialmente,   no   que   tange   ao   veículo 
 Chevrolet/Montana, placas EYJ-8515. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 13 de abril de 2020. 

           Jaqueline De Alvarenga Cabral 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 13/04/2020 10:40 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0560/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2313-2315   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   o   pedido   de   transferência   do   valor   penhorado   junto   ao   processo   n. 
 0000253-73.2015.8.26.0418,   expedindo-se   o   necessário.   Sem   prejuízo,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público 
 para   que   se   manifeste   a   respeito   da   certidão   de   fl.   247,   especialmente,   no   que   tange   ao   veículo 
 Chevrolet/Montana, placas EYJ-8515. Intime-se." 

           Paraibuna, 13 de abril de 2020. 

           Jaqueline De Alvarenga Cabral 
           Supervisor de Serviço 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  15/04/2020 14:44
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. DEFIRO o pedido de transferência do valor penhorado
junto ao processo n. 0000253-73.2015.8.26.0418, expedindo-se o necessário. Sem
prejuízo, abra-se vista ao Ministério Público para que se manifeste a respeito da
certidão de fl. 247, especialmente, no que tange ao veículo Chevrolet/Montana,
placas EYJ-8515. Intime-se.
 
 

Paraibuna, 15 de Abril de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 
 
 

         MM. JUIZ 
 
  
Reitero o relatório feito na manifestação de fls. 233/235.  
 
Conforme consta da inicial, o CAEX elaborou o cálculo do 

valor devido, atualizado até o mês de junho de 2018. Com base neste cálculo, até o 
mês de junho de 2018, o valor do ressarcimento ao erário, com juros de 1% ao mês, 
era de R$ 566.595,01 (fls. 47/48). A este valor, somou-se a multa civil, equivalente à 
metade do dano (fls. 48), tudo acrescido da multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, 
do Código de Processo Civil.  

 
Foi realizada a penhora on line a fls. 93/95 e de veículos a 

fls. 96/97. Conforme a certidão juntada a fls. 247, a penhora de valores foi no total de 
R$ 112.266,67. 

 
Por r. decisão de fls. 176, foi deferida a penhora no rosto 

dos autos no Processo nº 25373.2015.8.26.0418 do depósito efetuado em favor do 
executado no valor de R$ 43.048,95 (fls. 161/175). 

 
Foi penhorado, portanto, em dinheiro, o valor total de R$ 

155.315,22. Requeiro que esses valores sejam destinados ao ressarcimento ao erário do 
Município. 

 
Em relação ao valor de R$ 43.048,95, penhorado no rosto 

dos autos no Processo nº 25373.2015.8.26.0418, requeiro seja providenciada a sua 
destinação ao Município de Paraibuna, para o ressarcimento ao erário municipal. 

 
Quanto ao valor oriundo da penhora on line realizada 

nestes autos, por primeiro, requeiro certifique a zelosa serventia se já se esgotou o 
prazo para eventual recurso em face da r. decisão de fls. 237 que rejeitou a 
impugnação do executado. 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Em caso positivo, requeiro, também, seja providenciada a 
sua destinação ao Município de Paraibuna, para o ressarcimento ao erário municipal. 

 
Conforme o auto de fls. 194 e a certidão de fls. 192, foram 

penhorados os direitos aquisitivos do executado sobre o veículo M. Benz, placas FTF 
1068, avaliado no total de R$ 79.233,00.  

 
O veículo Montana não foi localizado, conforme a certidão 

de fls. 192. Nos autos do Processo nº 1000289-93.2018.8.26.0418, o executado 
informou que o veículo Montana não mais lhe pertence. Entretanto, não comprovou a 
referida informação (DOC 01).  

 
Requeiro a intimação do executado para que comprove a 

alienação do veículo Montana.  
 
Em relação ao veículo M. Benz, verifica-se que está 

alienado ao banco Santander. Requeiro que, com cópia do CRLV (DOC 01), seja 
expedido ofício ao banco Santander, solicitando informações sobre a atual situação do 
contrato de alienação fiduciária, inclusive sobre o valor correspondente às parcelas já 
quitadas do referido negócio jurídico. 

 
No mais, requeiro a juntada de cópia da manifestação de 

fls. 215/216 e da r. decisão de fls. 218 aos autos do Processo nº 1000289-
93.2018.8.26.0418 e a abertura de vista naquela ação para manifestação. 

 
   Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 

    RENATA BERTONI VITA 
                                                      Promotora de Justiça  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE PARAIBUNA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000289-93.2018.8.26.0418 

Cumprimento de Sentença 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à Douta e Ilustre presença de Vossa 

Excelência, espontaneamente, EXPOR e REQUERER o quanto segue. 

 

A pedido do Ministério Público (fls. 103/104) e por 

determinação de Vossa Excelência (fls. 108/109), foi determinado o bloqueio 

via Renajud de veículos em nome do Executado, o qual foi efetivado pela z. 

serventia (fls. 116/116), logrando êxito em localizar dos veículos em nome do 

Executado, ao quais forma bloqueados para circulação. 

 

Ocorre que, o veículo Chevrolet Montana LS, Placa 

EYJ8515, a anos não pertence ao Executado, enquanto, o veículo Mercedes 

Benz C200 CGI, Placa FTF1068 é o veículo utilizado pela Executado no dia-a-

dia, sendo seu único meio de locomoção, conforme Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo anexo. 
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De outra banda, o Executado nunca ocultou o 

veículo, pelo contrário este pode facilmente ser localizado pelas ruas da cidade 

na posse do mesmo, contudo, o bloqueio para circulação do veículo acarreta 

grandes transtornos ao Executado, posto que este fica impedido de utilizar seu 

único meio de locomoção. 

 

Dito isto, o veículo este na posse do Executado (o 

que é público) e à disposição deste r. juízo para eventual avaliação, penhora e 

depósito, não havendo motivos para manter o bloqueio para circulação. 

 

DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, REQUER a Vossa Excelência 

seja baixada restrição para circulação do veículo, mantendo-se somente a 

restrição para transferência, estando o veículo na posse do Executado e à 

disposição deste r. juízo. 

 

Tudo nos termos da lei e como medida da mais 

cristalina 

J U S T I Ç A ! ! ! 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Paraibuna, 28 de maio de 2.018. 

 

 

 

TALES ULISSES BATISTA VITÓRIO 

OAB/SP 280.640 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO – OFÍCIO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Cuida-se de Cumprimento de Sentença - Improbidade 
Administrativa, proposto por Ministério Público do Estado de São Paulo em face de Luiz 
de Gonzaga Santos.

Intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias, comprove 
nestes autos a alienação do veículo Montana, registrado em seu nome.

No mais, OFICIE-SE ao Banco Santander, com cópia de fl. 257, 
solicitando que informe este Juízo a respeito da atual situação do contrato de alienação 
fiduciária celebrado com o executado em epígrafe, indicando, inclusive, o valor 
correspondente às parcelas já quitadas do referido negócio jurídico.

Considerando que a decisão de fl. 237 foi disponibilizada no Diário 
de Justiça Eletrônico em 06/03/2020 e que houve a suspensão dos prazos a partir de 16 de 
março de 2020, determinada pelos Provimentos CSM n. 2545/2020 e 2549/2020, ainda não 
houve o decurso do prazo para interposição de recurso.

Assim, em relação aos valores bloqueados através do sistema 
Bacenjud nestes autos, aguarde-se o prazo para eventual interposição de agravo.

No tocante ao valor de R$ 43.048,95, penhorado nos autos do 
processo n. 0000253-73.2015.8.26.0418, para que seja feita a destinação ao Município, 
aguarde-se a transferência para estes autos, já determinada à fl. 248.

Sem prejuízo, defiro a abertura de vista ao Ministério Público nos 
autos do processo n. 1000289-93.2018.8.26.0418.

Nos termos do Comunicado CG n. 1333/2012, considerando o 
número reduzido de funcionários prestando serviços no Cartório e buscando a celeridade 
imposta pela Emenda Constitucional nº 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão 
servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Intime-se.

Paraibuna, 17 de abril de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 2

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

À(o) Ilmo(a). Sr(a). Gerente do Banco Santander – Agência de Paraibuna
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, deixo de abrir vista ao Ministério Público 
dos autos de nº 1000289-93.2018.8.26.0418, pois o mesmo encontra-se 
pendente de efetivação da penhora pelo sistema ARISP, vez que o sistema 
encontra-se indisponível. Certifico ainda que após total cumprimento 
daqueles autos, o mesmo será remetido ao Parquet. Nada Mais. Paraibuna, 
22 de abril de 2020. Eu, ___, KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 23/04/2020 14:39 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0584/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   Cumprimento   de   Sentença   -   Improbidade   Administrativa,   proposto   por 
 Ministério   Público   do   Estado   de   São   Paulo   em   face   de   Luiz   de   Gonzaga   Santos.   Intime-se   o   executado   para 
 que,   no   prazo   de   15   dias,   comprove   nestes   autos   a   alienação   do   veículo   Montana,   registrado   em   seu   nome. 
 No   mais,   OFICIE-SE   ao   Banco   Santander,   com   cópia   de   fl.   257,   solicitando   que   informe   este   Juízo   a   respeito 
 da   atual   situação   do   contrato   de   alienação   fiduciária   celebrado   com   o   executado   em   epígrafe,   indicando, 
 inclusive,   o   valor   correspondente   às   parcelas   já   quitadas   do   referido   negócio   jurídico.   Considerando   que   a 
 decisão   de   fl.   237   foi   disponibilizada   no   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2020   e   que   houve   a   suspensão 
 dos   prazos   a   partir   de   16   de   março   de   2020,   determinada   pelos   Provimentos   CSM   n.   2545/2020   e   2549/2020, 
 ainda   não   houve   o   decurso   do   prazo   para   interposição   de   recurso.   Assim,   em   relação   aos   valores   bloqueados 
 através   do   sistema   Bacenjud   nestes   autos,   aguarde-se   o   prazo   para   eventual   interposição   de   agravo.   No 
 tocante   ao   valor   de   R$   43.048,95,   penhorado   nos   autos   do   processo   n.   0000253-73.2015.8.26.0418,   para   que 
 seja   feita   a   destinação   ao   Município,   aguarde-se   a   transferência   para   estes   autos,   já   determinada   à   fl.   248. 
 Sem   prejuízo,   defiro   a   abertura   de   vista   ao   Ministério   Público   nos   autos   do   processo   n. 
 1000289-93.2018.8.26.0418.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido 
 de   funcionários   prestando   serviços   no   Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional 
 nº 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 23 de abril de 2020. 

           Jaqueline De Alvarenga Cabral 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 23/04/2020 15:41 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0584/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2579-2583   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   Cumprimento   de   Sentença   -   Improbidade   Administrativa,   proposto   por 
 Ministério   Público   do   Estado   de   São   Paulo   em   face   de   Luiz   de   Gonzaga   Santos.   Intime-se   o   executado   para 
 que,   no   prazo   de   15   dias,   comprove   nestes   autos   a   alienação   do   veículo   Montana,   registrado   em   seu   nome. 
 No   mais,   OFICIE-SE   ao   Banco   Santander,   com   cópia   de   fl.   257,   solicitando   que   informe   este   Juízo   a   respeito 
 da   atual   situação   do   contrato   de   alienação   fiduciária   celebrado   com   o   executado   em   epígrafe,   indicando, 
 inclusive,   o   valor   correspondente   às   parcelas   já   quitadas   do   referido   negócio   jurídico.   Considerando   que   a 
 decisão   de   fl.   237   foi   disponibilizada   no   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2020   e   que   houve   a   suspensão 
 dos   prazos   a   partir   de   16   de   março   de   2020,   determinada   pelos   Provimentos   CSM   n.   2545/2020   e   2549/2020, 
 ainda   não   houve   o   decurso   do   prazo   para   interposição   de   recurso.   Assim,   em   relação   aos   valores   bloqueados 
 através   do   sistema   Bacenjud   nestes   autos,   aguarde-se   o   prazo   para   eventual   interposição   de   agravo.   No 
 tocante   ao   valor   de   R$   43.048,95,   penhorado   nos   autos   do   processo   n.   0000253-73.2015.8.26.0418,   para   que 
 seja   feita   a   destinação   ao   Município,   aguarde-se   a   transferência   para   estes   autos,   já   determinada   à   fl.   248. 
 Sem   prejuízo,   defiro   a   abertura   de   vista   ao   Ministério   Público   nos   autos   do   processo   n. 
 1000289-93.2018.8.26.0418.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido 
 de   funcionários   prestando   serviços   no   Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional 
 nº 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Paraibuna, 23 de abril de 2020. 

           Jaqueline De Alvarenga Cabral 
           Supervisor de Serviço 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

89
B

E
6D

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

Q
U

E
LI

N
E

 D
E

 A
LV

A
R

E
N

G
A

 C
A

B
R

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

3/
04

/2
02

0 
às

 1
5:

41
 .

fls. 263



�Ğ͗�W�Z�/�hE��Ͳ K&/�/K�:h�/�/�>����/^dZ/�h/��K
�ŶǀŝĂĚŽ͗ƋƵŝŶƚĂͲĨĞŝƌĂ͕�ϳ�ĚĞ�ŵĂŝŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ�ϭϲ͗Ϯϲ
WĂƌĂ͗�ŵŝůĞŶĞ͘ƐĂŶƚŽƐϮϬϮϬΛŚŽƚŵĂŝů͘ĐŽŵ
�ƐƐƵŶƚŽ͗��E�͗�΀�yd΁�Z�^WK^d��Ͳ EǑ�WƌŽĐĞƐƐŽ�ϬϬϬϭϭϲϴϮϬϮϬϭϴϴϮϲϬϰϭϴ�Ͳ /��ϭϮϱϭϲϮϵϲϴϰϮϴ͘

�Ğ͗ 'ĞƌĞŶĐŝĂ�ĚĞ�KĨŝĐŝŽƐ�фŐĞƌĞŶĐŝĂŽĨŝĐŝŽƐΛƐĂŶƚĂŶĚĞƌ͘ĐŽŵ͘ďƌх
�ŶǀŝĂĚŽ͗ ƋƵŝŶƚĂͲĨĞŝƌĂ͕�ϳ�ĚĞ�ŵĂŝŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ�ϭϬ͗Ϯϳ
WĂƌĂ͗ W�Z�/�hE��Ͳ K&/�/K�:h�/�/�>����/^dZ/�h/��K�фƉĂƌĂŝďƵŶĂΛƚũƐƉ͘ũƵƐ͘ďƌх
�ƐƐƵŶƚŽ͗ �E�͗�΀�yd΁�Z�^WK^d��Ͳ EǑ�WƌŽĐĞƐƐŽ�ϬϬϬϭϭϲϴϮϬϮϬϭϴϴϮϲϬϰϭϴ�Ͳ /��ϭϮϱϭϲϮϵϲϴϰϮϴ͘

WƌĞǌĂĚŽƐ͕�
WƌŝŵĞŝƌĂŵĞŶƚĞ�ƐĂůŝĞŶƚĂ�ƋƵĞ�ĞƐƚĂ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ�ƚĞŵ�ĐŽŵŽ�ƉƌĞŵŝƐƐĂ�ĐŽůĂďŽƌĂƌ�ĐŽŵ�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�
ƉƷďůŝĐŽƐ�Ğ�ĐŽŵ�Ž�ƉŽĚĞƌ�ũƵĚŝĐŝĄƌŝŽ͕�Ğŵ�ƚŽĚĂƐ�ƐƵĂƐ�ĞƐĨĞƌĂƐ͕�ŶŽ�ƋƵĞ�ĨŽƌ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ͕�ĐƵŵƉƌŝŶĚŽ�
ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĕƁĞƐ�ĞŵĂŶĂĚĂƐ�ĚŽƐ�ŵĞƐŵŽƐ͕�ĚĞŶƚƌŽ�ĚĂ�ĂďƐŽůƵƚĂ�ůĞŐĂůŝĚĂĚĞ͘�

�ŵ�ĂƚĞŶĕĆŽ�ĂŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ�ŽĨşĐŝŽ�ƐƵƉƌĂ�ƐĞŐƵĞ�Ğŵ�ĂŶĞǆŽ�ZĞƐƉŽƐƚĂ�ĚŽ�ŵĞƐŵŽ͘�

EƷŵĞƌŽ�WƌŽĐĞƐƐŽ͗�ϬϬϬϭϭϲϴϮϬϮϬϭϴϴϮϲϬϰϭϴ
�ͲŵĂŝů�ĚŽ�:ƵĚŝĐŝĄƌŝŽ͗�W�Z�/�hE�Λd:^W͘:h^͘�Z

(VVD�PHQVDJHP�H�VHXV�DQH[RV�SRGHP�FRQWHU�LQIRUPDo}HV�FRQILGHQFLDLV�H�RX�
OHJDOPHQWH�SURWHJLGDV��LQFOXVLYH�SRU�VLJLOR�EDQFiULR��VLJLOR�SURILVVLRQDO�RX�OHL�GH�
SURWHomR�GH�GDGRV�SHVVRDLV��2�VHX�XVR�p�H[FOXVLYR�SDUD�VHX�V��GHVWLQDWiULR�V��RX�
SHVVRDV�H[SUHVVDPHQWH�DXWRUL]DGDV�D�UHFHEr�OD��6H�YRFr�UHFHEHX�HVWD�PHQVDJHP�
SRU�HQJDQR��SRU�IDYRU�DYLVH�LPHGLDWDPHQWH�DR�UHPHWHQWH�UHVSRQGHQGR�R�H�PDLO�H��
HP�VHJXLGD��DSDJXH�D�PHQVDJHP�H�VHXV�DQH[RV� e�SURLELGR�R�XVR��D�GLYXOJDomR�RX�
D�GLVSRQLELOL]DomR�GH�WDLV�LQIRUPDo}HV�D�WHUFHLURV�

2�GHVFXPSULPHQWR�GDV�RULHQWDo}HV�H[SRVWDV�VXMHLWDUi�R�UHVSRQViYHO�jV�SHQDOLGDGHV�
FLYLV�H�FULPLQDLV�FDEtYHLV�

7KLV�H�PDLO�DQG�LWV�DWWDFKPHQWV�PD\�FRQWDLQ�FRQILGHQWLDO�DQG�RU�OHJDOO\�SURWHFWHG�
LQIRUPDWLRQ��LQFOXGLQJ�EDQNLQJ�VHFUHF\��SURIHVVLRQDO�VHFUHF\�RU�3HUVRQDO�'DWD�
3ULYDF\�/DZV��,W�LV�LQWHQGHG�VROHO\�IRU�WKH�XVH�RI�WKH�LQGLYLGXDO�RU�HQWLW\�WR�ZKRP�
WKH\�DUH�DGGUHVVHG��3OHDVH�QRWLI\�WKH�VHQGHU�LPPHGLDWHO\�E\�HPDLO�LI�\RX�KDYH�
UHFHLYHG�WKLV�PHVVDJH�E\�PLVWDNH�DQG�GHOHWH�WKLV�HPDLO�DQG�LWV�DWWDFKPHQWV�IURP�
\RXU�V\VWHP��7KH�XVH��GLVFORVXUH�RU�VKDULQJ�RI�VXFK�LQIRUPDWLRQ�WR�WKLUG�SDUWLHV�LV�
SURKLELWHG�

1RQ�FRPSOLDQFH�ZLWK�WKH�H[SRVHG�WXUQV�WKH�UHVSRQVLEOH�OLDEOH�WR�FLYLO�DQG�FULPLQDO�
SHQDOWLHV�

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

8B
35

04
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
Q

U
E

LI
N

E
 D

E
 A

LV
A

R
E

N
G

A
 C

A
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
2/

05
/2

02
0 

às
 1

8:
21

 .

fls. 264



125162968428
SDRG

DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR

PARAIBUNA - SP
CEP: 12260-000

0
00011682020188260418

E-MAIL PROCESSO DIGITAL: PARAIBUNA@TJSP.JUS.BR

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Sr. LUIZ DE
GONZAGA SANTOS CPF 058.586.408-00:

Contrato:860000004620

Data do contrato:22/09/2017

Valor do contrato:R$ 56.400,00

Quantidade de parcelas:24

Valor das parcelas:R$ 2.995,96
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 3974-0048, Paraibuna-
SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que promovi a liberação do documento supra 

na data de hoje. Paraibuna, 12 de maio de 2020. Eu, Jaqueline De 

Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

CERTIDÃO
Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que preparei para remessa ao Diário da 

Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Autos com vista ao Ministério Público para manifestação, 

em 30 dias, nos termos do artigo 178, CPC.

Nada Mais. Paraibuna, 12 de maio de 2020. Eu, Jaqueline 

De Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 12/05/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Autos com vista ao Ministério Público para manifestação, em 

30 dias, nos termos do artigo 178, CPC.

Paraibuna, (SP),  12 de maio de 2020
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

   

 

AUTOS Nº 1168-20.2018.8.26.0418 
 
 
 

MM. JUIZ 
 
Nesta ação, conforme o auto de fls. 194, foram 

penhorados os direitos do executado sobre o veículo I/M Benz, placas FTF 1068. 
 
Contudo, o banco Santander informou que o contrato 

de financiamento foi liquidado e o gravame foi baixado, conforme fls. 266. 
 
Assim, requeiro a expedição de mandado de penhora 

e avaliação do veículo I/M Benz, placas FTF 1068.  
 
Paraibuna, data e assinatura digitais. 

 
 

    RENATA BERTONI VITA 
         Promotora de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  14/05/2020 14:13
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Autos com vista ao Ministério Público para manifestação, em 30
dias, nos termos do artigo 178, CPC.
 
 

Paraibuna, 14 de Maio de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Expeça-se mandado para penhora e avaliação do veículo indicado à 
fl. 270, tendo por base tabela de preço praticado pelo mercado (Tabela FIPE), a ser 
cumprido por Oficial de Justiça, que deverá lavrar o competente auto e intimar a parte 
executada.

Intime-se.

Paraibuna, 14 de maio de 2020.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0001168-20.2018.8.26.0418

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 418.2020/001323-7

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Paraibuna, Dr(a). PEDRO FLAVIO 
DE BRITTO COSTA JUNIOR, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado LUIZ DE GONZAGA SANTOS, CPF 
058.586.408-00, RG 3.168.987, Estradas das Laranjeiras, Fazenda das Laranjeiras, Paraibuna 
- SP  
Veículo I/M Benz, placa FTF 1068

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Paraibuna, 15 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >> 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*41820200013237*
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 27/05/2020 16:26 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0677/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4915-4921   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   penhora   e   avaliação   do   veículo   indicado   à   fl.   270,   tendo 
 por   base   tabela   de   preço   praticado   pelo   mercado   (Tabela   FIPE),   a   ser   cumprido   por   Oficial   de   Justiça,   que 
 deverá lavrar o competente auto e intimar a parte executada. Intime-se." 

           Paraibuna, 27 de maio de 2020. 

           Jaqueline De Alvarenga Cabral 
           Supervisor de Serviço 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

8C
94

B
D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
Q

U
E

LI
N

E
 D

E
 A

LV
A

R
E

N
G

A
 C

A
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 2
7/

05
/2

02
0 

às
 1

6:
26

 .

fls. 274



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 3974-0048, Paraibuna-
SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem devolução do 
mandado expedido fls. 273. Nada Mais. Paraibuna, 25 de maio de 
2021. Eu, KARINA VITOR DOS SANTOS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - CARTÓRIO CÍVEL
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Cobre-se, por e-mail, a devolução do mandado devidamente 
cumprido ao Senhor Oficial de Justiça, em dez dias.

  Intime-se.

Paraibuna, 26 de maio de 2021.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 27/05/2021 13:53 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0867/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cobre-se,   por   e-mail,   a   devolução   do   mandado   devidamente   cumprido   ao   Senhor 
 Oficial de Justiça, em dez dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 27 de maio de 2021. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 28/05/2021 14:05 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0867/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2588-2589   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cobre-se,   por   e-mail,   a   devolução   do   mandado   devidamente   cumprido   ao   Senhor 
 Oficial de Justiça, em dez dias. Intime-se." 

           Paraibuna, 28 de maio de 2021. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Alexandre Dias Peixoto (29000)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
418.2020/001323-7, dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo, procedi à 
penhora, avaliação e depósito do bem indicado. Ato contínuo, intimei o 
requerido LUIZ GONZAGA SANTOS da penhora e avaliação levados a 
efeito, ocasião em que ouviu leitura em voz alta do mandado, aceitou a 
contra-fé que lhe ofereci, exarando nota de ciente no incluso Auto de 
Penhora, Avaliação e Depósito. O referido é verdade e dou fé. Paraibuna, 29 
de julho de 2021.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 17 de agosto de 2021.
Eu, ___, Renata Trench Sestari, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 17/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  17 de agosto de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  19/08/2021 17:12
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 19 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Promotoria de Justiça de Paraibuna 

 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-
000 Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

Vara Judicial da Comarca de Paraibuna 

 

 

  

MM. Juiz, 

 

 

 

     Requeiro seja ao veículo penhorado à fl. 282 levado 

a hasta pública.  

 

  

                                      Paraibuna, data do protocolo.  

 

Julisa Helena do Nascimento 

Promotora de Justiça Substituta  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

DEFIRO o leilão dos direitos possessórios sobre o bem, pelo 
sistema eletrônico autorizado pelo §1º, do artigo 881, do Código de Processo Civil.

Nomeio para a realização das praças a Senhora Maritza Grande da 
Silva, leiloeira habilitada em Juízo (www.nacionalleiloes.com.br).

INTIME-SE a gestora, por e-mail, para as providências de praxe, 
no prazo de 15 dias, observadas as regras pertinentes previstas no Código de Processo Civil 
e no Provimento CSM n. 1.625/2009.

Intime-se.

Paraibuna, 23 de agosto de 2021.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data promovi a inclusão da leiloeira no cadastro 
processual. Nada Mais. Paraibuna, 24 de agosto de 2021. Eu, ___, Suelen 
Cristine de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

B
7D

09
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LE

N
 C

R
IS

T
IN

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

08
/2

02
1 

às
 0

8:
27

 .

fls. 289



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 24/08/2021 13:56 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1447/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 
 179635/SP) 

 D.J.E 

 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   o   leilão   dos   direitos   possessórios   sobre   o   bem,   pelo   sistema   eletrônico 
 autorizado   pelo   §1º,   do   artigo   881,   do   Código   de   Processo   Civil.   Nomeio   para   a   realização   das   praças   a 
 Senhora   Maritza   Grande   da   Silva,   leiloeira   habilitada   em   Juízo   (www.nacionalleiloes.com.br).   INTIME-SE   a 
 gestora,   por   e-mail,   para   as   providências   de   praxe,   no   prazo   de   15   dias,   observadas   as   regras   pertinentes 
 previstas no Código de Processo Civil e no Provimento CSM n. 1.625/2009. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 24 de agosto de 2021. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 25/08/2021 18:41 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1447/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3006-3008   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 DANIELLA CORRÊA CURSINO PAULISTA (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 
 Leda Maria de Angelis Martos (OAB 241999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   o   leilão   dos   direitos   possessórios   sobre   o   bem,   pelo   sistema   eletrônico 
 autorizado   pelo   §1º,   do   artigo   881,   do   Código   de   Processo   Civil.   Nomeio   para   a   realização   das   praças   a 
 Senhora   Maritza   Grande   da   Silva,   leiloeira   habilitada   em   Juízo   (www.nacionalleiloes.com.br).   INTIME-SE   a 
 gestora,   por   e-mail,   para   as   providências   de   praxe,   no   prazo   de   15   dias,   observadas   as   regras   pertinentes 
 previstas no Código de Processo Civil e no Provimento CSM n. 1.625/2009. Intime-se." 

           Paraibuna, 25 de agosto de 2021. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Doutor Orlando Feirabend Filho, 230 – 6º Andar – Salas 609/611/613 – Parque Residencial 
Aquarius  São José dos Campos - SP CEP: 12246-190 – Tel. (12) 3308-9753 – e-mail: 

ledamaria@lmangelis.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

PARAIBUNA/SP 

 
 
 
 
 
 

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0001168-20.2018.8.26.0418 
 
 
 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA que lhe move MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do substabelecimento sem 

reserva de poderes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

  

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 
São José dos Campos, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
LEDA MARIA DE ANGELIS MARTOS         

OAB/SP 241.999 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

1B
F

60
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
D

A
 M

A
R

IA
 D

E
 A

N
G

E
LI

S
 M

A
R

TO
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

09
/2

02
1 

às
 1

0:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
B

21
70

01
34

43
4 

   
 .

fls. 293



 

Rua Antonio de Barros, 562 – Tatuapé – São Paulo – SP. 
CEP: 03089-000 – Tel. (11) 3927-9011 – e-mail: ledamaria@lmangelis.com.br 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

Substabeleço, SEM RESERVA DE IGUAIS, o (a) Dr. (a). 
TALES ULISSES BATISTA VITÓRIO, brasileiro (a), casado (a), advogado (a), 
regularmente inscrito (a) na OAB/SP nº 280.640, com escritório profissional na 
Praça Monsenhor Ernesto Almírio Arantes, 146, centro, Paraibuna/SP, os poderes que 
me foram outorgados por LUIZ DE GONZAGA SANTOS, nos autos do processo nº 
0001168-20.2018.8.26.0418. 

 

 

      São Paulo, 16 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
 

LEDA MARIA DE ANGELIS MARTOS 
OAB/SP 241.999 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que promovi a inclusão do patrono indicado às fls. 294 no 
cadastro processual eletrônico. Nada Mais. Paraibuna, 16 de setembro de 
2021. Eu, ___, Elis Marina Da Costa Celeste, Assistente Judiciário. 
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F o n t e s  &  V i t o r i o
A d v o c a c i a

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE PARAIBUNA – ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo n. 1000289-93.2018.8.26.0418 e 0001168-20.2018.8.26.0418
Cumprimento de Sentença

LUIZ  DE  GONZAGA  SANTOS,  já  devidamente

qualificada nos autos do processo em epígrafe,  por seu advogado que esta

subscreve (fls. 299), vem respeitosamente à Douta e Ilustre presença de Vossa

Excelência, espontaneamente, EXPOR e REQUERER o quanto segue.

Nobre  Julgador,  tramitam  perante  este  r.  juízo  e

cartório 02 (dois) cumprimentos de sentença onde  o Ministério Público  figura

como  Exequente  e  o  Peticionário  como  Executado,  ambos  referem-se  à

condenações  decorrentes  de  Ação  de  Improbidade  Administrativa,  a  saber,

Processo n. 1000289-93.2018.8.26.0418 e 0001168-20.2018.8.26.0418.

No Processo n. 1000289-93.2018.8.26.0418 o valor

executado  perfaz  a  monta  de  R$  90.690,45  (noventa  mil,  seiscentos  e
noventa reais e quarenta e cinco centavos), enquanto que no Processo n.

0001168-20.2018.8.26.0418  o  valor  executado  (quando  do  ingresso  do

cumprimento de sentença) perfaz a monta de  R$ 724.874,23 (setecentos e
vinte  e  quatro  mil,  oitocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  três
centavos),  valores  referentes  ao  cálculo  apresentado  junto  à  exordial  dos

cumprimentos de sentença.

De outra banda, nos autos do Processo n. 0001168-

20.2018.8.26.0418 foi realizado bloqueio via BacenJud (fls. 93/95) que restou

Praça Monsenhor Ernesto Almírio Arantes, n. 146, Centro
Paraibuna/SP, CEP 12260-000 – Tel.: (12) 3974-0411

E-mail: tubvitorio@outlook.com
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F o n t e s  &  V i t o r i o
A d v o c a c i a

positivo no importe de R$ 112.266,67 (cento e doze mil, duzentos e sessenta
e seis reais e sessenta e sete centavos); Penhora no Rosto dos Autos (fls.

176  e  226)  do  Processo  n.  0000253-73.2015.8.26.0418  no  importe  de  R$

43.048,95  (quarenta  e  três  mil  e  quarenta  e  oito  reais  e  noventa  e  cinco

centavos); e ainda, Penhora do Veículo (fls. 193/194).

Dito isto, percebe-se que somente aqueles valores

bloqueados via BacenJud são capazes de satisfazer integralmente o Processo

n. 1000289-93.2018.8.26.0418, porém, o bloqueio foi realizado nos autos do

Processo n. 0001168-20.2018.8.26.0418.

DO PEDIDO

Ante  ao  exposto,  REQUER  a  Vossa  Excelência,
após,  ouvido  o  D.  Ministério  Público  seja  TRANSFERIDO NUMERÁRIO
bloqueado  via  BacenJud  no  Processo  n.  0001168-20.2018.8.26.0418  ao
Processo  n.  1000289-93.2018.8.26.0418,  e  por  consequência,  REQUER a
EXTINÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA (Processo  n.  1000289-

93.2018.8.26.0418), nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil.

Tudo  nos  termos  da  lei  e  como  medida  da  mais

cristalina

J U S T I Ç A ! ! !

Termos em que,

Pede deferimento.

Paraibuna, 23 de setembro de 2.021.

TALES ULISSES BATISTA VITÓRIO
OAB/SP 280.640

Praça Monsenhor Ernesto Almírio Arantes, n. 146, Centro
Paraibuna/SP, CEP 12260-000 – Tel.: (12) 3974-0411

E-mail: tubvitorio@outlook.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 23 de setembro de 2021.
Eu, ___, Elis Marina Da Costa Celeste, Assistente Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 23/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  23 de setembro de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  28/09/2021 09:12
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 28 de Setembro de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Promotoria de Justiça de Paraibuna 

 

 

 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-
000 Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418  

Vara Judicial da Comarca de Paraibuna 

 

 

  

 

Meritíssimo Juiz, 

 

 

     Trata-se de pedido de transferência de valores 

bloqueados, para os autos nº 1000289-93.2018.8.26.0418. 

 

    A fim de controle, informo que naqueles autos foi 

solicitado o bloqueio e penhora e veiculo.    

 

    Por ora, aguardo eventual leilão do veículo 

bloqueado, naqueles autos. 

  

                                      Paraibuna, data do protocolo.  

 

Julisa Helena do Nascimento 

Promotora de Justiça  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA -FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Av. Major João Elias de Calazans, 565, Centro, CEP: 12260-000 
Paraibuna – SP - Telefone: 12-39740048- E-mail: paraibuna@tjsp.Jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Considerando que nos autos 1000289-93.2018.8.26.0418 não 
houve, até o presente momento, sequer o deferimento do leilão do veículo penhorado, bem 
como que nestes autos, além do valor bloqueado, já existe determinação para alienação em 
hasta pública do referido veículo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para que se 
manifeste sobre a ordem de preferência disposta no artigo 835 do Código de Processo 
Civil, diante da possibilidade de extinção da execução 1000289-93 pelo valor bloqueado 
neste autos às fls. 93/95.

Para fins de controle, nesta data proferi decisão nos autos acima 
mencionados.

Intime-se.

Paraibuna, 07 de janeiro de 2022.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 12/01/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Considerando que nos autos 1000289-

93.2018.8.26.0418 não houve, até o presente momento, sequer o 

deferimento do leilão do veículo penhorado, bem como que nestes autos, 

além do valor bloqueado, já existe determinação para alienação em hasta 

pública do referido veículo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público 

para que se manifeste sobre a ordem de preferência disposta no artigo 835 

do Código de Processo Civil, diante da possibilidade de extinção da 

execução 1000289-93 pelo valor bloqueado neste autos às fls. 93/95. Para 

fins de controle, nesta data proferi decisão nos autos acima mencionados. 

Intime-se.

Paraibuna, (SP),  12 de janeiro de 2022

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
4A

F
94

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

01
/2

02
2 

às
 1

3:
22

 .

fls. 303



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 12/01/2022 13:51 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Daniella Corrêa Cursino Paulista (OAB 179635/SP)  D.J.E 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   nos   autos   1000289-93.2018.8.26.0418   não   houve,   até   o 
 presente   momento,   sequer   o   deferimento   do   leilão   do   veículo   penhorado,   bem   como   que   nestes   autos,   além 
 do   valor   bloqueado,   já   existe   determinação   para   alienação   em   hasta   pública   do   referido   veículo,   abra-se   vista 
 dos   autos   ao   Ministério   Público   para   que   se   manifeste   sobre   a   ordem   de   preferência   disposta   no   artigo   835   do 
 Código   de   Processo   Civil,   diante   da   possibilidade   de   extinção   da   execução   1000289-93   pelo   valor   bloqueado 
 neste   autos   às   fls.   93/95.   Para   fins   de   controle,   nesta   data   proferi   decisão   nos   autos   acima   mencionados. 
 Intime-se." 

           Paraibuna, 12 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
4B

08
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

01
/2

02
2 

às
 1

3:
51

 .

fls. 304



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 12/01/2022 20:51 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Daniella Corrêa Cursino Paulista (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   nos   autos   1000289-93.2018.8.26.0418   não   houve,   até   o 
 presente   momento,   sequer   o   deferimento   do   leilão   do   veículo   penhorado,   bem   como   que   nestes   autos,   além 
 do   valor   bloqueado,   já   existe   determinação   para   alienação   em   hasta   pública   do   referido   veículo,   abra-se   vista 
 dos   autos   ao   Ministério   Público   para   que   se   manifeste   sobre   a   ordem   de   preferência   disposta   no   artigo   835   do 
 Código   de   Processo   Civil,   diante   da   possibilidade   de   extinção   da   execução   1000289-93   pelo   valor   bloqueado 
 neste   autos   às   fls.   93/95.   Para   fins   de   controle,   nesta   data   proferi   decisão   nos   autos   acima   mencionados. 
 Intime-se." 

           Paraibuna, 12 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
4B

E
E

4F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
01

/2
02

2 
às

 2
0:

51
 .

fls. 305



 

  

Promotoria de Justiça de 

Paraibuna 

   

 

 

Comarca de Paraibuna 

Autos nº 1000289-93.2018.8.26.0418 

                0001168-20.2018.8.26.0418   

 

 

Meritíssimo Juiz, 

  

 

 De acordo com a transferência dos valores bloqueados e 

penhorados nos autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 para os autos nº 1000289-

93.2018.8.26.0418. 

 Uma vez efetivada a transferência requeiro nova vista nos 

autos nº 1000289-93.2018.8.26.0418, com informação sobre o saldo atualizado, para 

aferir se houve a satisfação integral do débito. 

   

  

 Paraibuna, data do protocolo. 

 

 

        Manoel Sergio da Rocha Monteiro 

            Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  20/01/2022 09:49
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Considerando que nos autos 1000289-93.2018.8.26.0418 não
houve, até o presente momento, sequer o deferimento do leilão do veículo
penhorado, bem como que nestes autos, além do valor bloqueado, já existe
determinação para alienação em hasta pública do referido veículo, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a ordem de
preferência disposta no artigo 835 do Código de Processo Civil, diante da
possibilidade de extinção da execução 1000289-93 pelo valor bloqueado neste
autos às fls. 93/95. Para fins de controle, nesta data proferi decisão nos autos
acima mencionados. Intime-se.
 
 

Paraibuna, 20 de Janeiro de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO – OFÍCIO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

CERTIFIQUE-SE se foi cumprido o disposto às fls. 248, com 
relação à determinação de transferência do valor penhorado junto ao processo 
253-73.2015.8.26.0418 para estes autos. Sem prejuízo, PROCEDA-SE a consulta dos 
valores depositados nestes autos, junto ao portal de custas.

No mais, diante da possibilidade de extinção de outro feito 
(1000289-93), acolho a manifestação da Promotoria de Justiça e, por conseguinte, OFICIE-
SE ao Banco do Brasil para que transfira os valores depositados em juízo, conforme 
determinação de transferência via sistema Sisbajud, no importe de R$ 112.266,67, 
devidamente atualizados e corrigidos, à conta judicial do processo de n. 1000289-
93.2018.8.26.0418. Encaminhe-se com cópias de fls. 244/246, que detém as informações 
das transferências – ID.

Efetivada a diligência, traslade-se cópia ao processo de n. 1000289-
93.2018.8.26.0418, procedendo-se a abertura de vista ao Ministério Público naqueles autos.

Nos termos do Comunicado CG n. 1333/2012, considerando o 
número reduzido de funcionários prestando serviços no Cartório e buscando a celeridade 
imposta pela Emenda Constitucional nº 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão 
servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Paraibuna, 20 de janeiro de 2022.

Janaina Machado Conceição
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

Ao Banco do Brasil 
age6640@bb.com.br
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 24/01/2022 06:18 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0041/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Daniella Corrêa Cursino Paulista (OAB 179635/SP)  D.J.E 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CERTIFIQUE-SE   se   foi   cumprido   o   disposto   às   fls.   248,   com   relação   à 
 determinação   de   transferência   do   valor   penhorado   junto   ao   processo   253-73.2015.8.26.0418   para   estes   autos. 
 Sem   prejuízo,   PROCEDA-SE   a   consulta   dos   valores   depositados   nestes   autos,   junto   ao   portal   de   custas.   No 
 mais,   diante   da   possibilidade   de   extinção   de   outro   feito   (1000289-93),   acolho   a   manifestação   da   Promotoria   de 
 Justiça   e,   por   conseguinte,   OFICIE-SE   ao   Banco   do   Brasil   para   que   transfira   os   valores   depositados   em   juízo, 
 conforme   determinação   de   transferência   via   sistema   Sisbajud,   no   importe   de   R$   112.266,67,   devidamente 
 atualizados   e   corrigidos,   à   conta   judicial   do   processo   de   n.   1000289-93.2018.8.26.0418.   Encaminhe-se   com 
 cópias   de   fls.   244/246,   que   detém   as   informações   das   transferências   ID.   Efetivada   a   diligência,   traslade-se 
 cópia   ao   processo   de   n.   1000289-93.2018.8.26.0418,   procedendo-se   a   abertura   de   vista   ao   Ministério   Público 
 naqueles   autos.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido   de 
 funcionários   prestando   serviços   no   Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº 
 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO." 

           Paraibuna, 24 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 25/01/2022 23:36 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Daniella Corrêa Cursino Paulista (OAB 179635/SP) 
 Natalia Emy Ishihara Lunghini (OAB 314863/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CERTIFIQUE-SE   se   foi   cumprido   o   disposto   às   fls.   248,   com   relação   à 
 determinação   de   transferência   do   valor   penhorado   junto   ao   processo   253-73.2015.8.26.0418   para   estes   autos. 
 Sem   prejuízo,   PROCEDA-SE   a   consulta   dos   valores   depositados   nestes   autos,   junto   ao   portal   de   custas.   No 
 mais,   diante   da   possibilidade   de   extinção   de   outro   feito   (1000289-93),   acolho   a   manifestação   da   Promotoria   de 
 Justiça   e,   por   conseguinte,   OFICIE-SE   ao   Banco   do   Brasil   para   que   transfira   os   valores   depositados   em   juízo, 
 conforme   determinação   de   transferência   via   sistema   Sisbajud,   no   importe   de   R$   112.266,67,   devidamente 
 atualizados   e   corrigidos,   à   conta   judicial   do   processo   de   n.   1000289-93.2018.8.26.0418.   Encaminhe-se   com 
 cópias   de   fls.   244/246,   que   detém   as   informações   das   transferências   ID.   Efetivada   a   diligência,   traslade-se 
 cópia   ao   processo   de   n.   1000289-93.2018.8.26.0418,   procedendo-se   a   abertura   de   vista   ao   Ministério   Público 
 naqueles   autos.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido   de 
 funcionários   prestando   serviços   no   Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº 
 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO." 

           Paraibuna, 25 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
5F

18
3A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

01
/2

02
2 

às
 2

3:
36

 .

fls. 310



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em consulta ao Portal de Custas, verifiquei que o 
depósito realizado nos autos n. 0000253-73.2015.8.26.0418, no importe de 
R$ 5.583,09 foi resgatado em 11/03/2020, data anterior à decisão de fls. 
248, que determinou a transferência do valor para a conta judicial vinculada 
a estes autos. Revisando aqueles autos, não encontrei certidão ou qualquer 
comprovante de que a operação tenha sido realizada.
Certifico ainda que em relação a estes autos, a consulta ao Portal de Custas 
mostrou que nesta está disponível na conta judicial o valor de R$ 
112.277,51 em depósitos realizados entre abril e maio de 2020, sendo certo 
que não faz parte deste montante o valor já mencionado no parágrafo 
anterior, conforme os extratos que serão juntados  a seguir. Nada Mais. 
Paraibuna, 26 de janeiro de 2022. Eu, ___, Suelen Cristine de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Usuário: SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA 819603

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 26/01/2022 às 10:08

CONTA JUDICIAL :1000103476123       Parcela:0001
Numero Processo:00002537320158260418     Ag:6640
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :PARAIBUNA
Orgao          :VARA UNICA
Reu            :BANCO DO BRASIL SA
Autor          :LUIZ DE GONZAGA SANTOS
Valor do capital inicial      :         5.568,66
Saldo atual de capital        :             0,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  26.01.2022:             0,00
Periodo        :01.01.2020 A 01.04.2020
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
31.01.20 Saldo anterior                5.583,09C
31.01.20 Rendimentos   Juros              14,50C
28.02.20 Rendimentos   Juros              14,46C
11.03.20 Resgate       Juros               4,92C
11.03.20 Resgate       Liquido         5.616,97D
         Saldo do período                  0,00
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em credito em conta/poupança.

Olá 
Sra. 
SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA 819603
 - suelenco
, última visita em
21/01/2022, 15:04hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais






Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.






 0001168-20.2018.8.26.0418  


 


Processo

Número do Processo: 0001168-20.2018.8.26.0418

Comarca: Paraibuna

Foro: Foro De Paraibuna

Ofício/Cartório: Cartório Da Vara Única

Vara: Vara Única

Partes:

Número do Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.2.11-hotfix-2
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https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/notificacao/new
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/home/
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/j_spring_security_logout
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/custas/inicial


Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Ministério Público do Estado de São Paulo

Adv. Autor

Réu LUIZ DE GONZAGA SANTOS 058.586.408-00

Adv. Réu Daniella Corrêa Cursino Paulista 171.321.078-95

Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

500107819915 R$ 112.277,51 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

  1 07/04/2020
LUIZ DE

GONZAGA
SANTOS

058.586.408-00 R$ 14.093,86 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.769,04  

  2 07/04/2020
LUIZ DE

GONZAGA
SANTOS

058.586.408-00 R$ 1.407,95 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.475,39  

  3 08/04/2020
LUIZ DE

GONZAGA
SANTOS

058.586.408-00 R$ 96.271,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 100.876,71  

  4 11/05/2020
LUIZ DE

GONZAGA
SANTOS

058.586.408-00 R$ 503,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 526,50  

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.2.11-hotfix-2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, conforme determinado fls. 308 e diante do ofício 
recebido, nesta data, transladei cópia destes autos aos de n° 1000289-
93.2018.8.26.0418. Nada Mais. Paraibuna, 10 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 10 de fevereiro de 2022.
Eu, ___, KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 10/02/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  10 de fevereiro de 2022
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  10/02/2022 19:14
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 10 de Fevereiro de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PARAIBUNA 

 

 
Avenida Major Elias de Calazans, 565 – Centro / Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 

Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br  
 

 

 
Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 
 
 

MM. JUIZ 
 

Ciente do processado. Diante do teor de fl. 311, requeiro a 

intimação do executado para que esclareça se houve levantamento da quantia 

depositada nos autos nº 0000253-73.2015.8.26.0418. 

No mais, o Ministério Público requer seja autorizado desconto no 

valor dos proventos de aposentadoria percebidos pelo executado. 

Com efeito, à luz do microssistema de tutela dos direitos coletivos, 

plenamente aplicável ao caso o disposto no art. 14, § 3º, da Lei nº 4.717/65, dispositivo 

legal que integra o microssistema processual civil dos direitos difusos: 

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será 
indicado na sentença; se depender de avaliação ou perícia, será 
apurado na execução. 
§ 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a 
execução far-se-á por desconto em folha até o integral 
ressarcimento do dano causado, se assim mais convier ao 
interesse público.  
 
Ademais, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já 

entendeu possível a penhora de 10% dos rendimentos, ponderando a necessidade de 
ressarcimento ao erário com o mínimo existencial. Nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL POR 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – OBRIGAÇÃO DE 
PAGAR QUANTIA CERTA – RESSARCIMENTO AO 
ERÁRIO – DEVEDOR - PENHORA SOBRE SALÁRIOS 
– ADMISSIBILIDADE – MITIGAÇÃO DA REGRA DE 
IMPENHORABILIDADE – APLICAÇÃO DA TEORIA 
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  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PARAIBUNA 

 

 
Avenida Major Elias de Calazans, 565 – Centro / Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 

Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br  
 

 

DA HARMONIZAÇÃO OU DA CONCORDÂNCIA 
PRÁTICA. Insurgência contra decisão proferida em fase de 
cumprimento de sentença que indeferiu pedido de penhora 
de 10% dos rendimentos líquidos do executado. 
Admissibilidade. Crédito decorrente de condenação por 
improbidade administrativa na modalidade de 
enriquecimento ilícito. Ressarcimento ao erário. 
Necessidade. Inexistência de direitos absolutos. Mitigação 
da regra de impenhorabilidade dos salários (art. 833, IV, 
CPC). Aplicação da teoria da harmonização ou da 
concordância prática. Percentual pretendido correspondente 
à décima parte dos rendimentos do devedor e está distante 
de atentar contra o mínimo existencial e a dignidade da 
pessoa humana. Precedentes do STJ e do Tribunal. Decisão 
reformada. Recurso desprovido.  
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2254469-
46.2021.8.26.0000; Relator (a): Décio Notarangeli; Órgão 
Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; Foro de Araras - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 08/02/2022; Data de 
Registro: 08/02/2022) 
 
Assim, o Ministério Público requer seja implementado 

desconto de 10% nos proventos de aposentadoria do executado, a fim de viabilizar o 

adimplemento do débito objeto da presente execução.  

 

 

 

Paraibuna, 10 de fevereiro de 2022. 

 
DANIEL GRUENWALD LEPINE 

Promotor de Justiça Substituto 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em complementação a certidão de fls. 311 e em 
consulta ao processo 253-73.2015, verifiquei que, naqueles autos, há 
comprovante do débito no valor de R$43.048,95, bem como NÃO há 
determinação de levantamento de valores à partes, inclusive, foi 
determinado em r.Sentença a transferência desses valores para estes autos 
em razão da penhora realizada e expedido ofício para cumprimento, 
conforme documentos que passo a juntar. Cerifico, mais, que, consultando o 
portal de custas, há somente a informação de depósito e levantamento do 
valor nos autos de n. 253-73.2015, no importe de R$ 5.568,66, pagos ao 
advogado de LUIZ naqueles, em que pese a ausência de determinação ou 
certificação da expedição de MLE naqueles autos. Nada Mais. Paraibuna, 
11 de fevereiro de 2022. Eu, ___, Maressa de Carvalho Soares, ESCRIVÃO 
SUBSTITUTO. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO – OFÍCIO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Ante a certidão e documentos de fls. 324/330, OFICIE-SE ao 
Banco do Brasil para que informe se foi  cumprido com a determinação nos autos de n. 
253-73.2015, com relação à transferência dos valores depositados naqueles autos para este 
processo e comprovados por documento de fls. 329 (R$43.048,95), bem como esclareça o 
motivo do levantamento do valor R$ 5.568,66 (fls. 328) na conta daqueles autos, vez que 
ausente determinação. ENCAMINHE-SE com cópia de fls. 311, 313, 324/330.

Sem prejuízo, antes de analisar o pedido de penhora nos proventos 
do executado, ABRA-SE vista ao Ministério Público para que esclareça se deseja manter o 
pedido de leilão dos veículos penhorados (fls. 288), a fim de se evitar excesso de penhora, 
bem como deverá apresentar o cálculo do débito atualizado.

Nos termos do Comunicado CG n. 1333/2012, considerando o 
número reduzido de funcionários prestando serviços no Cartório e buscando a celeridade 
imposta pela Emenda Constitucional nº 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão 
servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO

Intime-se.

Paraibuna, 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

Ao Banco do Brasil 
age6640@bb.com.br
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 14/02/2022 01:12 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0102/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   e   documentos   de   fls.   324/330,   OFICIE-SE   ao   Banco   do   Brasil   para 
 que   informe   se   foi   cumprido   com   a   determinação   nos   autos   de   n.   253-73.2015,   com   relação   à   transferência 
 dos   valores   depositados   naqueles   autos   para   este   processo   e   comprovados   por   documento   de   fls.   329 
 (R$43.048,95),   bem   como   esclareça   o   motivo   do   levantamento   do   valor   R$   5.568,66   (fls.   328)   na   conta 
 daqueles   autos,   vez   que   ausente   determinação.   ENCAMINHE-SE   com   cópia   de   fls.   311,   313,   324/330.   Sem 
 prejuízo,   antes   de   analisar   o   pedido   de   penhora   nos   proventos   do   executado,   ABRA-SE   vista   ao   Ministério 
 Público   para   que   esclareça   se   deseja   manter   o   pedido   de   leilão   dos   veículos   penhorados   (fls.   288),   a   fim   de   se 
 evitar   excesso   de   penhora,   bem   como   deverá   apresentar   o   cálculo   do   débito   atualizado.   Nos   termos   do 
 Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido   de   funcionários   prestando   serviços   no 
 Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº   45(Reforma   do   Judiciário),   a 
 presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO Intime-se." 

           Paraibuna, 14 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 14/02/2022 22:37 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   e   documentos   de   fls.   324/330,   OFICIE-SE   ao   Banco   do   Brasil   para 
 que   informe   se   foi   cumprido   com   a   determinação   nos   autos   de   n.   253-73.2015,   com   relação   à   transferência 
 dos   valores   depositados   naqueles   autos   para   este   processo   e   comprovados   por   documento   de   fls.   329 
 (R$43.048,95),   bem   como   esclareça   o   motivo   do   levantamento   do   valor   R$   5.568,66   (fls.   328)   na   conta 
 daqueles   autos,   vez   que   ausente   determinação.   ENCAMINHE-SE   com   cópia   de   fls.   311,   313,   324/330.   Sem 
 prejuízo,   antes   de   analisar   o   pedido   de   penhora   nos   proventos   do   executado,   ABRA-SE   vista   ao   Ministério 
 Público   para   que   esclareça   se   deseja   manter   o   pedido   de   leilão   dos   veículos   penhorados   (fls.   288),   a   fim   de   se 
 evitar   excesso   de   penhora,   bem   como   deverá   apresentar   o   cálculo   do   débito   atualizado.   Nos   termos   do 
 Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido   de   funcionários   prestando   serviços   no 
 Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº   45(Reforma   do   Judiciário),   a 
 presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO Intime-se." 

           Paraibuna, 14 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 15 de fevereiro de 2022.
Eu, ___, Maressa de Carvalho Soares, ESCRIVÃO 

SUBSTITUTO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 15/02/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  15 de fevereiro de 2022
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  16/02/2022 17:06
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 16 de Fevereiro de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE PARAIBUNA 

 
 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

    
 
 

 
Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 
 
 

         MM. JUIZ 
 
 
Considerando a existência de veículos penhorados (fls. 

96/97 e 282), requeiro seja mantido o pedido de leilão conforme deferido na r. decisão 
de fls. 288, em detrimento, por ora, do pedido de penhora sobre os proventos do 
executado. 

 
No mais, aguardo resposta da instituição bancária ao ofício 

de fl. 331. 
 

Paraibuna, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

DANIEL GRUENWALD LEPINE 
Promotor de Justiça Substituto 

 
 

JULIANA RAQUEL CAVALHIERI 
Analista Jurídico 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 21 de fevereiro de 2022.
Eu, ___, KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 21/02/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  21 de fevereiro de 2022
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE PARAIBUNA 

 
 

 Avenida Major João Elias de Calazans, 565 – Centro | Paraibuna-SP – CEP: 12.260-000 
Tel.: (12) 3974-0629 – E-mail: pjparaibuna@mpsp.mp.br 

    
 
 

 
Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 
 
 

         MM. JUIZ 
 
Ciente de fl. 340. Requeiro a juntada aos autos dos anexos a 

que faz referência o ofício de fl. 340. No mais, anoto que o ofício não responde ao teor 
da decisão de fl. 331, razão pela qual requeiro expedição de novo ofício para que a 
instituição bancária esclareça o motivo do levantamento.   

 
Paraibuna, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 

DANIEL GRUENWALD LEPINE 
Promotor de Justiça Substituto 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  21/02/2022 17:53
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 21 de Fevereiro de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 2138-2453 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Ausente os anexos mencionados no item 1 e 2.

Nesse sentido, PROCEDA-SE a z.Serventia a juntada do oficio 
e anexos integralmente ou, caso não tenha sido encaminhado por e-mail, COBRE-SE 
os anexos, encaminhando-se a decisão de fls. 311 e oficio de fls. 340 ao Banco do 
Brasil, através do e-mail institucional.

Intime-se.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2022.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 24/02/2022 12:26 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0130/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ausente   os   anexos   mencionados   no   item   1   e   2.   Nesse   sentido,   PROCEDA-SE   a 
 z.Serventia   a   juntada   do   oficio   e   anexos   integralmente   ou,   caso   não   tenha   sido   encaminhado   por   e-mail, 
 COBRE-SE   os   anexos,   encaminhando-se   a   decisão   de   fls.   311   e   oficio   de   fls.   340   ao   Banco   do   Brasil,   através 
 do e-mail institucional. Intime-se." 

           Paraibuna, 24 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 24/02/2022 23:37 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0130/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ausente   os   anexos   mencionados   no   item   1   e   2.   Nesse   sentido,   PROCEDA-SE   a 
 z.Serventia   a   juntada   do   oficio   e   anexos   integralmente   ou,   caso   não   tenha   sido   encaminhado   por   e-mail, 
 COBRE-SE   os   anexos,   encaminhando-se   a   decisão   de   fls.   311   e   oficio   de   fls.   340   ao   Banco   do   Brasil,   através 
 do e-mail institucional. Intime-se." 

           Paraibuna, 24 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
97

90
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 2

3:
37

 .

fls. 347



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
97

08
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
IN

A
 V

IT
O

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

10
 .

fls. 348



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
97

08
A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
IN

A
 V

IT
O

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

11
 .

fls. 349



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
97

08
A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
IN

A
 V

IT
O

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

11
 .

fls. 350



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

C
97

08
A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
IN

A
 V

IT
O

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

11
 .

fls. 351



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 02 de março de 2022.
Eu, ___, KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 02/03/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  02 de março de 2022
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARAIBUNA 

 

 

1 

 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIBUNA 

AUTOS Nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

 

 

 

MM. Juiz, 

 
1) Ciente retro; 

 

2) Anoto que o ofício de fls. 349/351 não respondeu o teor da decisão 

de fl. 331, razão pela qual requeiro expedição de novo ofício para que a instituição 

bancária esclareça o motivo do levantamento de R$ 5.568,66. 

 

3) No mais, reitero a manifestação de fl. 339, requerendo que seja 

mantido o pedido de leilão conforme deferido na r. decisão de fl. 288, em detrimento, por 

ora, do pedido de penhora sobre os proventos do executado. 

 

 

 

Paraibuna, 3 de março de 2022. 

 

 

CAUÃ NOGUEIRA DE ARAUJO 

Promotor de Justiça Substituto 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  03/03/2022 10:04
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 3 de Março de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 2138-2453 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO – OFÍCIO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Ciente do saldo à disposição deste juízo, no valor de R$ 60.686,05, 
projetado em 17/02/2022 (fls. 349/351), referente a penhora no rosto dos autos efetivada no 
processo de n. 253-73 (fls. 239).

No mais, consigna-se que nos autos de n. 1000289-93, no intuito de 
dar fim àquela lide, foi determinada a transferência dos valores restritos nestes autos, pelo 
sistema Bacenjud, no importe de R$ 117.741,10 (fls. 308), sendo efetivada às fls. 316/317, 
entretanto, é de conhecimento deste juízo que o exequente pugnou pelo pagamento do saldo 
remanescente do débito atualizado naqueles autos. Nesse sentido, para, novamente, dar 
fim àquela lide, manifestem-se as partes se desejam a transferência do saldo devedor 
remanescente àquele feito (1000289-93).

Sem prejuízo, OFICIE-SE ao Banco do Brasil para que esclareça e 
informe sobre o levantamento do valor pela pessoa de Alexandrea Augusto Forcini, no 
importe de R$ 5.616,97, uma vez que ausente determinação nos autos de n. 253-73. 
Encaminhe-se com senha e cópia de fls. 349/351.

Nos termos do Comunicado CG n. 1333/2012, considerando o 
número reduzido de funcionários prestando serviços no Cartório e buscando a celeridade 
imposta pela Emenda Constitucional nº 45(Reforma do Judiciário), a presente decisão 
servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Intime-se.

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 03 de março de 2022.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

Ao Banco do Brasil 
age6640@bb.com.br
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 04/03/2022 00:59 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0142/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   saldo   à   disposição   deste   juízo,   no   valor   de   R$   60.686,05,   projetado   em 
 17/02/2022   (fls.   349/351),   referente   a   penhora   no   rosto   dos   autos   efetivada   no   processo   de   n.   253-73   (fls. 
 239).   No   mais,   consigna-se   que   nos   autos   de   n.   1000289-93,   no   intuito   de   dar   fim   àquela   lide,   foi   determinada 
 a   transferência   dos   valores   restritos   nestes   autos,   pelo   sistema   Bacenjud,   no   importe   de   R$   117.741,10   (fls. 
 308),   sendo   efetivada   às   fls.   316/317,   entretanto,   é   de   conhecimento   deste   juízo   que   o   exequente   pugnou   pelo 
 pagamento   do   saldo   remanescente   do   débito   atualizado   naqueles   autos.   Nesse   sentido,   para,   novamente,   dar 
 fim   àquela   lide,   manifestem-se   as   partes   se   desejam   a   transferência   do   saldo   devedor   remanescente   àquele 
 feito   (1000289-93).   Sem   prejuízo,   OFICIE-SE   ao   Banco   do   Brasil   para   que   esclareça   e   informe   sobre   o 
 levantamento   do   valor   pela   pessoa   de   Alexandrea   Augusto   Forcini,   no   importe   de   R$   5.616,97,   uma   vez   que 
 ausente   determinação   nos   autos   de   n.   253-73.   Encaminhe-se   com   senha   e   cópia   de   fls.   349/351.   Nos   termos 
 do   Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido   de   funcionários   prestando   serviços   no 
 Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº   45(Reforma   do   Judiciário),   a 
 presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se. Vista ao Ministério Público." 

           Paraibuna, 4 de março de 2022. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 04/03/2022 21:37 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   saldo   à   disposição   deste   juízo,   no   valor   de   R$   60.686,05,   projetado   em 
 17/02/2022   (fls.   349/351),   referente   a   penhora   no   rosto   dos   autos   efetivada   no   processo   de   n.   253-73   (fls. 
 239).   No   mais,   consigna-se   que   nos   autos   de   n.   1000289-93,   no   intuito   de   dar   fim   àquela   lide,   foi   determinada 
 a   transferência   dos   valores   restritos   nestes   autos,   pelo   sistema   Bacenjud,   no   importe   de   R$   117.741,10   (fls. 
 308),   sendo   efetivada   às   fls.   316/317,   entretanto,   é   de   conhecimento   deste   juízo   que   o   exequente   pugnou   pelo 
 pagamento   do   saldo   remanescente   do   débito   atualizado   naqueles   autos.   Nesse   sentido,   para,   novamente,   dar 
 fim   àquela   lide,   manifestem-se   as   partes   se   desejam   a   transferência   do   saldo   devedor   remanescente   àquele 
 feito   (1000289-93).   Sem   prejuízo,   OFICIE-SE   ao   Banco   do   Brasil   para   que   esclareça   e   informe   sobre   o 
 levantamento   do   valor   pela   pessoa   de   Alexandrea   Augusto   Forcini,   no   importe   de   R$   5.616,97,   uma   vez   que 
 ausente   determinação   nos   autos   de   n.   253-73.   Encaminhe-se   com   senha   e   cópia   de   fls.   349/351.   Nos   termos 
 do   Comunicado   CG   n.   1333/2012,   considerando   o   número   reduzido   de   funcionários   prestando   serviços   no 
 Cartório   e   buscando   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº   45(Reforma   do   Judiciário),   a 
 presente decisão servirá, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se. Vista ao Ministério Público." 

           Paraibuna, 4 de março de 2022. 
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F o n t e s  &  V i t o r i o 
A d v o c a c i a 

 

 
Praça Monsenhor Ernesto Almírio Arantes, n. 146, Centro 

Paraibuna/SP, CEP 12260-000 – Tel.: (12) 3974-0411 
E-mail: tubvitorio@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE PARAIBUNA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0001168-20.2018.8.26.0418 

Cumprimento de Sentença 

 

 

LUIZ DE GONZAGA SANTOS, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que esta 

subscreve (fls. 299), vem respeitosamente à Douta e Ilustre presença de Vossa 

Excelência, atendendo determinação (fls. 356), passando EXPOR e 

REQUERER o quanto segue. 

 

Nobre Julgador, prudente esclarecermos que os 

valores bloqueados em nome do Executado são capazes de satisfazer ao 

menos o feito em trâmite sob n. 1000289-93.2018.8.26.0418, logo, adequado 

se mostra a transferência dos valores (fls. 349/351). 

 

Contudo, não se pode deixar de mencionar que o 

Executado manifestou-se naquele feito impugnando os cálculos apresentados 

pelo Exequente, por entender que os valores bloqueados naquele feito são 

suficientes à satisfação da execução. 
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F o n t e s  &  V i t o r i o 
A d v o c a c i a 

 

 
Praça Monsenhor Ernesto Almírio Arantes, n. 146, Centro 

Paraibuna/SP, CEP 12260-000 – Tel.: (12) 3974-0411 
E-mail: tubvitorio@outlook.com 

Dito isto, embora tratar-se de feitos distintos, 

entendo o Executado ser mais adequado ao andamento processual, que seja 

proferida decisão acerca do valor correto daquela execução ou do saldo 

remanescente à sua satisfação, para então serem transferidos os valores deste 

para aquele processo, a fim de evitar medidas desnecessárias. 

Tudo nos termos da lei e como medida da mais 

cristalina 

J U S T I Ç A ! ! ! 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Paraibuna, 15 de março de 2.022. 
 

 

 

TALES ULISSES BATISTA VITÓRIO 

OAB/SP 280.640 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, 16 de março de 2022.
Eu, ___, Maressa de Carvalho Soares, ESCRIVÃO 

SUBSTITUTO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 16/03/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Paraibuna, (SP),  16 de março de 2022
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  16/03/2022 17:45
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Paraibuna, 16 de Março de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Vara Única da Comarca de Paraibuna 

Autos nº 0001168-20.2018.8.26.0418 

 

 

Meritíssimo Juiz, 

 

1) Ciente retro; 

 

2) Fls. 361/362: Nada a opor quanto à definição do valor final 

nos autos de n° 1000289-93 antes que seja realizada a 

transferência do numerário destes autos àqueles, inclusive 

para fins de organização de ambos os autos. 

 

3) No mais, pugno pelo regular trâmite da presente execução, 

reiterando a manifestação de fl. 354, que não é obstada pela 

discussão acerca da dívida contida em outros autos.  

 

 

 

        

Paraibuna, 16 de março de 2022. 

 

Cauã Nogueira de Araújo 

Promotor de Justiça Substituto 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, consultando os autos de n. 253-73.2015, tramitado 
nestes autos, verifiquei que foi distribuído cumprimento de sentença dos 
honorários fixados naqueles autos, sob o n. 738-34.2019, onde foi deferido 
o levantamento do valor referente ao ofício de fls. 367/371, estando regular 
seu levantamento, conforme documentos que passo a juntar. Certifico, mais, 
que nos autos de n. 1000289-93, foi apresentada impugnação do débito 
remanescente, estando os autos conclusos para deliberação.  Nada Mais. 
Paraibuna, 31 de março de 2022. Eu, ___, Maressa de Carvalho Soares, 
ESCRIVÃO SUBSTITUTO. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 2138-2453 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

Ciente do ofício e certidão de fls. 367/375.

Verifica-se que consta nos autos um saldo de R$ 60.686.05 (fls. 
349/351 e 239). AGUARDE-SE a deliberação nos autos de n. 1000289-93, pelo prazo de 
30 dias, para análise de eventual transferências dos valores aqui depositados, objetivando 
dar fim àquela lide, ocasião em que o exequente deverá apresentar novo cálculo dos débitos 
aqui requestados.

Sem prejuízo, em razão do lapso temporal COMUNIQUE-SE a 
sra. Perita, pelo e-mail institucional, do prazo de 15 dias, para realização das praças já 
determinadas (fls. 288), devendo, no mesmo prazo, REGULARIZAR seu cadastro junto 
ao portal dos Auxiliares de Justiça. Encaminhe-se com cópia desta decisão e senha.

Com a regularização do cadastro, PROCEDA-SE ao cadastro da 
perita junto ao portal dos Auxiliares de Justiça para notificação formal naquele sistema, 
obedecendo ao disposto no Comunicado CG n. 2191/2016.

Decorrido o prazo sem manifestação da sra. Leiloeira, certifique-se 
e tornem os autos conclusos para substituição da nomeação.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se.

Paraibuna, 31 de março de 2022.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 08/04/2022 00:57 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   ofício   e   certidão   de   fls.   367/375.   Verifica-se   que   consta   nos   autos   um 
 saldo   de   R$   60.686.05   (fls.   349/351   e   239).   AGUARDE-SE   a   deliberação   nos   autos   de   n.   1000289-93,   pelo 
 prazo   de   30   dias,   para   análise   de   eventual   transferências   dos   valores   aqui   depositados,   objetivando   dar   fim 
 àquela   lide,   ocasião   em   que   o   exequente   deverá   apresentar   novo   cálculo   dos   débitos   aqui   requestados.   Sem 
 prejuízo,   em   razão   do   lapso   temporal   COMUNIQUE-SE   a   sra.   Perita,   pelo   e-mail   institucional,   do   prazo   de   15 
 dias,   para   realização   das   praças   já   determinadas   (fls.   288),   devendo,   no   mesmo   prazo,   REGULARIZAR   seu 
 cadastro   junto   ao   portal   dos   Auxiliares   de   Justiça.   Encaminhe-se   com   cópia   desta   decisão   e   senha.   Com   a 
 regularização   do   cadastro,   PROCEDA-SE   ao   cadastro   da   perita   junto   ao   portal   dos   Auxiliares   de   Justiça   para 
 notificação   formal   naquele   sistema,   obedecendo   ao   disposto   no   Comunicado   CG   n.   2191/2016.   Decorrido   o 
 prazo   sem   manifestação   da   sra.   Leiloeira,   certifique-se   e   tornem   os   autos   conclusos   para   substituição   da 
 nomeação. Ciência ao Ministério Público. Intime-se." 

           Paraibuna, 8 de abril de 2022. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 08/04/2022 21:48 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   ofício   e   certidão   de   fls.   367/375.   Verifica-se   que   consta   nos   autos   um 
 saldo   de   R$   60.686.05   (fls.   349/351   e   239).   AGUARDE-SE   a   deliberação   nos   autos   de   n.   1000289-93,   pelo 
 prazo   de   30   dias,   para   análise   de   eventual   transferências   dos   valores   aqui   depositados,   objetivando   dar   fim 
 àquela   lide,   ocasião   em   que   o   exequente   deverá   apresentar   novo   cálculo   dos   débitos   aqui   requestados.   Sem 
 prejuízo,   em   razão   do   lapso   temporal   COMUNIQUE-SE   a   sra.   Perita,   pelo   e-mail   institucional,   do   prazo   de   15 
 dias,   para   realização   das   praças   já   determinadas   (fls.   288),   devendo,   no   mesmo   prazo,   REGULARIZAR   seu 
 cadastro   junto   ao   portal   dos   Auxiliares   de   Justiça.   Encaminhe-se   com   cópia   desta   decisão   e   senha.   Com   a 
 regularização   do   cadastro,   PROCEDA-SE   ao   cadastro   da   perita   junto   ao   portal   dos   Auxiliares   de   Justiça   para 
 notificação   formal   naquele   sistema,   obedecendo   ao   disposto   no   Comunicado   CG   n.   2191/2016.   Decorrido   o 
 prazo   sem   manifestação   da   sra.   Leiloeira,   certifique-se   e   tornem   os   autos   conclusos   para   substituição   da 
 nomeação. Ciência ao Ministério Público. Intime-se." 

           Paraibuna, 8 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Luiz de Gonzaga Santos
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 11/04/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Ciente do ofício e certidão de fls. 367/375. Verifica-se 

que consta nos autos um saldo de R$ 60.686.05 (fls. 349/351 e 239). 

AGUARDE-SE a deliberação nos autos de n. 1000289-93, pelo prazo de 30 

dias, para análise de eventual transferências dos valores aqui depositados, 

objetivando dar fim àquela lide, ocasião em que o exequente deverá 

apresentar novo cálculo dos débitos aqui requestados. Sem prejuízo, em 

razão do lapso temporal COMUNIQUE-SE a sra. Perita, pelo e-mail 

institucional, do prazo de 15 dias, para realização das praças já 

determinadas (fls. 288), devendo, no mesmo prazo, REGULARIZAR seu 

cadastro junto ao portal dos Auxiliares de Justiça. Encaminhe-se com cópia 

desta decisão e senha. Com a regularização do cadastro, PROCEDA-SE ao 

cadastro da perita junto ao portal dos Auxiliares de Justiça para notificação 

formal naquele sistema, obedecendo ao disposto no Comunicado CG n. 

2191/2016. Decorrido o prazo sem manifestação da sra. Leiloeira, certifique-

se e tornem os autos conclusos para substituição da nomeação. Ciência ao 

Ministério Público. Intime-se.

Paraibuna, (SP),  11 de abril de 2022
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0001168-20.2018.8.26.0418 - Intimação

SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA <suelenco@tjsp.jus.br>
Seg, 11/04/2022 09:43

Para: contato@nacionalleiloes.com.br <contato@nacionalleiloes.com.br>

2 anexos (661 KB)
0001168-20.2018.8.26.0418.senha.pdf; 0001168-20.2018.8.26.0418.decisão.pdf;

Bom dia.

Encaminho decisão para ciência e providências.

At.te.

SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA 

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Oficio Judicial da Comarca de Paraibuna

Av. Major João Elias Calazans, 565 - Centro - Paraibuna/SP - CEP: 12260-000

Tel: (12) 3974-0068

E-mail: suelenco@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei os autos à fila de prazo para 
aguardar as providências. Nada Mais. Paraibuna, 11 de abril de 2022. Eu, 
___, Suelen Cristine de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0001168-20.2018.8.26.0418
Foro:  Foro de Paraibuna
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  11/04/2022 09:53
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Ciente do ofício e certidão de fls. 367/375. Verifica-se que
consta nos autos um saldo de R$ 60.686.05 (fls. 349/351 e 239). AGUARDE-SE a
deliberação nos autos de n. 1000289-93, pelo prazo de 30 dias, para análise de
eventual transferências dos valores aqui depositados, objetivando dar fim àquela
lide, ocasião em que o exequente deverá apresentar novo cálculo dos débitos aqui
requestados. Sem prejuízo, em razão do lapso temporal COMUNIQUE-SE a sra.
Perita, pelo e-mail institucional, do prazo de 15 dias, para realização das praças
já determinadas (fls. 288), devendo, no mesmo prazo, REGULARIZAR seu
cadastro junto ao portal dos Auxiliares de Justiça. Encaminhe-se com cópia
desta decisão e senha. Com a regularização do cadastro, PROCEDA-SE ao
cadastro da perita junto ao portal dos Auxiliares de Justiça para notificação
formal naquele sistema, obedecendo ao disposto no Comunicado CG n.
2191/2016. Decorrido o prazo sem manifestação da sra. Leiloeira, certifique-se e
tornem os autos conclusos para substituição da nomeação. Ciência ao Ministério
Público. Intime-se.
 
 

Paraibuna, 11 de Abril de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, ., CENTRO - CEP 
12260-000, FONE: (12) 2138-2453, PARAIBUNA-SP - E-MAIL: 
PARAIBUNA@TJSP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo n°: 0001168-20.2018.8.26.0418
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da Srª. 
Perita quanto à regularização das praças já determinadas, motivo 
pelo qual, nesta data, remeto estes autos à conclusão para 
substituição, conforme determinado. Nada mais. Paraibuna, 11 de 
maio de 2022. Eu, KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 2138-2453 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0001168-20.2018.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001168-20.2018.8.26.0418 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Vistos.

CERTIFIQUE-SE o andamento do feito nos autos de n. 1000289-
93, para deliberação, nos moldes da decisão de fls. 376.

Sem prejuízo, SUBSTITUO para a realização das praças a empresa 
Legis Leilão, representada pela perita sra. Camila Tiemi Sanches Pereira – JUCESP 993, 
leiloeira habilitada em Juízo (contato@legisleiloes.com.br).

PROCEDA-SE ao cadastro do(a) perito(a) junto ao portal dos 
Auxiliares de Justiça para notificação formal naquele sistema, obedecendo ao disposto no 
Comunicado CG n. 2191/2016.

Em seguida, INTIME-SE a gestora para as providências de praxe, 
no prazo de 15 dias, observadas as regras pertinentes previstas no Código de Processo Civil 
e no Provimento CSM n. 1.625/2009.

Intimem-se. 

Intime o(a) perito(a), por e-mail, para os procedimentos.

Ciência ao Ministério Público.

Paraibuna, 17 de maio de 2022.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 18/05/2022 12:17 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0333/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CERTIFIQUE-SE   o   andamento   do   feito   nos   autos   de   n.   1000289-93,   para 
 deliberação,   nos   moldes   da   decisão   de   fls.   376.   Sem   prejuízo,   SUBSTITUO   para   a   realização   das   praças   a 
 empresa   Legis   Leilão,   representada   pela   perita   sra.   Camila   Tiemi   Sanches   Pereira   JUCESP   993,   leiloeira 
 habilitada   em   Juízo   (contato@legisleiloes.com.br).   PROCEDA-SE   ao   cadastro   do(a)   perito(a)   junto   ao   portal 
 dos   Auxiliares   de   Justiça   para   notificação   formal   naquele   sistema,   obedecendo   ao   disposto   no   Comunicado 
 CG   n.   2191/2016.   Em   seguida,   INTIME-SE   a   gestora   para   as   providências   de   praxe,   no   prazo   de   15   dias, 
 observadas   as   regras   pertinentes   previstas   no   Código   de   Processo   Civil   e   no   Provimento   CSM   n.   1.625/2009. 
 Intimem-se. Intime o(a) perito(a), por e-mail, para os procedimentos. Ciência ao Ministério Público." 

           Paraibuna, 18 de maio de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

D
25

8B
2F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

05
/2

02
2 

às
 1

2:
17

 .

fls. 385



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 19/05/2022 21:58 
 Certidão - Processo 0001168-20.2018.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0333/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tales Ulisses Batista Vitorio (OAB 280640/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CERTIFIQUE-SE   o   andamento   do   feito   nos   autos   de   n.   1000289-93,   para 
 deliberação,   nos   moldes   da   decisão   de   fls.   376.   Sem   prejuízo,   SUBSTITUO   para   a   realização   das   praças   a 
 empresa   Legis   Leilão,   representada   pela   perita   sra.   Camila   Tiemi   Sanches   Pereira   JUCESP   993,   leiloeira 
 habilitada   em   Juízo   (contato@legisleiloes.com.br).   PROCEDA-SE   ao   cadastro   do(a)   perito(a)   junto   ao   portal 
 dos   Auxiliares   de   Justiça   para   notificação   formal   naquele   sistema,   obedecendo   ao   disposto   no   Comunicado 
 CG   n.   2191/2016.   Em   seguida,   INTIME-SE   a   gestora   para   as   providências   de   praxe,   no   prazo   de   15   dias, 
 observadas   as   regras   pertinentes   previstas   no   Código   de   Processo   Civil   e   no   Provimento   CSM   n.   1.625/2009. 
 Intimem-se. Intime o(a) perito(a), por e-mail, para os procedimentos. Ciência ao Ministério Público." 

           Paraibuna, 19 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 2138-2453, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001168-20.2018.8.26.0418

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Luiz de Gonzaga Santos

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em consulta aos autos n. 1000289- 93, verifiquei 
que estes aguardam o prazo de 30 dias requerido pelo Ministério 
Público. Certifico ainda que promovi a inclusão da leiloeira no portal dos 
auxiliares, bem como atualizei o cadastro processual. Nada Mais. Paraibuna, 
20 de maio de 2022. Eu, ___, Suelen Cristine de Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
68

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

D
2B

B
F

D
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LE

N
 C

R
IS

T
IN

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

05
/2

02
2 

às
 1

6:
15

 .

fls. 387


